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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 122, de 02 de março de 
2012, que autoriza a Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Alvorada de Minas, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

I - Portaria nº- 529, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária Lagoa 
de Montanhas, no município de Montanhas - RN; 

2 - Portaria nº- 530, de 6 de dezembro de 2011 - ACBESJ - Associação 
Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, no município de Juvenília - MG; 

3 - Portaria nº- 531, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Bela Vista do Piauí - PI, no município de Bela Vista do Piauí - PI; 

4 - Portaria nº- 11, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Formoso, no município de Formoso - GO; 

5 - Portaria nº- 12, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Charrua, no município de Charrua - RS; 

6 - Portaria nº- 13, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária Educativa 
de Juramento - ACEJU, no município de Juramento - MG; 

7 - Portaria nº- 16, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária, Cultural e 
Artística de Paranavaí - ACAP, no município de Paranavaí - PR; 

8 - Portaria nº- 18, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Piçarra, no município de Piçarra - P A; 

9 - Portaria nº- 25, de 20 de janeiro de 2012 - Instituto Regaldo Milbradt, no 
município de Boracéia - SP; 

10 - Portaria nº- 26, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária e Escola 
de Rádio Galeão FM (ACERG), no município do Rio de Janeiro - RJ; 

11 - Portaria nº- 36, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Ambientalista de 
Preservação da Reserva de Poços das Antas, no município de Silva Jardim - RJ; 

12 - Portaria nº- 65, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco - AACDB, no município de Dom Bosco - MG; 

13 - Portaria nº- 66, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Comunitária 
Educativa, Cultural e Artística de São Joaquim de Bicas, no município de São Joaquim de Bicas -
MG; 
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14 - Portaria nQ 68, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio FM de Rio dos Índios, no município de Rio dos Índios - RS; 

15 - Portaria nQ 69, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Baraúna - RN, no município de Baraúna - RN; 

16 - Portaria nQ 70, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Beneficente de 
Radiodifusão Comunitária do Assentamento das Mulheres Organizadas, no município de Piripiri -
PI; 

17 - Portaria nQ 71, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária de Vidal Ramos, no município de Vidal Ramos - SC; 

18 - Portaria nQ 117, de 2 de março de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Pacatuba, no município de Pacatuba - SE; 

19 - Portaria nQ 120, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Florianópolis - SC; 

20 - Portaria nQ 121, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Formiga, no município de 
Formiga - MG; 

21 - Portaria nQ 122, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, no município de Alvorada de Minas - MG; 

22 - Portaria nQ 123, de 2 de março de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Florestal, no município de Florestal - MG; 

23 - Portaria nQ 124, de 2 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro Vila Nova, no município de Mombuca - SP; , 

24 - Portaria nQ 168, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação Educativa Maktub, no município de Perdões - MG; 

25 - Portaria nQ 171, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vale do 
Rio Peixe-Boi, no município de Peixe-Boi - PA; 

26 - Portaria nQ 175, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vida e 
Cidadania - ACVC, no município de Icó - CE; 

27 - Portaria nQ 187, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Umburana, Gangorra e Vertentes, no município de Jericó - PB; 

28 - Portaria nQ 189, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Norte, no 
município de Cascavel - PR; 

29 - Portaria nQ 190, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Nova 
Esperança, no município de Cachoeira de Pajeú - MG; 

30 - Portaria nQ 217, de 16 de abril de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Abreulândia FM, no município de Abreulândia - TO; 

31 - Portaria nQ 218, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Integração de Capão Bonito do Sul, no município de Capão Bonito do Sul- RS; 

32 - Portaria nQ 244, de 30 de abril de 2012 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Cultural e Artístico da Cidade de Carlópolis, no município de Carlópolis - PR; 
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33 - Portaria nº 245, de 30 de abril de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Planura, no município de Planura - MG; 

34 - Portaria nº 246, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT, no município de 
Teresópolis - RJ; 

35 - Portaria nº 247, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária Mundo 
Melhor do Município de Duas Estradas, no município de Duas Estradas - PB; 

36 - Portaria nº 272, de 6 de junho de 2012 - Associação dos Produtores Rurais 
da Quadra 10 de Setembro, no município de Presidente Médice- MA; 

37 - Portaria nº 273, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão do 
Vale do Pajeú, no município de Serra Talhada - PE; 

38 - Portaria nº 274, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tiradentes do Sul, no município de Tiradentes do Sul - RS; e 

39 - Portaria nº 281, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão de Presidente Prudente/SP, no município de Presidente Prudente - SP; 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. 
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EM n2 00108/2012 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva· 
documentação para que a entidade Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas -
ACOMAM, no Município de Alvorada de Minas, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de manena a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.014717/2008 que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § 3.2. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA NQ 122, DE 02 DE MARÇO DE 2012. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.014717/2008, resolve: 

Ali. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária dos Moradores de 
Alvorada de Minas - ACOMAM, com sede na Rua Princesa babeI, n° 128 A, Município de 
Alvorada de Minas, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço· de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas co~plementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema inadiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 18° 44' 03" S e longitude em 43° 21' 53" W, 
utilizando a frequência de 87.5 MHz. 

Art. Jº Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
N acionaI, nos tennos do § 3 o do mi. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ali. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

QL-L~~ 
PAULO BERNARDO SILVA ') 

PUBLICADO 
OFICIAL 
Página: Se,S 
ANOTADO PC:í~; 
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PROCESSO N° 53000.014717/2008-61 
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ANII:XO I - MODELO DE REQlIERIMII~NTO 

FORMlILARIO PADRONIZADO MODELO A-I 

J 
'\," QJ 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão cOl11pclente, vem. respeitosamente à 
presença de Va. Ex" .. nos lermos de que trata o itcm 3 da Norma Complementar n!l 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. na área ahrangida pelo 

~~{~~tsA'a~tl JL~g l ____ :~~ll~_, ___ ~~~~, __ ~·)5n~~ ___ I~):lIi~~1~1.0 . na 
(endereço completo), de coordenadas geográficas ~_o -Bli' ~~"S de latitude e _~o 
2L',.fttS."w de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação. e solicitar a 
designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações. do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução . 

. -tE- de -,L/.E{eiL- ._ de 2 o O&,. 

~I !i'H3Tt:RIO D.u. B COM Ut'lIC,u, ç ()E8 
BRI-t8flI.ÍI .• DF 

0'147 '17/2008·6 ,,! 

1 0 .. i)4/2003-1 I) : 14 

Nome~reselltallte 9a entidade: ~ C Ap}oj ar- ;J 1<P:ttl. ;;1/10 
CPF: Y-! .5jQ ,Qfjf2 gLj ~-+Y~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nO: 53000.014717/2008-61 

Localidade: Alvorada de Minas/MG 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS - ACOMAM 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 

ALVORADA DE MINAS - ACOMAM, na localidade de Alvorada de Minas, no Estado de Minas 

Gerais, apresenta para homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de 

Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a 

abertura do competente processo administrativo. 

?fi
!?? ' __ ,- _, ), _ ,r _ . 

L~~2f CLZi1E-
Maria das raças Batista dolsantos 

Chefe de Serviço 

Brasília, Jlj de abril de 2008. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

mgbsIDOS/SSCE-MC 

Brasília, /L( de abril de 2008. 

Alex dra Luciana Costa 
Coordenadora 

, 
!vIMl 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n~ 0J -46 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
Brasília, 0+ de maio de 2008. 

Ao Senhor 
Pedro Carlos de Abreu Filho 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS' ~ 
ACOMAM 
Rua Princesa Isabel, 128 - Centro 
39140-000 Alvorada de Minas/MG 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radipdifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES DE ALVORADA DE MINAS - ACOMAM, na localidade de Alvorada de 
Minas, no Estado de Minas Gerais, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob 
protocolo n° 53000.014717/08. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. Deste modo, 
todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para o registro de sua 
demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo a entidade 
aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a este órgão 
os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que: 

1. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastrados somente será efetuada se 
for apresentado documento escrito, sob a forma de solicitação de alteração ou retificação de 
dados. 

2. Este cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento da entidade 
não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de rádio 
comunitária e, 

3. Caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas à legislação 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá obter 
através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

U 

vfmIDOS/SSCFJMC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n~ QJ -4 8 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
Brasília, 0+ de maio de 2008. 

Ao Senhor 
Pedro Carlos de Abreu Filho 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS 
ACOMAM 
Rua Princesa Isabel, 128 - Centro 
39140-000 Alvorada de MinaslMG 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES DE ALVORADA DE MINAS - ACOMAM, na localidade de Alvorada de 
Minas, no Estac10 de Minas Gerais, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob 
protocolo nO ~471 tz® 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. Deste modo, 
todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para o registro de sua 
demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo a entidade 
aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a este órgão 
os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que: 

1. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastrados somente será efetuada se 
for apresentado documento escrito, sob a forma de solicitação de alteração ou retificação de 
dados. 

2. Este cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento da entidade 
não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de rádio 
comunitária e, 

3. Caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas à legislação 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá obter 
através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

AtenciO~ 

CARLOS~O FREIRE RESENDE i 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

vfmlDOS/SSCElMC 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, inscrita no 
CNPJ sob o nQ 00.635.021/0001-83, com sede Rua Princesa Izabel, 128a, , na cidade de AlvoradEl, 
de Mina$, Estado Minas Gerai~, CEP 30140-000, Telefone (31) 3862-1102, correio eletrônico 
cfabreu@bol.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 
01/2009, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Nwm~h~A1~:PP~:)=!':!LftJi?51J!§l15;:::: 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela'Pbffárlà']\1CflgJO~("de 23 
de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. i:;;i":;J. ::;ll. \.". - C}'-

1-1 , , 

(assina ur~ do repre1 tante legal da entid~,~i~í;8TtRIÜ D.u.:~ GOf,j i.iH!C:" Çi~ii:::': 
Nome do representante da entidade: Pedro Carlos de Abreu Filho 8FiI. ;:;IL !:; . DF 
CPF: 074.529.696-24 

--t=~B8~~:!~ ~~~~~~~E~eT~~c~~~E;*~:~~s~r~-NaCional'd;,:~~~~~~;fl"': ... Sim - -N§ü-l 
Jurídicas do Ministério da Fazenda _ CNPJ/MF «\/,j')j.C_ln-j .±:!::;-----: 
-----. ------··----·--·--~---·----------··~--·A .. ---.-~ 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não I 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada S~ - Não I 
)( I I[ 

: ~ :t:I:::I::::::od~e~:::: :::~:C~:'::::::[:::~~:~::turaiS e s~LI,mm-flN
N -a~oO_--J~ juridicas . t 

X : 
f--.---.---~-.---------~- .. ---.----.------.----. - ---- --.---1 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há SII!!. .. _ !'L~g_~ 

mais de de~nos _______ . ___ .__ 'i __ 'j 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou Slr:o~ ~ão 

emancipados 't.. ' 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o 'ª.yLrn .. !'J§o ----lI I.' 

I endereço completo da sede da entidade f\ 

9 - Declaração, assinada p'elo representantelegar de que' todós os' seus "Sim - ~o-~ 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na v . 
área urbana da localidade, conforme o caso " ~ 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, compromete .. nd. 0-, se ao .SilTl.~.! i'Jão " 
fiel cumprimento das normas estabelecidas ~ara.~ Serviço .~ __ ~. ~._'6 .. i C_._ ~.,,~_, 

.i '. • . DOCUMENTO I\NEXP.DO 
.NESTAOÁTA 
{ j, ! 



11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não Sim Não 
é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive l, 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associpdos, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a Sim Não 
denominação de fantasia da emissora, se houver X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local Sim Não 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do '" 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 " 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante Sim Não 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização 
GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema r.J 
irradiante " 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso Sim Não 
seja selecionado 1-

f----j----j 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de Sim Não 
cadastramento X 

__ -L--"_--L-_---' 

11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o nLJmerO da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento -:;---I------'--j 
Postal (CEP) e a assinatura do declarante f't. 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 
f----'-'--'------~-'-'-'-~.::..:..::....-'-'-''''-'--'-=--=-.:cc...>._=__=_~~~:c..=''___'_'.LC...C=__=_.::.~:~'_=_ ____ .___ ---.----+-----1 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
f-----'--j------I 

assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada X 
declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 
f---~~-L-~~-----~---~-~~----------~---t---~ 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e Sim Nao 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a ---+----j 

execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o .J 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do " 
rej>resentante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, 
convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a \1 
autorizaç_ãopara execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária " 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 



) 

111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, Sim Não 
a requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

>< 
Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações 
feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar 
o seu cadastro e andamento do processo. 

Endereço para correspondência Rua Princesa Izabel, 128a, , na cidade de Alvorada de Minas, 
Estado Minas Gerais, CEP 30140-000 
Telefone para contato: Telefone (31) 3862-1102 
Correio eletrônico (e-mail)cfabreu@bol.com.br. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Princesa Izabel, 128a, , na cidade de 
Alvorada de Minas, Estado Minas Gerais, CEP 30140-000, de coordenadas geográficas: 
18°44'3.44"S de latitude e 43°21'53.14"W de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados 
deverão ser apresentados juntamente com este requerimento. 



) 

) 

Senhor Contribuinte, 

Este Cartão substitui o cartão CGC. Confira os seus dados e, se houver qualquer divergência, dirija-se 
à Unidade Administrativa da SRF de sua jurisdição para as alterações necessárias. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

00013712 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

00.635\021/0001-83 

NOME EMPRESARI Al 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSOA JURíDICA 

SSOCIACAO COMUNITARIA DO MORAD.DE ALVORADA DE MINAS 

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
ACOMAM 

CÓDIGO E OESCRIÇÃO DA ATIVIOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas,ne 

CÓOIGO E OESCRIÇÃO OA NATUREZA ,uRfolCA 
302-6 - ASSOCIACAO 

lL_OG_R_A_0_oU_R_0 _______________________ l.IN1úM28ERO . R PRINCESA ISABEL' _ .. 

OATA OE ABERTURA 

. 06/06n~,,~ ", 

IICOMPLEMENTO 

VAlIOAOE 00 CARTÃO 

. 3.0/01'1(.2000 

I 
I

CEP IIBAIRRO/OISTRITO IMUNICfPIO IIuCI
MG ~3_9_1_40_-_0_00 ____ ~, ~. C_E_N_T_RO __________________________ ~ L. _A_LV_O_RAD __ A __ D_E_M_I_N_A_S ____________________ ~. ~ 

CAIXA POSTAl/FAX/CORREIO ELETRÔNICO/TELEFONE 

CPF 00 RESPONSÁVEl 
201. 129.636-68 

APROVAOO PElA IN/SRF NO. S4/98 

ISITUAÇÃO ESPECIAL 

V LIOO EM TOOO TERRIT RIO NACIONAl 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
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RR 1 385 2 6 3 9 4 BR 

111I11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

REMETENTE 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

. :':.: 

.- - - - - , 
I I 
I CONTRATO, I 
I ECT/SRF I 
I 8351/95 I 
I I ----_ ... 

AR 
CNPJ 

CADASTRO NACIONAL 

DA PESSOA JURiDICA 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS J\10nADORES DE ALVORADA DE J\1INAS 

, ), 
l'" 

Estatuto da 

Autenticada 

1 ri;· "J,J' - (2 
Alvorada de Minas - ACOMAM '}~-0~C ' 

~/~ 

Confere oom o od~llnnl, flm ,..,.,"', 

poder e Cartório B. 

Associaç~o Comuni tária dos MOíadOíes~,'~l "~,,_,',,:-,': 

\ 

CAPITULO 
)Iamanllna . ... ~?2J .... D.2. ... __ J 19 ':l?_~ Da (~ssociv.çiJ.o e seus fins 

-----.J...'(~,t:..:~::::s,LQ:L".~ ~",.~" 

) 

Slonéla Ro:-/;na M0.'Ii'fltArt. 19 A Associaçâo Comunitária dos t1oradores de 
T.b_rl~ 81)j\'fll;V'(~rlK1':!~,lf? 1"1 inas - ACOf'IAI"I, -fund ada em 14 de j anei ro de 1993, com 

sede socia I em AI vorada de I"linas e foro na Comarca do Serro, é 
uma sociedade civil sem fins lucrativos, politicos ou religiosos, 
const.ituida por n\:lmero ilimiti:\do de sócios, pessoas fisicas, sem 
disl:inçlo dé nacionc?\licJiHJe, ,~eligido ou raça, prop,~ietários ou 
locatár'ios, residentes ou dDmiciliados na zona urb",n,a DU rural do Ã) 

I"luniclpio de AlvDrada de ~linas, com prazo de duraçâo~lI-

indeterminado. pC:' ?fJ . 
Art. 29 - A Associaç~o tem por objetivo: ~ ~ «1.-' 
I cultivcll~ a mais ampla e per'feitêl cordialidêlde 

entre os sócios; 
I I 

desportiv"H, ; 
pl~omover 

)' lo 1. \ I 111" I oI \ 1 1 
(.'1/I1l1' l (~,. ,\1111 '11 LIJ li CJ t'l U I Li L ,l fi i (J ~ 

atividades sociêlis, cu 1 tu r ê\.Í s e 

dr) 

IV 
f'U Larqu,i.as, 
e outr'as; 

f i rm<.\r convên ios com êlssoci aç<:>G's cong'ênE?rp.s ~ 
entidades religiosas, federais, estaduais, municipais/ 

.' 

V - promover a ~ssistir ~s r p 5soaB carentes. 

(ll'·l. 39 - E' vr~d,\d<1 a uLilj;:i1ç;:{o dD nome cI,,, As"ociaçâo 
e di' sf?cll? !:;oci'-\l dr~finitivê\ pal~a fins pesso<:\is, bem como para 
campanhas ou promoç6es que n~o sejam de interesse da maioria dos 
moradores. 

Art. 49 A Associaç~o é consti'tuida por órg~os com 
funç6G's e aLribuiç6es como: DA DIRETORIA; DA ASSEM8L~IA GERAL; DO 
CONSELHO Dl~ m::F)RESENH~NTES; DO CONSELHO F I SCAL . 

CAPiTULO II 
Dos AssQciados 

Art. 59 - Sâo as seguintes categorias de sócios: 
I contrib~intes: os residentes no Municipio de 

de J'1inas, que se inscreverem no quadro social, cujos 
nomes sejam êlprovados pela Diretoria e se disponham a cumprir o 
estatuto e regulamento da Associaçâo. 

11 - beneméritos: os que, havendo feito doaç~o valiosa 
ou prestê1do serviços re 1 evan tes à Associação, tenham -seus nomes 
aprovados pela Assembléia Gel~al Ordinária. f' 

Art. 60 Os sócios contribuTiiTes---:fIc-ã-m-CibFigaiJos a 
com uma mensalidade, a ser fixada pela Assembléia Geral 

ô1~lw.iiTi~!iriiô1~~inár iê\, necessár i", à manu tençâo da Assoe i açâo. 
§ 19 - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas 

gaç6es sociais. 
§ 29 Os sócios que se retirarem da Associaç7J:o não 

o direito a qualquer tipo de re5tituiç~0. 

Art. 79 - São deveres do sócio: 
I res'pei tal'" e fazer respeitar oE9 tatu'ttiJ'· e 

~_,: __ """,,_,l amentos; 
I I pagal~ dentro do prazo 

contribuiç~es a que se tenha obrigado; 

1,\ 



) 

) 

ASSOCIAÇÃO COI\1lJNrrAHlA nos 1\1OHAnoJt!,,$ DE ALVOHAllA J)I~ MINAS 

/ " /.(J, ~,. C' /t, f),JJ" ("-.-..... 

, . </ '~~:~ f J ~:. ..' I ~ 
Estatuto ACOMAI1 - Contl.nuaç~o c·.- "~:,. 

I I I compareCE?r assiduamr,ente às reuniões, assemb 1 éías 
E? demais atividades da Associaç~o; 

IV promovpr o seu concurso para urn m,':\ior 
desenvolvimrnlo da Associaç~o; 

V prestnr n ~nnC:\\rsn 

ri f,H~ ",I 1\ V I \ I \j í fi" ., \ I li " " (\ !'1 .',( \( i .. " .. :~ , \ ; 
') I "C f?.t t .'Ir () n I~ "'\1' ~J 1\ n 'l\ n c \ li .1.;. . ['1.;'\ I" i' . ti !i . ti \ I;\.t '.1 1 ClrPII\ 

eleitDs ou nClIl1E?ados, SAlvo po'~ moLivo de 'ror'ça maior'. 

(kt. 
I 

8º - S~o direitos do sócio: 
voL'.r (~ s;er- votado 

preenchim~nto de cargos na Diretor-ia; 
I I desfrutar os benefícios 

nas eleições 

assegurados 
A,,~(lci .'(;~Cl, r">il.ir~.i L"nrlo-·r.'.r· n(lq '-.r'lln nr'(,) I I 1 r\lllf'n \:nl'l 1 

para 

pela 

111 ~;tllJl2r·lr·.'1 l>.ir l?l.ur·.irl ou /ts Assembléias Ger"aiç; tudo 
quanto julgar conveniente aos inter-esses da comunidade; 

[V - tomar- parte de todas as atividades associativa. 
P,u-ágrafo Lmico Para gozo dos di r-ei tos assegurados 

neste arLigo é necessário que o sócio esteja em dia com suas 
obrigações e que tenha se filiado por- um período nâo infer-ior a 
três meses. 

A,t. 9º O sócio 
estatutárias ou r-egulamentares, 
nome da Associaç~o ou pertubar 
seguintes penalidades: 

que infringir 
praticar- atos 

a sua ordem 

as disposições 
que desabonem o 
é passível das 

I advertência; 
11 - suspens~o; 

III expulsâo, conforme deliberaç:'ío da Diretoria e 
apr-ovaç~o da Assembléia Geral. 

Art. 10 Ficará automaticamente suspenso o sócio 
contr-ibu.int~ que atrasar o pagamento de tr-ês contribuiçõE?s 
mensais, consecutivas por um prazo de seis meses. 

atrasar­
ficando 
meses. 

Ar-t .. 11 Será automaticamente e>:pulso o sócio que 
o p<1gamento de seis contribuições mensais consecutivas, 
ainda impedido de se assocU\I~ por um período de doze 

CAPiTULO 111 
Do PalrimSnio Social 

(·kt. 12 A receita d<'J. Associaç::"ío provém das 
contribuiçaes dos associados, donativos, rendimentos do seu 
patrim8nío social ou de atividades promovidas pela Associaçlo, de 
tudo mantida a respectiva contabilidade. 

parágra'fo único As despesas tia 'Associaçâo 
em gastos ordinários para o seu funcionamento, manutençâo da 
social e pal~a fazer face a dt?rnais d:ispí?nrJios inerentes, à 
fin<'llidêde. 

AutonticnrlA. 

I 
I 

t 
F'­ft. 

Confere C~'fI1 o orb.'iilnl, 0111 rr'l~l' ~:P ~.i·~~~o:~a c. \;\ç' \:-7 
POdFlI' e.,Al.rlÓrio \~ \' r 

, C) \..... 1-;:::;-:-'''--7'~~..,..u 

JI(III1<1l1tína ... &J>.JDS .. ~J~r'..':t.. ":1.3 05 membros da Diretoria serâo eleitos 
A5semblé~ ~))r~eral Ordinária, em votaç~o secreta, e da 

s~~rrzr~~;P~r'ãq.,';·""·como candidatos e elei tores, todos os só 
contrlhu.\,Cl\:P-s e em dia com suas 'obrigaç"-õe'~)~,·· . sendo 

Tnb:'JIlJi ~·~tt\'l\fI1Hr;. ~.;I ("j,,11.. 1, .. > ,". 

empossados no mesmo dia. 



'r""-c 

ASSOC,AÇAo COM"NrrA'HA OOS MOItAOO'tF.S ,m ALVOltA!)A m; '''NA'';':'' .!J} f 

, Ai ~"J~j!)" f 

) 

) 

(~"J J 
Estatuto ACot'IAt'l - CÓIlt1tluaçi\o 

Art. 14 - A Diretoria compõe-se de Presidente lQ 
Vice-Prpsirlentes, __ e Tesoureiros. 

l'ilr.'1grilru (HI:leu 

Diretoria, o substituto 
Ucor-n:mdtJ 

será eleito 
vaya 
pela 

IEIIl qua 1 quo;'!' pUh Lu Lla 
p ,~ i rn e i ,~ ,'1 A S~; P. (1\ b 1 (,! i ,!\ 

ger-al que se realize após a vacância. 

Art. 15 o mandato da Diretoria é de dois anos, 
. P fi' nn i t i cI fi fi r \11 li? I 1\\ i r;:'\ (I IH) I" fII;,\ i t\ \ Ir" 11\ ~\ ,( ,,,\ to 

11.1.\ ,I II.·"I,·.·.II;~\I, 11t.· L!1)(1 tr'("',,'~ 1'111\.1" ~Ir·tjuu 'HH'/, 
pl?rmtU.d,J\ Ltll1la l1 1).Lrt·Lut'l~\ I~II\ ~H~1l c.onjunto, ql\~\f,to i'\ q\.\Alqumr 
dos snus m2mbros que porventura concorra por outra chapa. 

S 2Q (?xcepcion<'\lmente a diretoria eleita no ato de 
fUllda~o da assocl.'\Ç,,\o, tf?rá manda~um_~~ 

Art. 16 Os membros da Diretoria ni\o receber-Io 
qualquer remuneraçâo pelo desempenho de suas funções, serIa 
exerc idos . gra tui tamente e considerados servi ços re levantes 
prestados à comunidade assegurado, no entanto, o direito de 
ressarcimento por qualquer despesa efetuada, desde que 
devidamente autorizada e comprovada. 

Art. 
I 

17 -- S â o a t r i bu i çõe sda_.Di.r: e.tor:.i.aL_. __ . _ .... 
administrar os bens móveis e imóveis 

Assoc:iaçâo; 
da 

11 - receber legados, subvenções, beneficios e tudo o 
mais que for dado à Associaçâo; 

111 - criar e extinguir departamentos, conforme julgar 
conveniente, assim como prov~-los de regulamentos, 

IV eleger, por maioria simples, os responsáveis 
pelos departamentos; 

V Convocar as assembléias, d'irigi-Ias e fazer 
cumprir as decis8es; 

VI ê\presentar o Relatório e. Balanço Geral sobre o 
exercicio findo para aprovaçâo da Assembléia Geral; 

VII admitir e dispensar empregados; 
VIII - resolver os casos nâo previstos neste estatuto. 

Art. 18 A Diretoria reunir-se-á pelo 
por mês, deliberando por maioria simples de votos, 
minima que reprasente a melade mais um dos 
exer-c.i.cio, 

A ulenti(;nrl0 

menbs uma vez 
com a presença 
Di y-etor-es em 

<JonferG [,Oln o (lé :";',,,1, ",0 te'H)ll CAR·±TULO V 
Da Cornpetencia 

.poder e ... :>111(11'10 'e 
)1I\tllantlnn (26, OS (l"(~()'l Art. 19 -- A AdlTlinistraç~o da A<;;soc.ii':\ç~O 

" '05 Cin? ot"es, conjunta e i!:ôoladamen,te, com 
~~:ft'. .... p r ev i lê> l: a <0\ n 0_ E s ta t Li to. /' 

compete a t.odos 
as atribuições 

:-3lulléli\ 1~!',:l'w'. (' 'h:, 

Tabolln SubaU;u<". lJ'·l.,\;,l" A,- t. 20 - Compete ao Presiden te: 
" .' I representar a Associaçâo, judicialmente ou 

,traJudicialmente, quer ativa Como passivamente; 
11 executar e fazer executar o Estatuto e 

gulamentos dos vários departamentos; 
111 autorizar todas as despesas necessárias ao 

sempenho das finalidades da Associaçâo, como também assinê\r em 
com o 1º Tesoureiro os cheques emitidos pela Assoc:i.aç;'{o;. 

IV os termos de abertura e encerramento do 
~o e rubricar todas as folhas. 

I, 



) 

AI-t. 21 Aos 1º e 2º \).i ce-P res i den tes compet.e 
coadjuvar o Presidente e substitui-lo 
faltas e impedimentos ou praticar atos 
delegaç~o expressa do Presidente. 

sucessivamente em 
da administraç~o 

Art. 22 - Compete ao 19 Secretáriol 
I - dirigir os serviços da secretaria; 

suas 
por 

11 receber toda a correspondência dirigida 
ASBociaç~o, dando-lhe o destino certo; 

I I I assinar correspondencia juntc>.mente com o 
Pr-esiden te; 

I 'v' 
\,1 

IJI 
VII 

impedimentos. 

matricular os sócios; 
elaborar o relatório anual da Diretoria; 

- elaborar e ler as atas de cada sessâo; 
substituir o Vice-Pl'"esidente em suas faltas 

Parágrafo único: Ao 
substi tuir- o 1Q Secretário em 
como exercer funçBes delegc>.dc>.s 

2º Secretário 
suas f c>. 1 tas e 
pela Diretoria. 

cabe coadjuvar e 
imped imen tos, ass im 

Art. 23 - Ao 19 Tesoul'"eiro compete: 
_ f.W', f L ;2?j 

I al'"recsdar as taxas e contribuiçBes para a 
Associaç~o e responsabilizal'"-se pOI'" elas, enquanto nlo lhes der o 
destino I'"egulamentar. 

I I fazer dC'spe~;as para as quais tiver a devida 
autol'"izaçâo por escrito, da Presidência; 

111 - escriturar e fechar o livro-caixa, todos os meses 
apresentando-o à Diretoria, na primeira reuniâo que se realizar, 
juntamente com o balancete do mês findo; 

IV apresentar o Balanço Anual das finanças à 
Assembléia Geral; 

V - catalogar todos os bana imóveis da A.Bociaç~o; 
VI - ol'"gani~ar O Orçamento Anual. 
Pi:q'"";\9r;~'fo (mico: Ao 2Q Tesol.\lHeiro cabe coadjuvi,V' e 

substituir o 1º Tesoureiro, em suas faltas ou impedimentos, assim 
como exercer funçBes delegadas pela Diretoria. 

Contel'n 1'11111 () r": ;:",1 

"ilr"'!I' 'Q CAPÍTULO VI 
D~ Assembléia Geral 

(POLP,\ 
, '(\}(U.f;\' , Art. 24 Compete à Assembléia Geral: 

I tornar qua I quer deci s~o concer-nente à Associclh~~:-t:! 
SIltJl$lii r~i:J'Nr'o '~prO\/êlX ou ratificaI'" todos os atos da Dir-etoria; 
'Tl\h.II~!JI1L!!:""'":-II':_ reunil'"-se ordinal-iamente urna Vez por ano 

examinar o Relatório e as contas da Diretoria 
extraordinar iamp.nte, quando convocada pe 1 a Di re tor i a DU 

requerirnento de, no mínimo, um terço elos sócios contt-ibuinles, 
caso em que a Diretoria terá uma semana para convocá-la, a contar 
da dal,a dp. p.ntl-ega do pf2c1ido; 

Ilr - 1efinir atribuiç~es do conselho deliberativo. 
P"ráçJr;;do único Caso a DiretOl-ia ni(o eretive 

convDcaçâo da Assembléia Geral, conforme disposto no inciso 
deste artigo, os sócios que ti verem subscl-i to o r-equer irnen to 
terâo plenos podf2res para convocá-la, na forma do artigo 23 dest 
ed i ta I . 

(\1 \, ','r', f\'~ (\"',I'IIII,I t', 1'-'\1 ""I' ;~" 

\lll'IIl,lIl.\ 1'1'111/11.1 111' /1I1tr2LL!tli':'ILiil, pUI" rnr.'it) dC! 
lDctds pÚlJli.t:t:><; (~visLvels, qUE? pennilnrn a 
Sabel"l?rn dI? 'iU«, n?i)lizaç;~o. 

AI" t. 26 A Assembléia Geral é 
decisSes, as quais terâo de ser acatadas pela 

t" (lI) V I ,(' .'\ 11 ,'lI." I nlll \ I In;\ 

Hr\'l1.i\,.i~1 (:Lc,\tlui; 
tQ~los n~:1~'i).rtSSClci:i'\dm; 

li íf1,'! n '"i) 

s'6befr'l#na em '. SLl a 5 

Di I-etor i a. • 

Ll-M) 



) 

) 

Parágrafo único A Assembléia possui poderes para 
por votaç~Q 
Assembléia, 

destituir a Diretoria ou quaisquer de seus membros, 
secreta, cujo resultado deverá ser ratificado em nova 
convocada para uma semana após. 

Art. 27 
livr-o próprio. 

As decisSes da Assembléia ser~o anotadas em 

CAP nULO VII 
Do Conselho de Representantes 

Art. 28 O Conselho de Representantes, que será 
-formado no máximo por 21 (v in te e um) membros, é o órgâo + 
deliberativo da Associaçâo, composto por dois representantes de . 
cada logradouro da área, a critério da dit-etoria, eleitos pelos 
respectivos sócios contribuintes, na forma do dIsposto no 
Capitulo IX, para um mandato de dois anos. 

Parágrafo único No caso da zona rura 1 , cada 
comunid,õtde, assim de'finida pela Diretoria, terá direito a dois 
representantes. 

Art. 29 - Compete ao Conselho de Representantes: 
I - eleger o seu Presidente, que fará a indicaçâo de 

um dos seus membros para a secretaria do órg~o; . 
I I cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e 

outros regulamentos aprovados; 
111 determinar em votaçâo secreta, o afastamento 

provisório do Presidente da Associaçâo, nos casos de falta grave, 
devidamente comprovada, facultando o direito de defesas; 

IV - conhecer de quaisquer reclamaç8es de associados, 
em grau de recurso; 

V decidir 
res[Jeclivo orçamento, que 
da Associ2\ç;?ío; 

sobre o programa de traba I ho anua 1 e 
lhe serâo encaminhados pelo Presidente 

VI aprov"r o valor da contribuiç~o social proposta 
pelo Presidente da Associaçâo. 

~ 1º - As decisSes do Conselho de Representantes ser~o 

tomadas por maioria simples de seus membros presentes. 
§ 2º - Em caso de empate, o Presidente do Conselho terá 

o voto de desempate. 

Art. 30 Ordinariamente, o Conselho de Re~resentantes 
reunir-se-á com a presença mihima de 2/3 de seus membros, quatro 
vezes por ano, para apreciar relatórios das atividades da 
Associaçâo e tomar conhecimento do movimento financeiro relatado 
na prestaçâo de contas. 

Parágra'fo único As reuniSes do Conse l!lD de 
Repn'?sen t"mtes deverâo real i zar-se na primei I~'a quar t a 'fei l-a do 
primeiro mês de cada trimestre (janeiro, abril, julho e outubro)~ 

At~t. 31 Extraordinariamente, o Conselho de 
Representantes reunir-se-~ com a presença minima de 1/3 de ~B4~n 

/1)1"111111' ()"" ',I'llIpn" ql.H~ .. ~,~ Ilr'l 1";",1 d:\tlr'I', d,'\ tl\'\~1UC l,'u;:'I() U I'X 11].11"[.'111.' [,Id\ 

I' 

32 rE'uniõf?S dD 
ser~o dirigidas pelo seu Presidente 
dos conselheiros presentes. 

Ccmst:> 1110- de-- ~pr:""en tMn ~~;J\l\p 
ou, na sua ausenc1a, por um 

Art. 33 Âs reun i8es do Consel ho de Rep 
ri f)V f' l~ ',h) r~~; t..'Il~ prp-sr)t) l:r S Cl', r!lf)/I\ I W[)I'\ cI i1 Di. nrtor i n d IJ. ~n;; 

nnf i,: l'fllf1 élf{lTc;~r J â e que por' to;> I nf Ur!111l cOl1vOClildu!'l. 

Gonfere r~crn O originAI, prn 'N'{' 

poder' e :~artdrio'@ 
Jlarnantin<1. ({~:~J ...... .Q ) .. ~j 19 '::'lO) 

-----~-~-;-_.~~~~~>..:~:.=.~= .... , 
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Estatuto ACOMAM - Continu "ç~o .. , , 

1;{ J)O\ J V ' 

CAPiTULO VIII --- " LJV\;~ \ ..,r; 
Do Conselho Fiscal ---,. ~L v 

Art. 34 O Conselho Fiscal é composto de três 
associados e igual nllmel~o de supl en tes, 121 ei tos pe 1 a Assemb 1 éia 
Gera 1 • 

Pi:\l~ágrafo único - N~o poderá compor o Consel ho Fiscal 
sócio que faça parte dos demais órgâos. 

(·\rt. 35 - COmpf?te .010 Conselho F'iscay;-··-_···- ._ .. _ .... -. 
I ·fiscalizar· todo o movimento ·fi.nanceiro da 

Presidência, quer seja d~ despesas, quer de receita; 
11 fiscalizar se as despesas e receitas est~o 

ocorrendo com observância das normas constantes do pre~ente 

estatuto; 

exigidos 
1 I I 
pela 

verific.o1r se os livros 
legislaç~o especifica estâo 

contábeis e fiscais 
sendo utilizados com 

zelo e se bem guardados; 

pnl" 1. c: .i. ,'\"; 
Conselho 

IV 'f",;:[u- r-f'lil\'('lr-in cir-cunr,l:nnc.lnrln 
ll'v;ul,.\t; ,,\ vfpiLu, UI1l:,cl/\llnh,1I1do-'u "0 

de Representantes, com cópia ao 
Associaçâo. 

dn q\ \.\ i n!)\ lní 

P r- (/F; i ti n r 1 l G' d u 
Presiden te dA 

Pi'lr~grafo único - As decis5es do Conselho Fiscal serâo 
tomadas por maioria simples. 

rlr l". ~""f) - Clrt.l.ill'H·,i"IIIl'ldf', Cl r:(ln~;pll1() F.í",c"l r-pl\fdr--,.(1-·,"" 
du,'\s VI:~[,~':.; po/'- uno, P.J!l fIlLlrço C? cJ8<:embr-o, pal~a examinal- as CO/l tas 
as contas da Associaç~o. 

Art. 37 Extrc\Or-dinariarnente, o Conselho 
reunir-se-á sempre que convocado pelo Conselho de Represen 
ou pela maioria simples dos sócios e, ainda, sempre que se 
necessário, para conhecer e dar parecer- sobre irregular 
financeiras ocorridas na Administr-aç~o. 

A utenticndfl. 
.' \ I ~1 I'nr'!' ~~onfere roam o orlglnn f (' 1 

ooder e ~art6rio (g .. 
CAPiTULO IX 

Do El ei torc.ll 
rQG O') f 11 C;)~" 

,l\amantlna. ·· .... _·.J.yJ.úá . AI-t. 38 A eleiçâo para preenchimento 
. ) _ED_E:.t~:vos rea 1 i Zi::U'''=-'se-á até a véspera do vencirnento do 

. ----s;dnl11'enfbrgtrH'; ~ê~" 'tI'::!. r-etor- i a, do Conse lho, de' Represen tan tes e 
" TIIb .. /iiljf:fil~~~I" ~drlt<1-tm tamen te. 

dos 

Art. 39 - Todas as eleições obedecerâo ao princIpio 
voto secreto, assegurada a todo sócio contribuinte, desde que 
dia com suas obrigações, o direito de votar e ser votado. 

Art. 40 - A eleiçâo será dirigida por uma 
Eleitoral designada pela Diretoria, composta de cinco 
que dividirâo entre si as atribuiç5es. 

ti H;J - A data da eleiçâo deverá ser marcada com 
antecedência minima de quinze dias e dela será dada 
divulgaçâoj 

§ 29 Só poderâo concorrer à eleiç:âo as chapas 
anteriormente registradas junto à Comiss~o Eleitoral. 

g 312 Nenhum candidato poderá concorrer por mais de 
uma chapa. 

§ 4º A 
imediatamente após 
dos eleitos. 

apuraçi\o do 
o en cer-ramen to 

resul tado da eleiçâo 'far-se-á 
do plei to, seguido-se a poss,e 

r.I 

§ 5º Verificando-se empate entre dois candidato. _ um 
tnll'llHf1tj e:~IV'ÇJtl, \!\r~I",1\ ~tln\5.id!;1r,,;\do wla~itQ q rnai5 ,idQ~Q. l 

I •• 
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I) 

J 

do local 
§ 6Q - A Comissâo Eleitoral dará 
onde se processará a votaçâo 

prévia ciªncia acerca 
e do seu perlodo de 

'-.. '-\ r-'" 

1\11. 1).1 1\ 1\· .• ··.I>(,I.,\(;:~11 1"1/111"11\1" 1'\1' 11 1 """0111 "I"" !, fi \'I I 
/1/'1 11"'1 .I';~\II ,'I f\\1!lf"IIIIIII·'i.,'1 nre r' i'.\ 1 , pr\r'a ~St8 'fim reql)ect,\lrnr~I\\:e 
c:orl\llll:,\lI,\, I' 11l~\tlJtlIll.l" vol.;U;;):tl ·ravor,~vel o'" rno!\iorJa i\bsoluta dos 
amSCJCl.A{\O!:.; inseri tos_ 

Parngr"a'fn l:Jflico - A ?\ssociaçâo n~o distribuirA lllcros, 
'1,'\[1\'.;-1(/1'/'1'; ou blJlli·r.i.caç,·íl?ti (,\ dir"il;)l?nL!'1B, OIF.'>!'-\OC i. ,'!ItJOfl ou 
'11."11\\.11111'(\')1'1"'\ nob /11"1\1111111:\ Innn,", p r'lIl C ,"!,,[) rir' !I!"~\r:Jl\jç:'(l:l, v:\i'>U 

/',111' i''',\III'1 ~lll(;.J.i'll I'PVI~ILln,\ PII\ tIPIH?r.lcin de? UlIlol\ in~L.tI:uiç'.i\o 
COlllJGlll"I"(~ 111) !'lunJc.\pJo dI? (\lvorada de !'lirlas Me;, devidamente 
r!:'gi.s\:r-iHJa no Conselho Na.cior;al do Serviço Social. 

Alvorada de Minas, 14 de janeiro de 1993 

ELAIR NELITON DE MIRANDA 
Presidente 

" J' 

f\ ,,(00H0.í1Id<1. 

,~r'I'1 n rJll"II\"'\ ;' 

"I!'tl':rlu@' 

, ,(\J~::~:~),)' I:'! 

('5Lll,02 ' 
tI. I 

MARIA CARMEN CALDEIRA DE ABREU 
'Secretáría 

I 2114'353/ 0001 ~ 81 
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ACOMAM . ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária convocada para Alteração do Estatuto da 
Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM. 

Aos 12 (doze) dias .de janeiro de 1998 (rnil novacentos e noventa e oito); reuniu-se ern 
caráter extraordinário a Assembléia Geral dos associados da Associação Comunitária 
dos Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, para nos terrnos do Edital, 
previarnente publicado, exarninar, discutir e aprovar a proposta de reforrna de seus 
estatutos e tornar outras providências. 

Abrindo os trabalhos ern segunda convocação, o Sr. Presidente, 
passou a lei' o Edital de Convocação; Convocação de Assernbléia Geral 
Extraordinária O Presidente da Associação Cornunitária dos Moradores de Alvorada 
de Minas, ouvida a diretoria, nos terrnos do art. 17 dos Estatutos e, considerando: 

I. que a lei estadual nurn. 12.712, de 29/12/97, publicada no Minas 
Gerais ern 30/12/97, declarou a nossa Associação corno de 
Utilidade Pública; 

11. que este fato nos irnpõe a necessidade de reforrna dos atuais 
Estatutos para adequ8r a ACOMI\M às condições de recebimento 
de ajuda e assinatura de convênios corn órgãos pLlblicos, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, fundações e outras 
entidades congêneres; 

111. que ern 14/01/98, termina o rnandato da atual diretoria, havendo, 
pois, a necessidade de convocação de novas eleições, já nos 
terrnos dos estatutos reforrnados. 

Convocar urna Assembléia Geral Extraordillária, a ser realizada no dia 
12/01/98 às 18:00 h, em prirneira convocação, corn a presença da maioria dos 
associados e às 19:00 11, ern segunda convocação corn a presença de qualquer 
núrnero de associados, para deliberar sobre a seguinte pauta: 

8) oxarninar, discutir e aprovar a proposta de reforma dos estatutos, a 
ser apresentada pela diretoria da associação; 

b) prorrogar o mandato da atual diretoria por até 60 (sessenta) dias 
para que ela registre a reforrna dos estatutos e convoque novas 
eleições, neste período; , 

c) convalidar todos os atos da atual diretoria da ACOMAM até a posse 
da nova diretoria eleita. 

Alvorada de Minas, 03 de janeiro de 1998. 

PEDRO LUIZ CALDEIRA DE ABREU 
Presidente 

A seguir, subrneteu à discussão a proposta de alteração dos estatutos, 
_~~~~~~~m' capítulos, artigos, parágrafos e ítens: 
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ACOMAM - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS 

Capítulo I 

o art. 2" passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 2° - A Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas -
ACOMAM tem por finalidade: 

a) Promover o desenvolvimento da comunidade, procurando impl<'1I1tar infm­
estrutUra necessária para permitir melhor conforto as famílias, através da 
realiz8ção de obras ou 8ções com recursos próprios ou de doações, 118 

busca de soluções para os problemas comuns da comunidade 
Habit8ção, saneamento básico, educação, saLlde e lazer; 

b) Apoio a grupos de pequenos produtores rurais que visam geração ele 
emprego e renda familiar, ou que visam a agricultura e pecuária 
comunitárias; para adquirir e doar sementes, adubo,s, implementos 
agrícolas e pecuários, par8 atendimento às necessidades dos pequenos 
produtores e/ou agricultura familiar; 

c) Promover a capacitação e treinamento dos associados, melhorando a 
[()II11fl!;lín tór,lllco pl ()1i~~\i()llnl, nll nvó~ do OI i()l1lnr,'{)n~ Incnir:nR, 
OIlCUlltl U~l, CUI 80:1, vl~H IIldu UOI nç{'o do IOlldn (1 OIlIPI! ~uu, 

d) Manter Intercâmbio entre órgãos governamentais e nêo governamentais 
que prestam apoio ao meio rural e urbano, visando condições de fazer 
convênios, para elaboração e implantação de projetos, e doações; 

e) Criação e implantação de creches, sedes comunitárias, asilos, áreas de 
lazer; adquirindo equipamentos, material básico de consumo e 
permanente, para manutenção e funcionamento dos bens, e propiciar o 
atendimento nas diversas áreas de assistência aque se propõe; 

f) Combate à fome e à pobreza, através de doação de alimentos, 
campanhas do quilo, formação de hortas comunitárias, criação de 
cooperativas e padarias comunitárias, doando mobiliário básico popular e 
eletrodoméstico para creches, asilos, famílias carentes, bem como, 
cestas básicas, vestuário, calçados, cama, cobertores, material, de 
higiene e limpeza; 

g) Assistência social e à saúde encaminhando à assistência médica, 
ambulatorial, hospitalar e odontológica, pessoas comprovadamente 
carentes da localidade responsabilizando-se pelas despesas quando 
não for possível o atendimento pelo SUS, com pagamento de consultas e 
exames médicos, transporte de doentes, doação de remédios, aparelhos 
ortopédicos, como prótese, órteses, muletas, cadeiras de roda e 
assistindo a comunidade até na morte com pagamento de funerais e 
urnas.; 

h) Assistência a educação, ao esporte, manifestações folclóricas, artistícas, 
culturais das comunidades, com doação de troféus, redes, bolas, 
uniformes escolares , esportivos e outros; organização de eventos na 
área de forma a integrar a comunidade assistida à vida social do 
município; transporte escolar e para os atletas quando necessário; 

i) Proteção e conservação do meio ambiente, como qualidade de vida das 
comunidades, e população em geral, rural e urbana, através da: 
administração ambiental das atividades sócio--econômicas; 

~2 
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ACOMAM . ASSOCIAÇÃO COMUf\IITÁRIA DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS ',,21 
j) Adquirir veículos para uso no transporte de doentes necessitados da \:ti\~,,~ 

comunidade rural e urbana para local de tratamento ( sede do município v·, '" 
ou outro município), os veículos deverão ter controle de uso 
regulamentado; 

k) Promover debates, simpósios, cursos, encontros e semi~ários sobre os 
direitos e garantias do cidadão, estimulando os filiados a participarem 
efetivamente das decisões governamentais nas áreas de saúde, 
educação, habitação, saneamento básico, transporte, cultura, lazer, e 
outros que se fazem necessário para melhoria de vida do ser humano 
como cidadão; . 

I) Estabelecer mecanismo de cooperação mll!ua entre os filiados e com 
outras entidades congêneres, estimulando o desenvolvimento do espirito 
comunitário, e, a importância de todos unidos lutarem em pro'l de seus 
interesses comuns; 

m) 1\'1'lHtllldn IlOhil:H:iClll:11 nlrnvrl!1 rio donç"n do 1I1ntollnt 11I'1:(~'1'1:'lIi() :') 

constl uçflo, reforma, éltl1pli8çAo de residências e de ,S8n08J1H'mlo b{ISico 
(abastecimento de água, esgoto sanitário), para famílias carentes da 
comunidade, organização de mutirões, bem como planejamento e 
execução de cooperativas habitacionais, em parcerias com entidades 
IlFl\.ÍonFlis ou internAcionAis <lue Fltllem na área; 

11) !nl:lI pnln Illnlll.llnllçtl!l () C()ll~l()IVnç{i() do o~llndns, bOll1 COlll() O~i l11olos 
de transportes; 

o) Criar, implantar e manter rádios comunitárias e/ou jornais para 
divulgação da cultura, dos esportes e das necessidades sociais do + 
município, com informações e opiniões dos associados. 

Pélrágrafo Único: Na complementação de suas finalidades,a ACOMAM, 
promoverá, organizará e manterá serviços tais como: 
a) Oficinas de trabalhos manuais; 
b) Estúdio de atividades artísticas; 
c) Centros esportivos e de recreação; 
d) Centros e escolas para atividades agrícolas e 

pecuárias; 
e) Promoçãà, implantação e organização de cursos 

profissionalizantes; 
f) Orientação familiar; 
g) Outras uni~ades de prestação de serviço. 

O artigo 4° passa a ter a seguinte reçlação: 

Artigo 4° - A ACOMAM é constituida pelos seguintes órgãos: 
a) Assembléia Gera~ 
b) Diretoria ,/ 
c) Conselho Fiscal,/' 

CAPíTULO 11 

~
mpena • o Q eli'OI Alves 
aniel Plerete 

Carolin~ V. 'de S. O. Rezende 
NUza das Graças MartIns 



ACOMAM - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS 

I\IUno !in " 1\ I\C()MI\M "'Nr'! 1'Il1l"lllllldl\ 11I)!' 11Úl110lfl 1Ill1lllndo dn n!1noclndofl l AI'i11r!O ,i: .. ~],2 :~I 
1)(1~I~HH1~1 II~llcos ro~id()1l10~1 110 MUtllclplo de I\lvormJn de Mlrl(W, IOló (!tI \';.\:~-'~4: 
seguint(:1s categorias de associados: .-.;, ... ," 
a) Sócios Fundadores: os que tiverem assinado a ata da fundação da 

ACOMI\M 
b) Sócios Contribuintes: os que comprometerem ao pagamento de uma 

contribuição mensal. 

Artigo 6° - Se algum associado vier a se candidatar a cargo político-partidário 
eleitoral, será desligado da associação, a partir de seu registro e, passadas as 
eleições poderá ser novamente reintegrado à seu cargo ou às funções de sócio. 

Artigo 7° - São direitos dos sócios quites com a tesouraria da associação: 
a) Ser assistido pela instituição em caso de necessidade; 
b) Propor sugestões de interesse geral; 
c) Solicitar da Diretoria, esclarecimentos, quando os atos da 

pareçám desviar-se da disposições deste Estatuto; 
d) Opinar sobre a reformulação do presente estatuto . 

+ mesma 

. ) Parágrafo Único: O sócio contribuinte que não estiver quite com a tesouraria 

() 

para ser atendido em caso de necessidade, só com a 
aprovação da assembléia geral; 

Artigo 8° - São deveres dos sócios: 
a) Participar das assembléias gerais quando convocados; 
b) Participar ativamente das atividades promovidas; 
c) Empreender esforços ao seu alcance em prol das tarefas de promoção e 

defesa da família assumida pela ACOMAM. 
d) Dedicar-se ao cumprimento das tarefas nas diversas comissões e 

atividades promovidas pela ACOMAM. 

Artigo 9° - Perderá a qualidade de associado, todo aquele que desrespeitar ou 
descumprir o presente Estatuto ou normas vigentes. 

Parágrafo Único: Os SÓCiOR que deixarem de pertencer ao quadro social não 
poclerão rGclmnm a restituição de qualquer contribuição 
que lenha feito. 

Artigo 10 - Os associados não respondem solidária e subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas expressa ou intenci«lonalmente pela diretoria em 
nome da associação. 

CAPíTULO 111 

O artigo 12 passa a ter a seguinte redação: 

estadual e 

f"I, ,,' 

,. . 

;''. 
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ACOMAM - ASSOCIAÇÃO COMUHITÁRIA DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS 

CAPiTULO IV 

Os artigos 13 - 14 - 15 - 16 - 17 e 18 e seus respectivos parágrafos, 
passam a ter a seguinte redação: 

Artigo 13 - .6J2lBETORIA será composta dos seguintes membros: 
a) Presidente /' -----------
b) Vice Presidente / / 
c) 1° e 2° Secretário (a) 
d) 1° e 2° Tesoureiro (av 

Artigo 14 -..Q$ membros da diretoria serão eleitos para um período .d_e_03 (três) anos, 
podendo ser reeleitos para mais um único período subsequente. 

Artigo 15 - Compete à Diretoria: 
a) Reunir-se ordinariamente a cada 30 dias, uma vez por mês e 

extraordinariamente quando se fizer necessário; 
b) Resolver assuntos da ACOMAM que não exijam convocação da 

assembléia geral; 
c) Promover a união dos associados, difundindo na comunidade a 

importância de todos na associação sem distinção de raça, cor, 
profissão, religião ou partido político; 

d) Cumprir e fazer cumprir este estatuto; 
e) Admitir e excluir associados a pedidos ou por motivos relevantes; 
f) Aprovar o quadro de pessoal administrativo da ACOMAM, podendo 

admitir e demitir funcionários; 
g) Determinar e propor à Assembléia o valor da mensalidade dos sócios; 
h) Elaborar e executar o programa anual de atividades, 

Artigo 16 - Compete ao Presidente: 
a) Representar a ACOMAM ativa e passivamente, judicial ou 

extrajudicialmente; 
b) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 
c) Convocar e presidir as reuniões da assembléia geral e da diretoria; 
d) Dirigir e orientar todas as atividades da ACOMAM; 
e) Autorizar despesas e visar os documentos da tesouraria, rubricar os 

livros caixa de receitas e de registro de sócios; 
f) Apresentar anualmente, por ocasião das assembléias gerais ordinárias 

relatório das atividades da ACOMAM durante aquele exercício. 

Artigo 17 - Compele ao Vice-presidente: 
a) Auxiliar o Presidente nos seus encargos; 
b) Responder pela ACOMAM na aus~ncia ou ill1pedilllento do [11 esid811ln e 

E~xmcer as funções do mesmo, cexlforme o artigo 16 deste Estatuto. 

Artigo 18 - Compete ao 1° secretário(a): 
a) Secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia, lavrando as atas; 
b) Elaborar os relatórios das atividades em conjunto com os demais 

membros da diretoria; 
(,) :\llh~1 illllr o Viro pl ()~lidpll! n Iln~ !'101l!l il1lpnrlill1ol1!o!l; 
d) ClIldill dn cor r O!lPOlldCJllcin yOlol dn fl!ISOclnryiío; 
e) Dirigir todos os serviços da secretaria (inscrições de sócios, 

mantendo em di o expediente e livros a seu cargo. 

.1 
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ACOMAM - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS 

Artigo 19 - Compete ao segundo Secretário(a): 
a) Auxiliar o 10 Secretário nos seus encargos; 
b) Substituí-lo nos seus impedimentos. 

~ 

Artigo 20 - Compete ao 1° Tesoureiro (a): 
a) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas ue 

qualquer tipo, donativos em dinheiro e em espécie, mantendo em dia a 
escrituração; 

b) Apresentar relatórios das receitas e das despesas, sempre que forem 
solicitados e de 06 (seis) em 06 (seis) meses, submetendo-os 2 
assembléia geral; 

c) Assinar com o Presidente cheques, livros e de'mais documentos 
financeiros da ACOMAM 

Parágrafo Único: Na ausência e/ou impedimentos as funções serão 
exercidas pelo segundo tesoureiro(a). 

CAPiTULO V 
Passa a denominar-se DO CONSELHO FISCAL 

O artigo 21 passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 21 ~ Do Conselho Fiscal: 
a) O Conselho Fiscal será composto de 05 (cinco) membros efetivos e 02 

(dois) suplentes, todos eleitos dentre os sócios quites, pela assembléia 
Geral, juntamente com a Diretoria, para um período de 03( três) anos, 
podendo ser reconduzidos para este cargo por mais um período 
consecutivo. 

o artigo 22 e seus itens e parágrafos passam a ter a seguinte redação: 

Artigo 22 - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Veriricar e dar parecer sobre 8S contas, livros e bHlancetes, documentos 

e papéis apresentados pela diretoria para conhecimento e apreciação 
da Assembléia Geral; 

b) Fazer sindicância e fiscalização sobre as atividades da ACOMAM; . 
c) Convocar Assembléia Geral, quando ocorrer motivos de interesse do 

Conselho. 
O artigo 23 seus itens e parágrafos passam a ter a seguinte redação: 

Artigo 23 :.. I\s alividades da diretoria, conselllo fiscal, bOIll C0ll10 as dos s6cios, SOl {ío 
inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento e/ou distribuição ' 
de qualquer lucro, bonificação ou vantagens a dirigentes ou sócios 

1"'::':'::=-::'::::::::r."':':':::!'~~~:'1 mantenedores sobre qualquer forma ou pretexto. 

\,/\riTlJl.O VI 

O artigo 24, seus incisos e parágrafo passam a ter a seguinte redação: 

A ASSEMBLÉIA GERAL dos associados é órgão soberano da Associação 
dentro dos limites legais e deste Estatuto, poderá tornar todas>e 

lIer decisões de interesse para a ACOMAM. 

I.··· , 
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ACOMAM - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS 

o artigo 25 seus inciso e parágrafo passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 25 - Compete à Assembléia Geral: 
a) Eleger por votação direta a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
b) Receber, discutir e aprovar a prestação de contas e relatórios da 

Diretoria e o parecer do Conselho Fiscal; 
c) Decidir sobre reforma do Estatuto, mediante proposta da Diretoria ou de 

qualquer sócio, em primeira convocação com presença de 2/3 dos 
sócios quites com a tesouraria ou em segunda . convocação com 
qualquer número de sócios quites com a tesouraria; 

d) Resolver sobre a conveniência de alienar, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais ou sobre os mesmos transigir; 

e) Substituir os membros da diretoria e do conselho fiscal que não 
estiverem cumprindo o Estatuto , mediante aprovação por maioria dos 
sócios presentes quites com a tesouraria; 

f) Aprovar a mensalidade dos associados. 

o mtlgo 26 e seu parágrafo passam a ter a seguinte redação: 

~'-

zr; .~ 
~;;,<: 

Artigo 26 - A Assembléia reunir-se-á ordinariamente de 06 (seis) em 06 (seis) meses ~ 
ou extraordinariamente sempre que for julgado conveniente. 

) 

Fica suprimido o CAPíTULO VII e fica extinto o CONSELHO DE 
REPRESENTANTES. 

O CAPíTULO VIII fica substituído pelo disposto no CAPíTULO V da 
presente reforma. 

O CAPiTULO IX passa a ser renumerado como CAPíTULO VII e ficam 
também renumerados os seus artigos da seguinte forma: 

O artigo 38 passa a ser renumerado 27 
O nrtino 39 paSSA n snr renurnerAcio ?A 
() fll I i~J() '10 e seus pnl (lg1 nfos p8SSéllll é1 ser rnlllllnnrocfo 2~) 

o CAPíTULO X passa a ser renumerado CAPíTULO VIII e seu artigo 41 e 
parágrafo passam a vigorar com a seguinte redação: 

Artigo 30 - A ACOMAM não distribuirá lucros, dividendos de qualquer espécie nem 
\jllr1Iqlli"r pnrcoln rio ~('Ill p,111'Ílllônio ou rio SO\lS rondimontos f1 trtulo ele 
It IClO, ()u parlicipAçfío nos rosult8dos . 1\ tol81idade das relllins apuradas 
será revertida em prol do atendimento gratuito e beneficente da instituição. 

Parágrafo Único - Nenhum bem pertencente ao patrimônio da ACOMAM 
poderá ser alienado, doado, vendido, hipotecado ou 
emprestado, sem autorização escrita dos associados 
em Assembléia Geral. 

- Extinta a ACOMAM, pagos os compromissos, o remanescente de seus 
...-..,.,..~':':':'f':~~~~mr1 bens será destinado a uma entidade congênere no município, 

juridicamente constituída e registrada no Conselho Nacional de 
Assistência Saci 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS 
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Artigo 32 - É vedada a cedência permanente ou temporária, gratuita ou onerosa da$;~cê;r ~~; 
dependências da ACOMAM a entidades políticas partidárias pará~'6;;), _ ,ª,<i;º" 

quaisquer finalidade, 

Inclua-se ainda nos Estatutos da ACOMAM o CAPíTULO IX - DAS 
DISPOSiÇÕES GERAIS e os seguintes artigos: 

Artigo 33 - A ACOMAM será dissolvida quando se tornar impossível a continuação de 
suas atividades, o que só poderá acontecer por deliberação da Assembléia 
Geral ExtraordináriA, especialmente, convocada para este fim, 

Artigo 34 ~ O ano financeiro da ACOMAM coincidirá com o ano civil, indo portanto de 
1° de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. ' 

Artigo 35 ~ Os casos omissos, serão resolvidos em Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para aquela finalidade, 

Artigo 36 ~ O presente Estatuto da ACOMAM poderá ser reforrnado em qualquer 
tempo, por decisão da Assembléia Geral, especialmente convocada para 
esse fim e entrará em vigor na data de seu registro em cartól'io cessando 
n8 mesllla data a vigência das disposições anteriores, 

A seguir o Sr. Presidente pos em discussão a proposta de reforma dos 
estatutos e, não havendo qualquer manifestação, colocou-a em votação, sendo el" 
aprovada sern restrições, 

logo após, o Sr. Presidente colocou em discussão e, não havendo 
qualquer manifestação colocou em votação a segunda proposta de prorrogação do 
mandato da atual Diretoria em até 60 (sessenta) dias, o que foi aprovado por 
unanimidade. A seguir a Assembléia Geral Extraordinária aprovou o terceiro item do 
Edital ele Convocação, convalidando toelos os atos da atual Diretoria no periódo de 
14/0'1/98, 81é 8 posse dos novos eleitos, a ser realizada nos 60 (sessenta) di8s da 
j1lnlrO(FHJí() rll)') illllllh Innndnl()'l 

N;xlél mais havendo a tratar, eu Maria Carmen Caldeira de Abreu, 
secretariei os ll8balhos da reunião e redigi a presente ata, que segue assinada por 
mim e pelos membros da diretoria e sócios, que participaram desta Assembléia Geral. 
Alvorada de Minas, '12 de janeiro ele 1998, Por ser verdade assinam os presentes, 

\) (2, (L {-l;P ('...;> ? O 
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Lista dos associados da Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM PAG 01 

NOME ENDEREÇO CPF IDENTIDADE 

ABEL ASSIS DOS SANTOS FAZENDA DA PONTE, ZONA RURAL 032.587.486-75 MG 16.099.665 

ADILSON NELlO DE MIRANDA RUA DO SERRO 

ADRIANA BATISTA GUERRA DE ABREU RUA PRINCESA IZABEL, 128 070.208.276-75 MG142272176 

ALAIDE DURCELlNA DA SILVA 

ANDERSON VINICIUS DOS SANTOS RUA PRINCESA IZABEL 125 MG 13.772.646 

ANTONIO MARCIO BRAGA SIMÕES AV. JOSÉ MADUREIRA HORTA, 119 085.504.696-10 MG 14.089.008 

BIANCA COSTA MIRANDA RUA DO SERRO, 364 086.239.816-93 MG 14.153.452 

CAMILO MADUREIRA SIMÕES FAZENDA DO RIO DAS PEDRAS 023.448.666-04 M 2.511.406 

CARLOS FREDERICO CALDEIRA DE ABREU RUA PRINCESA IZABEL, 128 766.423.056-04 M 2387998 

CLEIDIANE MARCIA DE MIRANDA RUA DO SERRO, 357 

DANILL Y DOS SANTOS MIRANDA RUA PRINCESA IZABEL 125 MG 15.712.100 

DIVINO ANTONIO DE CASTRO CHÁCARA DA PULQUERIA, ZONA RURAL 477.549.826-68 M 6.394.554 

EDUARDO LUIZ PIRES DE ABREU RUA PRINCESA IZABEL, 128 082.576.376-29 MG 121.363.871 

ELAIR NELlTON DE MIRANDA RUA DO SERRO, 357 370.573.326-53 M 4854806 

EULlNA DE MIRANDA MOTA RUA PRINCESA IZABEL, 22 645.978.816-20 M 966.878 

FABIO ALlXANDRINO DA LOMBA SÃO JOSE DO JASCEM 689.190.186-34 M 5.158.253 

IRENE GONÇALVES DE MIRANDO RUA DO SERRO, 357 024.229.596-79 M 8.423.889 

JOAO CRISOSTOMO DE ABREU RUA GETULHO VARGAS, 30 128.926.706-59 

JUVENAL MATOZINHOS DE BARROS FAZENDA RIOS DAS PEDRAS 670.953.806-00 

LUCIMAR PAULA DE MIRANDA RUA PRINCESA IZABEL 125 

I LUIZ ANTONIO DOS SANTOS BARBEIRO, ZONA RURAL 557.841.516-49 M 4698468 

MARGARIDA BATISTA GUERRA RUA PRI NCESA IZABEL, 135 043567886-80 MG 11.676.964 

MARIA DA CONSOLAÇÃO MIRANDA E SILVA RUA JOÃO RODRIGUES DE MIRANDA, 36 543.201.866-72 M 8.460.445 

MARIA DO SOCORRO GUERRA RUA PRINCESA IZABEL, 135 098.997.576-24 MG 16.456.190 

& :c;.e 
,. ~ 
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Lista dos associados da Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM PAG 02 

NOME ENDEREÇO CPF IDENTIDADE 

MARILAC BATISTA GUERRA RUA PRINCESA IZABEL, 135 042.412.816-05 M 8.460.398 

MARLI APARECIDA DA SILVA ALTO PAULO, ZONA RURAL 030.058.936-00 M 8035338 

PEDRO CARLOS DE ABREU FILHO RUA PRINCESA IZABEL, 128 074.529.696-34 M 211277 

PEDRO LUIZ CALDEIRA DE ABREU RUA PRINCESA IZABEL, 128 368.236.356-49 M 759475 

RONYERI CESAR SIMOES DE OLIVEIRA RUA PRINCESA IZABEL, 145 056.933.546-95 MG 11.926.399 

ROSINEL Y SIMOES DE OLIVEIRA RUA PRINCESA IZABEL, 145 MG 14.421.248 

SEBASTIÃO DURCELlNO DA SILVA I RUA JOÃO RODRIGUES DE MIRANDA, 36 593.324.256-04 MG 6.743.727 

SEBASTIÃO SEMEÃO DA MOTA RUA PRINCESA IZABEL, 22 

WAGNER LUCIO DE MIRANDA RUA DO SERRO 391 788.811.296-04 

I WALlSON VICTOR DA SILVA I RUA JOAO RODRIGUES DE MIRANDA 36 097.179.956-30 MG 14.212.682 

ETANIR ASSIS DOS SANTOS I RUA DA BANDEIRA S/N 040.591.486-52 MG 11.038.025 

I I 
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ANEXO 3 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Pedro Carlos de Abreu Filho - CPF 074.529.696-74 , na qualidade de representante legal 
da Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, declaro para 
os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Princesa Izabel, 128a, Alvorada de / 
Minas, MG CEP 39140-000; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela / 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade Qexecutante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive co~Mla, ou de qualquer ser 'ço ae--~ ribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidad não te como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Radio ACOMAM 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69, são: 18°44'3.44"S de 
latitude e 43°21'53.14"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rua Princesa Izabel, 128a, Alvorada de Minas, MG CEP 39140-000; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 

) entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Alvorada de Minas, 30 de Junho de 2009. 

/ 

Endereço para correspondência: Rua Princesa Izabel, 128a, Alvorada de Minas, MG CEP 
39140 
Telefone para contato: 31-8314-9913; 
Correio eletrônico (e-mail):cfabreu@bol.com.br. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária dos 
Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o SeNiço de Radiodifusão Comunitária. 

"l 

-
Representante egal Dirigente - / 

Carlos Frederico Caldeira de Abreu /' 
Vice Presidente - CPF 766.423.056-04 

Pe ro Carlos de Ab eu Filho 
Presidente - CPF 074.529.696-74 

" 

JJvm:âldk/a G~tI14 d~' .leOA""" )" ~ .AA g ;,J""" ' 
ti Dirigente / Dirigente / 

Adriana Batista Guerra de Abreu Maria da Consolação Miranda e Silva 
1 a Secretária - CPF 070.208.276-75 2" Secretária'- CPF 543.201.866-72 

Dirigente 
Elair Nelington de Miranda 

10 Tesoreiro - CPF 370.573.326-5 

Dirigente 
Sebastião Durcelino da Silva 

10 Tesoreiro - CPF 593.324.256-04 

Endereço para correspondência: Rua Princesa Izabel, 128a na cidade de Alvorada de Minas, 
Estado de Minas Gerais, CEP 39.140-000 
Telefone para contato: 31-8314-9913; 
Correio eletrônico (e-mail):cfabreu@bol.com.br. 
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REPUBlICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE; MINAS GEFU>;IS 
'POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

ADRIANA BATISTA GUERRA DE ABREU 
FILlAÇAo 

ANTONIO VALERIOGUERRA 

~;;l~O~:G B7~ GUERRA 
,OOC.OR1GEMCAS. LV-311-jf::;:l-,.,,-65 
$R:Lp" f-/OR I ZONTE"G'~ 

OATA DE NASCIMENTO 

;20/6/19S4 

:d~/()7b2Ó827 6-75 
' ,. \ '·..-....r...n."'~ -
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NOME 
PEDRO C'ARLOS DE 
FIUACAO 

PEDRO CARLOS DE ABREU 

:~~~~~ NATAL)ZÉ'PINTO 

SERRO-tvlG / 
Doe ORtGEMCAS" L Y-97 FL -44 
~ELO HOR1ZONTE-MG 
CPF 074S296'M .... 34." . . 
SELOHORÍzotm,MG ." ~~!A.O~CtumO ''''t.La,""" 

. BEL. MÁRcIO BARROSÓ DOM1NG 

C-220S 
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https:l/www2.bancobrasi I.COIll.bl·/aaptltrans ferenci a/81 8-02.j sr 

Transferência para Conta Única do Tesouro 

Comprovante 

SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil- 16/06/2009 - Auto-Atendimento BB - Hora: 18:56:33 
Agência: 4352-4 - Conta: 8920-6 - Cliente: CARLOS FREDERICO C ABREU 

Debitado 

Agência: 4352-4 
Conta: 8920-6 
Nome: CARLOS FREDERICO C ABREU 

Data: Nesta data Valor: 20.00 

Creditado 

Nome: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
UG Gestão finalidade: 41000300001188220 
CPF/CNPJ: 635021000183 

Transação efetivada com sucesso! 

16/06/2009 18:56 
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ANEXOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~, ~~&zZofo, , portador da 

carteira de identidade n° flIté. Çj!o:Jq Ir/I O e CPF n° Ô 2<:::1 g" G! (/ d tÇ -: ;:; D , 

residente na ~/Ylda I~,-",,---_______ I ________ _ 

na cidade de Alvorada de Minas, Estado de Minas Gerais, CEP 39.140-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçãO do Serviço. 

Alvorada de Minas, d.!i- de fAA'dAI«? de 200!l. 

assinatura da pe soa que manifesta o seu apoio 
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ANEXOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--'"w~~~· =2-L-_.ILn--,,-~,--· -""-'----'='.~""-=-"----""~~. ----"'0--"--________ , portador da 

carteira de identidade nOM . fI'. (4. Z 1'2 ' fá R Z e CPF n° Q'1:Z. 11 q . 9 S G """ 30 

residente na R...u.o, J.9~ ~~ ;J;? '16 

na cidade de Alvorada de Minas, Estado de Minas Gerais, CEP 39.140-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçãO do Serviço. 

Alvorada de Minas, ~ de ~ de 2005.. 

assinatura da pessoa que manifesta o. seu apoio 
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ANEXOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

6 IOmtQ. eLo. PAla uf2uadCl , portador da 

carteira de identidade n° f1G <.I!I.1ri3.LJ6/t e CPF n° 006 ./1.J9 ~16 3,3 
residente na I luflJ do tJR.j(lQ h· o ,56 LI re, }JZW /t»et!da de flvin./i::> :; 7 I 

na cidade de Alvorada de Minas, Estado de Minas Gerais, CEP 39.140-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Alvorada de Minas, .JJL de d,ak de200j. 
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ANEXOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1: [o.. Ali ( A:5 ;'45 aOS SA fl} IO,S , portador da 

carteira de identidade n° fiA G.,., l' ,06~b ,O~5 e CPF n° 040,5'1 j Li q G ~ 5~, 
residente na Ruo. ola.. 8cu"dtim FérzeuclÚl da t1J1J/e. S/A/' 

na cidade de Alvorada de Minas, Estado de Minas Gerais, CEP 39.140-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Alvorada de Minas, li- de ,fL/ n h O de 200ij. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 06 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 daNorma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, que tem por interesse executar O Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(\ (~, 
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ANEXO 06 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirrnam~ ainda que os endereços, ~baixo indicados estão situados na ái-ea pretendida para a prestação do ServIço. , , 
/'""I l~ , () L I _ I . _, I _ ~ .r f\;J 
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ANEXO 07 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE ALVORADA DE MINAS 

"CLAREAR", Inscrita no CNPJ sob o nQ 09.444.222/0001-78, com sede na Rua do Serro, 

484, na cidade de Alvorada de Minas, Estado de Minas Gerais, CEP 39.140-000, entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária dos Moradores de 

Alvorada de Minas - ACOMAM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Alvorada de Minas, 14 de junho de 2009 

assinatura do representarfte legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Idanir Elber Miranda 
CPF nº 034.904.026-50 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. ' 

-, 



) 

,) 

o' 
',J 

.. ;' l~ . . > 

CPF - C,ó,DAS TRO DE - ... ----
PESSOAS FíSICAS 

I :OO.~':.'.: .. ,:: '" M' nANOA 

03LJ do Nu,c1monto 

l_ ylllll ~llllllllIIilllillllill I1111 llill 11111 1111111111 11111 1111111! 
-------------. 

06/06/77 

:.~l ~' 

I, 

I" I: i ,li I I' :·1 11 j I f )·,1 ' . 

• 1 i I '/·"1:( ,i I I." It li 

i " 

; I ~ 

i , : 

[" ._" .. _._ ... -'-_.-

E.stu dOCUlnfln\o () o CfJlnprOl'flnlt \10 P1',ÍC:'"Iç.~O no CADASff!n r)J:: I 

E 

PE~:;Ct~S ;·!~I:l.À5 - CPF. \lildhth. õ t\;';lg~rlCIOl plH \lI,COlro~, bi}lvtl 
no}\. C6AOlo prnvlu!u!"I IH\ !O~JI!>I,,~i:u vlnon\o. 

A~lílna\Uf4 

..-I 

1 j! A .;f <'<.4 l. ) ;:, J~ 

i IOANIR El.eER MIRANDA I . __ ~. _____ ._. ________ ~._,~ ______ _ 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Q/,i;,/ 

1'\ 
I 

I 
I 
I 

I~ 
I~ 

tômitido em 06/11/95 



) 

;, ~ lil JISSEMHU-I/\ C;L F<,AI, DI COI\jS llTI Jle'J{'(~\r)~~\':'XSS( )(;IAC/\O DOS ACRICUL TORES 
:\r.!lll.1td~ES Df:- AL VOf,MJ;'\ UI írlil'~,L\SCl J\Ht-!\R j'<VROV,6..Cf\U DC FSTATUTO SOCI/\L, 

_'-.1::.1(, AO t POSSE [),L\ Ulf\F rOfW\ f' 1)0 C(lt.,JSU HO FISC.:.cll)' "li': ClI:'JS .je ::iekl'IU~ d" 

',f ,I :, 1'::: ,;\: f\~· 1,-1'<, '~I_~I ,;JI~, rt-~I !r'll 'llll ;::.)' 

• (! 

(j f= R Í\l [) () 

I" I<J!1 .' 1 ll,i-

,11;f ,"/ií\ iJlf'!ld\j(l/\ [li, ~;I( VJ\ ,',:,,", ", ":'<1,1:,11,;11:'1 ,J.:Jflilll; ,I 

\''.}!\(if'.H ,~ I UCIO [)E= r,,'lIR;\M)k 

I": . ':,ll':,< ., Id', .''.1\: 1 Uf\II() HI"I;'; Mlf~/\r\j[)/\ 'I",:'~ :',1 "",' I'!!' 'lIl!OI !élll'" :11 i"i 

I ~ I ":1 ,J :,1 '.)'", ,!I"':.. 1-11 I I() I )/1 ~;Il '/1" I\:-,SI:-, ' .. 1',,)([(\ i! ;'J''''',,':I , 

'I 

',)(:i!\ ,1'",')1 

V[ ~) [JClS SM,j! ()', 

"I) 

r,l l 

,'lf~U.J[)(\ ':,1" li' 

f\,' 

.' )~ :SMJ [OS Ii :1: 

,,1"1'1" :,i "),"'::,1" i.I, ,,!, ,IO!\O DC DEUS LlE j\SSIS 
, I' ", :,1 ,';1 'I, JOSf: FV\IMUi\mo DA, 

.J' 

:',: I, ': I I )' 

,I • I 1>'.1 

"",,1 ,', 

.... ,J,j I 1', (, 

'I' 

,\L UlrJt I 

I',., ,I 

[ 

,I 'i 

IF r JI 

\I} /) I!,. ! '{-"III;!: " 

l' Ilf'llf.\ r,íllr:';!\NI )/\ SII. 11/, 1 -, . I , I .J: ". I i! ), ji: ('I! {.~ , I' :-11 ! I"j' 

\ ,,' 1:( '.,,)(I!:' íf 

() GILSOfJ Cl:'UO 

! 1: ':'i,i rl,'11 

I" li" ',,: ,!'J':;l C;I:I,(JIJII'!IC) U/\i~l3USí\ "I I!' 11:!l'dl' ;1-1(1' ",j~ 

""""' ;;'" "",11' í VlsrvlAr~ E~JI() PiMt-=r\Jli\ ";;'i",II. "r I ,Te'FID II;Jt!;JI11(i\lU 1 Illfi.l 

,,',I" "c t" li'l' IÓ!,";!!' ; ,Ii'111:l,i \Nf.lllor'J :':;IMOES DA SILVA [-,113SIl,;II(' 

: < ( r :-) 

~ I . \ i ; '; 

I II /\.i ; ;\) l! 

~.,j i 

/I (1 P C f~ r I R r, 

I r ' , 1 :-j i (~' : 11 '- j: t 

','11-< !'INDA (iI,I:,: ',;"" 

-'L 01\1 [lj.\ MOlA 

li , 

',' 

: J ') Ill_'! i (J 

, \.. q 

1.'1,' 

I I; ;() r\UUI~ll .\lL S 

l! (.: f l I/J.. ; \ S SI S 1) ( )~, ~ ,.'-\ ~'J : C) S : ~ i ~ 1 '> i: ~ .' li : j : ,J S 'J (j d t r a t) d \t i (j (\ () i" 

1\1: i,! J,,' 1\11-'1: I (Jlj[-: ::i Df, r,)!\ TIVIOADE til :lc~:I'J;I,! 

,: . ~ ,: li 

: lI; \/ ,Ú • t lí J 

ISM!"d=< DI::: 

GERAL.DO 

',: t . ,J 



__ ~ ) '>', ) '. 1 f_t I 
'" 

:\\ ) 

; ) :" ,.e- i ~ 1. : 

:], ''--,' 

r, :\1' 1, 

:S 0:'11 ,1 

"L, C,III(; J I ,~ i' 

I,i 

~ --: ,]:, 

(', ;,FF i\R' 

,il I:' ~ t ~ i ' 
" 

1,\) I),! 

:,·1 

,1;\ ~l·rl(· ,~!) di" "~I'II\:llllf,' ,1/, ) i ·\,q~~r', 1;/' '",j·!l';ltl)!· '11' )n'1 ((10\:"""1 In!;, 

011/1'1:,1' ',' " , i!',i\',ilí-: I: f~U-< r/llfV,~lr~,.ü 

!-'''lc I,:)':":: /\NTor,:I(J ,:[l,í!1 ,:-_, 'i!\'1f 1;\ '.I!--'.'\! :)() MAeJ~U\ I:Uf/', 

~;f:><~; I·, ")OH,M/\ 1\'1!H/\\11 )/\ '1/\ SII Vi, :: '\ V'ii\( ,;,11 iJ i (Jt;IO DL Ai'IF~AI',JUA 

1:=':,',)I,il\; :,'; ZIF~rv10 AS:';I,'; !)(:~, SJ\N1US, ,) :1' ,I, I' f' fMm~ i\SSIS [lO':, 

S/,i'HOS, fd\iIÓr\JlO SIMÓf-S irlH MJTOf\IIO Rfl~) [li Ivlll\,1\f\j[)l'" riU leJ l)fl :-;11. \)/:\ f\SSIS c JOf\() 
DF flUJS {)f= /\SSIS :-;1 li"j ['j,,;, :, .lOSF Rf\lív1lJ~JDU DJ\ POCH.L\, '-viM ,WJtl 1'11 VF-S nos S.6,NTC)::, 
IVArJ DAf\IIEL Slf/l0ES, FL DH: OlIVHP/\ [,1111\/\1,;[1/ t' :vlM-;IÍI (I/I, ll!/ :\;lj()!i)() [)Os SMJ10'-; 

(I," 

\r"!t' ':,) '·:1 ilLll :í.·'I\1 li :1 li 

I !, \ ~:, i : í I 1 ( ., < , ( : l , i" ,j( 

,: 

, ~, ' 

, I' 

11' I 

';, I'" li' 

'!.J\i: 

(Á:",OCI;lÇ;lO cios i\(JrlClI!tO(é'" ;\Iflil"l(r~\; de: !\llior,V!;i :I!' ;'illn(l~;; I 
,1/_' ::I,.lt) 

tI,.:', 1., 

~. \ r '!' ," . .,-\ 

" .. '''' 

)(j 1 illl:,'-,l':.1;...-\;i 

,I' 

:í .. I();J ji- "Ir-· 

.,!í 

I, 

;\ '-: ''; () c: I .1 (; ;1 () ( ; I /l,l~ t: fi f'< 



" 

:) 

) 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página I de I 

Receitd Federd/ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAo 

09.444.222/0001-78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
18/12/2007 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE ALVORADA DE MINAS "CLAREAR" 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO CLAREAR 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURiDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I lOGRADOURO 
R DO SERRO 

I 
CEP 

39.140-000 
I BAIRROlDlSTRfTO 

CENTRO 

IL-~_~_~_ER_O_-,I I COMPLEMENTO 

I MUNICiplO 
ALVORADA DE MINAS 

[UFI 
~ 

I 
SfTUAçAo CADASTRAL 

. ATIVA I 
DATA DA SfTUAçAo CADASTRAL 

18/12/2007 

I MOTIVO DE SITUAÇAo CADASTRAL 

DATA DA SfTUAçAo ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 23/03/2009 às 15:2.6:27 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 23/03/2009 

L 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaolImprí mePagi n a. asp 23/03/2009 
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ANEXO 08 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 13 de Junho de 2009, às 14:00 horas, na Princesa Izabel, 128a, , na cidade de Alvorada de 

Minas, Estado Minas Gerais, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da Associação 

Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, com a finalidade específica de manifestar 
apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na Princesa lzabel, 128a, , na cidade de Alvorada de Minas, Estado Minas Gerais de 
modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na 
Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de 
todos aqui presentes.A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 
estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total 
apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e 
documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 
15:30 horas do dia 13 de Julho de 2009 e eu Adriana Batista GuelTa de Abreu, na função de secretário 
da reunião, lavro esta ata. 

Nomef,ltfIdo), ~-mJ?2{ 0.;f?C!.J qt}g-2Gl) assinatura do associado: __ ~ ________ _ 

N° da Identidade: .2:~ ~:; 9'5 fi CPF --L.+=C",-G -'-«(....:.;:.2:.....::..-----':::......>::...~'---L. __ 

Endereço: f!.. .er iIi/ r -::J A Y 2 

Nome{6Jf1LQ (H@JS ](~fj?í() ILl-lftssinatura do associado: j....:::.R.i;~t:..::..(;...:.O-H-L~~~-"'..:..Ic....:::..::..~"--
-I-,--

W da Identidade: N - :l./d, ,2)? CPF O 7 4 S.2 q . q(; - ]I'C( 

Endereço: g() 4 PR/NC G 611 1.5/) BEL )V'i). ! 28 - Ú{lvrf<iJ~f)Lv0tY1-J)J}iX7 í!.1/I)'/t>' --;;-

Nome )J\(~ ~~\ e,ty0~CNt ",,8 Ai s. assinatura do associado: ...... Mc..:ul.J1;~~w!=::·~Jcro~.;:.l _____ _ 
v 

N° da Identidade: M - r;p' H &Q , H VI S CPF c) t-( '3 :I o I 9 G (; ~ 7 2 

Endereço: (L;.yq-, ~Q';;'::' ~ a-b4'.A.A.J2..:) 

Nome ~~ t4J J'L.A..:4 u;"'", f,J..~ assinatura do associado: LÁIlL:...:!<!:==· ==--______ _ 

Endereço: Rt 4P [)o cfP RarA '!?,..,u; j iIlJ"ad~) r)B rl1Jc((!l. ') 
/ /, 

N omef:ta::;1 i!Çj[Li/iÍ"lJ c&41l:k!t,6,ssinatÜra do associado: f./jJ1A~(t27dt?--< 
N° da Identidade: /lA ~ /..-1. <; 5t; . 'lo b CPF3 'lO v :) t 3 , 3:l b - 53 
Endereço: ytwa--- é& S .e.j '1. O '3 tJ~f (11v Qt ,me../h ~.~ 

L 

-+-

f' 

i 
I. 
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Nome IJar(o ch 6tX;or (O MUCllssinatura do associado: ~~ 
N° da Identidade: 'tt: _Hi "06· 19 O CPF og'(.gW ~ ~ 
Endereço: CMa ;. cJ(Ceso. gabe I '/1/Y j.r:?!J 

Nome ~ .f!Jidç, b ~sinatu~a do associado: --""'~:....:.' ~~ ______ _ 

N° da Identidade: MG . Iq ~ Z 12* <?$? Z CPF 0«;):1. l q 9· 9'56 - ao 
Endereço: ~ ~~) ;J'8 3G 

Nome j3 lortC.a do R<i1ãrv'lJiorrdo assinatura do associado:~=="9'="=""La~","". """~"""Ô? _____ _ 
ti ' L .. 

Wdaldentidade: MG.~,1~ CPF Q8~~'b"~. 
Endereço. teAiJ r:iJl &l:AftiQ ~~8t21 f1fYlWq.JJJ!jtiIob (J/g lj),o'XZ;'!, 

v 1/ 

Nome ~ ! pl ~d{r)U ~(/ltíb.r.d .... assinatura do associado~{'vl ~t kvilry-'7 G j(i'/loM ck-
N° da Identidade: M- <lo '-1 J3 .gr;q CPF OJ)-/ :1.2 q 5 16 .. ICJ 
Endereço: MW\ olo ::)2,'tAQ 351 j{~,Q~ oU.. lli~CL) 

Nome ~ 1Mi3?':'''' di)b;uJ. aS:inatura'dO aSSOCiadO? (!:,,,"!(Ü~ 
N° da Identidade: ,tl6 - i2 .36.3. f 1/ CPF V f 02 :r "'f 6 3 ':f: 6 - .z.3 

Endereço: .~ e~Ci ';UaM "'.~ llYt\LLaUJela 01 J MJ/JaD 
LI 

Nome C4.zvÚr 8~~k<td;assinatura do associado: 0!61vÍ!l AJ6).1M rt!fTJ'1JJvltlíG 
N° da Identidade: M& J LO 3 ~ , O 2-5 CPF a 1./05'1 J LI g 6 ~ 5.2 
Endereço: i~ cla'f\xNdeILt4 j /Iv Fá'ZeliJolú ela ?mkfJL!r2meici ú{et1/;eVClS 

Nome fiili i () J t. f6, 9 L: v '0\( O-.assinatura do associado: ---L~~~~~""'-!L ____ _ 

N° da Identidade: tiG - j L( li 21. 2 Y t CPF ________ _ 

Endereço: t<u~ er I' Yl ce .. 5º' T5a.bel, I L( S 

Nome@/v'~ !lltj~ assinatura do associado: <;b=',cNLL' {/\M)~' ~--F-~~~~.l<fLL..J7F;:" 
N° da Identidade: U IM . C ' 3q ~ . S:> LI CPF J... --

Endereço: 't1Iquiciv.. 

Nome, /liAlhL0 &tulni 
I 

(hç.kÍ{assinatura do associado:\.>/{",fÁl).d;L '" I wJ~fM. q!1ilN'{)'/ 

N° da Identidade:/ill.;{ !l/zL") iS'g CPF --!-'2L/ d.:~L21Ü6-=:-~ ~ " 
Endereço: ·MA.cA.: 'W/~ktg~ ~)1J, V.~ \ 3; ,jJAD~DdJÀ (1/Ú;(IV)OA 

Nome \J\It'!JV:J~~ B ·ftt~jJ\l~~inatura do associado: \J-c.\\f\.Co~~~ B ,~~"C-__ _ 

G l ,(J {.~ , CPF OYJ"'S b 1 ~gliY- 8D 
Endereço: _~~_L-L.:~~~~~~~>."-----"""--",-9-,'\~s~.Au.c·u.!I"J.J~"",,,,,-----'.;,=(l.=·-,,-Jvt-'-"'LI,'tJ~' ~ 

'lJ.l}8flHO sns8f ap DZa,la,[ 
SERViÇO NOTARIAL DO REGISTRO 

TITUlOS E DOCUMENTOS, PESSOAS JURíDICAS 
CNPJ: 21,141.353/0001-81 

Rua Pe, Joviano, 41 
Centro· 39,150·000 . ,Serro-MG 
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Lista de Resultados - Processos 
.~~~----------------------------------------

UF Localidade Aviso 

MG Alvorada de Minas 28 

Um item. 

I VOl.TAR I 

No. Processo 

53000.014717/08 

Entidade I Representante 
00.635.021/0001-83 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 

ALVORADA DE MINAS - ACOMAM 

074.529.696-34 - PEDRO CARLOS DE 

ABREU FILHO 

http://mcintranet:SOS2/radcom/entidadeConsultar . do 

Page 1 of 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014717/08 Localidade/U F: Alvorada de Minas/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS - ACOMAM 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 198 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 18S4403 18S4410 
Distância A:B 0.22 

(IBGE) 
Longitude 43W2153 43W2155 

') Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Princesa Isabel, 128 A, 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Princesa Isabel, 128 A, 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Princesa Isabel, 128 A 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
**** não tem concorrente 

02/10/2009 

/ 

Regina Aparecida Monteiro. 
(Analista) 

Página 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.014717/08 
LOCALIDADE: Alvorada de Minas / MG 
ENTIDADE: Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM 

Aviso :28 Publicação no DOU do dia: 12/05/09 Prazo expirou em: 30/07/09 

!DESPACHO JURÍDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante. a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 16 de dezelubro de 2009. 

Analista Responsável! Siape: ________ _ 

Despacho lnicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.014717/08 - Local: Alvorada de Minas/ MG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014717/08 Localidade/UF: Alvorada de Minas/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS - ACOMAM 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 198 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fI.1) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Não 

\ 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

~ Estatuto Social- (fi. 12), alteração (fI.20) 
Ata de Fundação - ( fI.27) 
Ata de Eleição - ( fI.40) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicflio ou 

( fls. 55 a 67) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Rádio ACOMAM - ( FL.46) 

, 9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
) comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

( FL.46) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

( FL.46) 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

( FL.11) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos Validade: 22/03/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Pedro Carlos de Abreu Filho 
074.529.696-74 

Presidente Sim Sim Sim 
~ ~ 

166.423.056-04 ' . ." ~. :.' . , ' . 
Cartos F'redêrlCóCaldefra>dê Abreu .... Viée-presldente 'Slm .'~ Sim 'Slm 

>. ~. '; ': . . - . ' ~,' . . . ~ ~. ~ .. 

Adriana Batista Guerra de Abreu 
070.208.276-75 

1 a Secretária Sim Sim Sim 

. . ~ ~ .' . ~ ~ , 543.201.866~72 ~.- .~ .. .', . . ' ~ . 
~ . 

Maria daConsoláçM Miranda e Silva . ' ZaSecretárla Sim Sirn . Sim 
~ . . ~.. - ~, . .~~ ~~ ~- , ~~. 

16/12/2009 RadCom Página • "'1 '1 dê2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014717/08 Localidade/UF: Alvorada de Minas/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS - ACOMAM 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 

Nome do Dirigente CPF 

Prazo: 26/06/2009 

Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Canal: 198 

Nacionalidade Declaracao 

Elair Nelington de Miranda 
370.573.326-53 

10 Tesoureiro Sim Sim Sim 

593.324·256-04 2° Tesoureiro Sim Sim '. Sim :?ebastlãoDurcelinOda ~iiva-' .. ., " ,. 

13. I Conclusão da Análise 

f.' entidade está apta quanto a análise inicia\ devendo remeter os seguintes documentos para instrução do processo: 
) Estatuto Social alterado, disposto em um único documento e averbado; 
- nova ata de eleição substituindo os diretores que possuem vinculos familiares; 
- documentos e declarações do representante legal e demais diretores. 

à consideração superior 

16/12/2009 

Eliane Rodrigues - 1.551.517 
(Analista) 

RadCom 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° G 3 5,~ /2009/RADCOMlbOS/SSCE-MC 

Brasília, 16 de dezembro de 2009. 

Ao Senhor 
PEDRO CARLOS DE ABREU FILHO 
Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM 
Rua: Princesa Isabel, 128a- Centro 
30.140.000 Alvorada de Minas - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.014717/08, na localidade de 
Alvorada de Minas - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos 
a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia do Estatuto Social, na íntegra, completo, em ordem de capítulo e artigos, 
dispostos em um único documento em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e 
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de 
Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

QUbstituir na alínea "o" do ali. ZO a expressão: "Criar, implantar e manter rádios ")/ 
~unitárias", pelo termo: "executar o serviço de radiodifusão comunitária" e acrescentar as / \ 

finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária conforme incisos I a V do art. 3º da Lei 
nº 9.612, de 1998; 

b) acrescentar no art. 4° a alínea: d) Conselho Comunitário; 

c) acrescentar no art. 5° as pessoas juridicas de modo a ficar: 
art.5° - A ACOMAM será constituída por número ilimitado de associados, sendo pessoas rO/~ 
físicas residentes no Município de Alvorada de Minas e pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na localidade, terá as seguintes categorias de associados: 

d) incluir alínea no art. 7° que assegure a todos os seus associados, pessoas fisicas, o direito J 01-<--
de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade e nas instâncias deliberativas existentes 

e) acrescentar no art. 25 a alínea: g) destituir os administradores 

f) incluir no capítulo VI dispositivo que indique de forma expressa as determinações 
dispostas no Código Civil, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nQ 10.406, de 10 de janeiro (O (<0 
de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, ,ou seja, o Estatuto deverá indicar:"que as 
alterações estatutárias e/ou destituição dos administradores serão tratadas em Assembl~ia . 
especialmente convocada para esse fim"; "o quorum mínimo para as Assembléias "que será 

emar - DOS/SSCE-MC 

.i] 
;,1\ 

.)--. 



\) 

) 

assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos , 

deliberativos; ev~ 
FI.r-J 

g) acrescentar no art. 25 a alínea g) destituir os administradores; (IJ ~ 7Á;-.. 

h) incluir CAPÍTULO que trate DO CONSELHO COMUNITÁRIO, confonne a seguir: 
O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria será 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, . ~ I=­

tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista 
ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições defmidas pela legislação vigente sobre o serviço de O /<­
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

i) incluir artigo com a indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 
emancipados, de que os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

2 - cópia de nova Ata de eleição substituindo o Vice- Presidente Sr. Carlos Frederico 
Caldeira de Abreu por ser fIlho do Presidente e o 10 Tesoureiro Sr. Elair Nelington de Miranda ou a 2" 
secretária Sr" Maria da Consoloção Miranda e Silva por serem irmãos e que os os novos membros 
encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Nom1a 

comPlementarQ~o 0112004; 

a) rova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiore e dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nO 0112004; 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma 
Complementar n° 0112004; 

c) declaração assinada pelo representante legal de que os integrantes da diretoria não 
possuem vínculos familiares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviad~ deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação dispo (cl no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

emar - Proc. N° 53000.014717/08 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Iri;btQ 1/2010 

, . i i!!'ri~r nte ao Processo 51606'01411>1/0& 

i";'I"~0S nhor 
i li' !jG1ufI s Alberto Freire Resende 

: !l;:. r:!!I?t,r~ttr do Departamento de Outorga de Serviços 
• ' .! ' 1!M;~n'i~tério das Comunicações 
!,,' I ISécreraria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
i' !' i pepMtamento de Outorga de Serviços 

I,!' I 
. ,', "'i :, 

! I I 

'I ' I 
I ! i 

J ;, :, I fsenhir Diretor, 

.i i' i 

M INI8TI:RIO DA a COM UNle,", Ç(jE8 
8R,o,sfLlA - DF 

! I , 

iI~n0~ em vista a necessidade de convocação de uma assembléia extraordinária para 

~'HarJ1a do estatuto da nossa associação e eleição de novos membros ela diretoria e 

I 1 

i , , 
, 

I i 
! 

I 'b1 ' " d ' - d ~am.'j:m o regIstro em cartono as respectivas atas, nao teremos como aten er as 
,'." 'I 
ISÓli~i!açÕeS do ofício n° 6352/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC dentro elo prazo de 30 

,elia~" ontados a partir do seu recebimento, 
i' 'j 

;ASS,it~ sendo, solicitamos a prOl~:Qgação por mais 30 dias)para que possamos atender as 

!so'licitações do oficio assina assinado, 

, , I 
I í I 

, I 
;AtehqÍ'osamente, 

t ' 

i , " 

l' \.t L I 

I 

I ' ' 

h~ ~E A:REU F;LHO 
PRESID JtNTE 

Associação ComunittÍ-ia dos Moradores 
de Alvorada de Minas - ACOMAM 
Rua Princesa Isabel, 128A - Centro 

Alvorada de Minas - MG 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

-



SOLICITAÇAo PARA JUNTADA DE DOCU1V!ENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 6352 de 16/12/2009 

Processo nO' 53000 01471710R 

Local: .ÂJvorada de Minas - MG 

M INlsri:RIO {j.u.!:i COM UNICA Ç;ljEB 
8RA~;fLIA .. DF 

.,.~ .. "'''-, (H4168l2010 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 

) de Radiodifbsão Comunitária, em nome da Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de 
~. Minas - ACOMAM, comunico que estou encaminhando anexo: 

) 

a) Cópia do Estatuto Social e suas alterações; 
b) Cópia do Estatuto Social consolidado; 
c) Cópia da ata de eleição dos novos membros da diretoria; 
d) Prova que os novos diretores são brasileiros natos e maiores; 
e) Declaração assinada pelos diretores conforme a norma complementar 01/2004; 
f) Declaração do representante legal que os membros da diretoria não possuem vínculos familiares. 

Alvorada de Minas, 08 de março de 2010. 

Nome do representante da entidade: Pedro Carlos de Abreu Filho 
CPF: 074.529.696-74 

Endereço para correspondência: Rua Princesa Izabel, 128a na cidade de Alvorada de Minas, 
Estado de Minas Gerais, CEP 39.140-000 
Telefone para contato: 31-8485-0702; 
Correio eletrônico ( e-mail):cfabreu@bol.com.br. 1 

--
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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.1:11'!! 1 WI1~VJ ~ Alberto Freire Resende . 
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, '1M:h1i té1'io das Comunicações 
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• 'i pyp,a tamento de Outorga de Serviços 

'I :; ,. 
I I,! I 1: I 

,,' I I: 1 

\, 11· !\~~Hr Diretor. 
j : ':1 

" I 

): 

· I .. , 
· 1 " 

, ; rr~.nÂ I em vista a necessidade de convocação de uma assembléia extraordinúI;ia para 
, 'I I./f !' 

" :!; f~ô:n la do estatuto da nossa associação e eleição de novos membros ela diretoria e 

, ~~P1P \11 o registro em cartório das respectivas atas, não teremos C01110 atender as 
I ~~' ~ 

': .. 

i Isalici ações do ofício n° 6352/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC dentro cio pr<lí',O de 30 

.: {j~W~~!?ntados a partir elo seu recebimento. 

: IAssit •• sendo, solicitamos a prorrogação por mais 30 dias para que possamos atender as 
i ',=, :: :' . 

solici ações do oficio assina assinado. 

I 
I 

1 , : 

li ' ' I. 
, rtenrosamente, 

I 
: i , , 
· I" 

( .. > 

I ;'. 
,f>'í ~. 
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Associação COl11unitá ia dos Moradores 
de Alvorada de Minas - ACOMAM 
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Estatuto da ()ssociaç~o Com,:,nitária ,,~os MoradoreSÃ~]J" r;:.: 

A u t e n t i c a d a AI varada de Minas - nCOM/-'lM 1)J ~q'" t~;:: 
J~ FI.~V,:, 

~o~~;r: ~:I:rl:~gIO.I. em "'"' CAPITULO I + ~~ 
)lamanHns . • _(}!jJ._ OS- 119~ Da Assoc;iaç:;'lo e seus 'f ins ~:> 

) 

) 

W\1t' f ç [. 

Slón"1iI R.!:JI,.,~ MOI'IPII.Art. 19 A Associaçâo Comun i tár ia dos I"loradores de t~.:'.,.'.: 
Teftliflt 1:3' ... jftflM>'(tr~e Mi.nas - ACOMAM, fundada em 14 de j anei ro ele 1993, com r 

sede social em Alvorada de Minas e foro na Comarca do Serro, é 
uma sociedade civil sem fins lucrativos, politicos ou religiosos, It 
constituida por número ilimitado de sócios, pessoas fisicas, sem ~ 

';~ di stinçâo de nacional idade, re I ig iâo ou raça, propr ietár ios ou t" 

locatários, residentes ou domiciliados na zona urbana ou rural do ~ 
'c. 

Munic.í.pio de Alvorada de· Minas, corn prazo de duraç'Jo (l~ 

indeterminado. ~ 

Art. 29 - A Associaçâo tem por objetivo: 
I cultivar a mais ampla e pecfeita' cordi.alidade 

entre os sócios; 
I I promover atividades sociais, culturais e 

desportivas; 
III zelar pela melhoria 

embelezamento do Municipio; 
das condições de vida e do 

IV firmar' convênios 
autarquias, entidades religiosas, 

com associações congêneres, 
federais, estaduais, municipais 

e outras; , 
V - promover e assistir as pessoas carentes. 

Art. 39 - E' vedada a uti 1 izaçâo do nome da 'Associaçâo 
e da sede social definitiva para fins pessoais, bem como para 
campanhas ou promoções que nâo sejam de interesse da maioria dos 
moradores. 

Art. 4º A Associaçâo é consti tuida por Órgâos com 
funções e atribuições como: DA DIRETORIA; DA ASSEMBL~IA GERAL; DO 
CONSELHO DE REPRESENTANTES; DO CONSELHO FISCAL. 

CAPí:TULO rI 
Dos Associados 

Art. 59 - S~o as seguintes categorias de SÓcios: I 

~ I contr i buin tes: os residen tes no Mun i c.i. pio de 
AI vorada de Minas, que se inscreverem no quadro socia 1, cuj os 
nomes sejam aprovados pela Diretoria e se disponham a cumprir o 
estatuto e regulamento da Associaç'Jo. 

11 - beneméritosl os que, havendo feito doaçâo valiosa 
ou prestado serviços relevantes à Assocíaçâo, tenham seus nomes 
aprovados pela Assembléia Geral Ordinária. fI 

Art. 69 Os sócios contrTbuTntes-:rré:-áin-ob'rigatlos a 
concorrer com' uma mensalidade, a ser fixada pela Assembléia Gel-al 
Ordinária, necessária à manutenç~o da Associaç~o. 

§ 19 - Os sócios nJo respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais. 

§ 29 Os sócios que 
terâo direito a qualquer tipo de 

se retirarem 
restituição. 

Art. 79 - Sâo deveres do sócio: 

da Associaçâo nâo 

I res~eitar e fazer 
Regulamentos; 

respeitar o Estatuto e 
\....., 

I I pagar dentro do 
contribuiçSes a que se tenha obrigado; 

prazo, 
:1 

eleterrninaqlo 

~l 
i~~ 
\'\í 

:'i! 
,,~! 
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111 - comparecer assiduamente à~ reuni6es, assembléias 
e demais atividades da As~ociaçâo; 

IV promover o seu concurso para um maior 
desenvolvimento da Associaçâo; 

V prestar o seu concurso para um rnaior 
desenvolvimento da Associaçâo; 

VI" aceitar os cargos soei ai s----pC\l'"a---õs- --quâfs --forem 
eleitos ou nomeados, salvo por motivo de força maior. 

Art. 89 - S~o direitos do sócio: 
I votar e ser votado nas eleiç6es para 

preenchimento de cargos na Diretoria; 
I I desf rutar os benef Leias assegurados pe 1 a 

Associaç~o j ,suj ei tando-se aos seus Regu 1 amentos; 
111 - sugerir à Diretoria ou às Assembléias Gerais tudo 

quanto julga~conveniente aos interesses da comunidade; 
IV ~ tomar parte de todas as atividades associativa. 
Parágrafo único Para gozo dos direitos assegurados 

nes te ar tigo é necessário que o sócio estej a 'em d ia com suas 
obrigações e que tenha se filiado por um período nâo inferior a 
três meses. 

Art. 9Q O sócio que infringir 
estatutárias ou regulamentares, praticar atos 
nome da Associaç~o ou pertubar a sua ordem 
seguintes penalidades: 

I advertência; 
11 - suspensâo; 
I I I expulsâo, conforme deI iberaçâo 

aprovaçâo da Assembléia Geral. 

as disposições 
que desabonem o 
é passí ve 1, das 

da Diretoria e 

Art. 10 Ficará automaticamente suspenso o sócio 
contribuinte que atrasar o pagamento de três contribuições 
mensais, consecutivas por um prazo de seis meses. 

Art. 11 Será au tomati camen te ex pu 1 so o sócio que 
atrasar o pagamento de seis contribuições o,lensais consecutivas, 
f icando ainda imped ido de se associar por um per lodo de doze 
meses. 

CAPÍTULO 111 
Do Patrimônio Social 

Ar t. 12 A recei ta da Associaçâo provém das 
contribuiçaes dos associados, donativos, rendimentos do seu 
patrim8nio social ou de atividades promovidas pela Associaçâo, de 
tudo mantida a respectiva contabilidade. 

Parágrafo único - As despesas da Associaçâo consistem 
em gastos ordinários para o seu funcionamento, manutençâo da sede 
social e para fazer -face a demais dispêndios inerentes à sua 
finalidade. 

Autenticada 
Confere com o original, em mel! CAP i TULO 1 V 

I o, Da Diretoria 
poder e '':;artório \j 

-~I:'lnalltina .JK.QJ...f2S~~.'<O~ 3 Os membros da Diretoria 
Assemblé ~eral Ordinária, em votaç~o secreta, 

----s-"-,(j,.,I?é1rn-w.-;p~o1;fl;~--;-como candidatos e eleitores, todos 

T'h7~~R,~~~,rr~I~~9r~ III~HiI~~ ,,~_~a com suas obrigaç6es ~ sendo 

serâo eleitos pelà' 
e da qual 

os $óq;;~:Ç>sJ i 

eleitos e 
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Art. 14 
Vice-Presidentes, 

A Diretoria compõe-se de Presidente, 1Q e2Q 
1Q e2Q Secretários e 1Q e 2Q Tesoureiros. 

Parágrafo único 
Diretoria, . o substituto 
geral que se realize após 

- Ocorrendo 
será eleito 
a vacância. 

vaga em qualquer posto da 
pela primeira Assembléia 

Art. 15 O mandato da Diretoria é de dois anos, 
permitida a reeleiç';'l:o por mais um mandato 

§ 1~ a reeleiç';'l:o de que trata este artigo será 
permitida tanto à Diretoria em seu conjunto, quanto a qualquer 
dos seus membros que porventura concorra por Dutra chapa. 

§ 2Q excepcionalmente a diretoria eleita no ato de 
fundaç';'l:o da associaç~o, terá mandato de um ano. 

Art. 16 Os membros da Diretoria nâo .receber';'l:o 
qualquer remuneraç';'l:o pelo desempenho de suas funções, ser';'l:o 
exercidos gra tui tamente e considerados serv i ços re I evan tes 
prestados à comunidade assegurado, no entanto, o direito de 
ressarcimento por qualquer despesa efetuada, desde que 
devidamente autorizada e comprovada. 

Art. 
I 

17 - Sâo a tr:i bui çc6.'s_dc'L.Direior..i..a.L_ .. _._ .... _ .. · 
administrar os bens móveis e imóveis da 

Associaç~o; 

11 - receber legados, subvenções, benefIcios e tudo o 
mais que for dado à Associaç~o; 

111 - criar e extinguir departamentos, conforme julgar 
conveniente, assim como prOVi-los de regulamentos, 

IV eleger, por maioria simples, os responsáveis 
pelos departamentos; 

V convocar as. assembléias, dirigi-las e fazer 
cumprir as decisões; 

V I - apresentar o Rel a tór io e Ba I an ço Gera I sobre o 
exercLcio findo para aprovaç~o da Assembléia Geral; 

VII admitir e dispensar empregados; 
VIII - resolver os casos n~o previstos neste estatuto. 

Art. 18 - A Diretoria reunir-se-á pelo 
por mis, deliberando por maioria simples de votos, 
mInima que represente a metade mais um dos 
exercicio. 

menos uma vez 
com a presença 
Diretores em 

t\ LI t O n t i C a d a 
CAFH:TULO V 

ionfel'G com o orioinal, em meu 

)odel' o ~~arlório 'ft 
Da Competência 

I" .l' ,o6j Q S I'lq 0'; Art. 19 - A Admin istraçâo da Associaçâo. compe te a todos 
... mar,IM .. ~ ....... :os· ..... -t1I"ret,ores, conjunta e isoladamen,te, com as atribuições 
___ Ô[Ül,.J .. :re.::-. ......... prev ~ptaÉ..-!lo EstatLito. ,/ 

:>1(Jllélu I{ey ina MOI'" Iti!l / 

TabeIlASubatl1ula.aoOflul", Art. 20 - Compete ao Presidente: 
I' represen tar a Associaç';'l:o, jud i cio. imente ou 

extrajUdicialmente, quer ativa como passivamente; 
11 executar e fazer' executar o Estatuto e. 

Regulamentos dos vários departamentos; 
111 autorizar todas as despesas nec85sárias ao 

desempenho das finalidades da Associaçâo, corno também assinar em 
conjunto com o 1º Tesoureiro os cheques emitidos pela Afis9~~a~30; 

IV - assinar os termos de abertura e encerramento do 
livro da Associaç~o e rubricar todas as folhas. 

Li) 
~ -

f:.:, 
i', 

''; 

.. 
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Art. 21 Aos 1º e 2º Vice-Presidentes compete 
coadjuvar o Presidente e substitui-lo sucessivamente em suas 
faltas e impedimentos ou praticar atos da administraçJo por 
delegaçJo expressa do Presidente. 

Art. 2~ - Compete ao 1º Secretário: 
I - dirigir os serviços da secretaria; 
11 receber toda a correspondência dirigida à 

Associaç~o. dando-lhe o destino certo; 
I I I assinar correspond'encia juntamente com o 

Presidente; 
IV 
V 
VI 
VII 

impedimentos. 

matricular os sócios; 
elaborar o relatório anual da Diretoria; 
elaborar e ler as atas de cada sessJo; 

substituir o Vice-Presidente em suas ial tas e 

Parágrafo único: Ao 2º Secretário cabe coadjuvar e 
substituir o 19 Secretário em suas faltas e impedim12ntos, assim 
como exercer funç8es delegadas pela Diretoria. 

Art. 23 - Ao 19 Tesoureiro compete: 
I arrecadar as taxas e contribuiç8es para a 

AssociaçJo e responsabilizar-se por elas, enquanto nJo lhes d~r o 
destino regulamentar. 

I I fazer despesas para as quais tiver a devida 
autorizaçJo por escrito, da Presidência; 

111 - escriturar e fechar o livro-caixa, todos os meses 
apresentanúo-o à Diretoria, na primeira reuniJo que se realizar, 
juntamente com o balancete do mês findo; 

IV apresentar o Balanço Anual das finanças à 
Assembléia Geral; 

V - catalogar todos os bens imóveis da AssociaçJo; 
VI - organizar o Orçamento Anual. I 

Paráora'fo úllico: Ao 29 T~?soureiro cabe coadjuvar e 
substituir o 1Q Tesoureiro, em suas faltas ou impedimentos, assim 
como exercer funç8es delegadas pela Diretoria. 

l\tdon1icndn 
;_>",,',101'0 "('In O nd'li'1nl. eM rvlelP 

~ CAPiTULO VI 
, n ,,~'II'tt.'il'jO Da ()sselllul éia Geral 

)Iillnant!na, "gz~~':""ç;~~:~~4 ~ Compete à Assel~bléia Geral: , 
~:.,.':-., .. ; ":' '.'., I' -· .. tomar qualquer decls~o concernente à flssoclaçJo, 
v1ilWlff 1/::'t:YM'8 ~p'P5~ar ou ratificar todos os atos da Diretoria; 
Tab .. II.lUui."lli~( ... bvMI"I",_ reunir-se ordinariamente Uf'la vez por ano para 

examinar o Relatório e as contas da Diretoria e 
ex traordinar iacnen te, quando convocada pe I a Dire lor ia ou a 
requ12r imento de, no m.í.n imo, um terço dos sócios con tr ibuin tes, 
caso em que a Diretoria terá uma semana para convocá-la, a contar 
da data de entrega do pedido; 

111 - definir atribuiç8es do conselho deliberativo. 
Parágrafo único Caso a Diretoria n~o efetive a 

convocaçJo da Assembléia Geral, con'forme disposto no inciso 11 
deste artigo, os sócios que ti verem subscrito o' requerimen to 
terâo plenos poderes para convocá-la, na forma do artigo 23 deste 
edital. 

Art. 25 As Assembléias ser~o 

semana m.í.nima de an tecedência, por meio de 
locais públicos e vis.í.veis, qLle permitam a 
saberem de sua realizaçâo. 

convocadas com uma 
editais ficados em 

todos os associados 
·1 q 

Art. 26 A Assembléia Geral é soberana em suas 
decis8es, as quais terâo de ser acatadas pela Diretoria. 1-
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Ar-t. 28 O Conselho de Repr-esentantes, que ser-á 
for-mado no máximo por- 21 (vinte e um) membr-os, é o ór-g~o 
dei i ber-a ti vo da Associaç'âo, composto por- doi s r-epr-esen tantes de 
cada logr-adouro da ár-ea, a cíitér-io da diíetor-ia, eleitos pelos 
r-espectivos sócios contr-ibuintes, na forma do disposto no 
Capitulo IX, par-a um mandato de dois anos. 

Parágrafo único No caso da 
comunidade, assim definida pela Dir-etoria, 
representantes. 

zona rura 1 , 
ter-á eJir-ei to a 

Ar-t. 29 - Compete ao Conselho de Repr-esentantes: 

cada 
dois 

I - eleger o seu Pr-esidente, que far-á a indi~açâo de 
um dos seus membr-os para a secr-etaria do órg~ol 

II cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e 
outros r-egulamentos aprovados; 

111 determinar- em votaçâo secíeta, o afastamento 
pr-ovisór-io do Pr-esidente da Associaçâo, nos casos de falta gr-ave, 
devidamente comprovada, facultando o direito de defe~as; 

IV - conhecer de quaisquer í8clamaç8es de associados, 
em gr-au de recurso; 

V decidir 
r-espectivo oíçamento, que 
da Associaçâo; 

sobr-e o programa de traba 1 lio anua 1 e 
lhe ser-âo encaminhados pelo rresidente 

VI apr-ovar o valor da contribuiç;.'\o social prOposta 
pelo Presidente da Associaçâo. 

§ 19 - As decis8es do Conselho de Representantes serâo 
tomadas por maioria simples de seus membr-os presentes. 

§ 29 - Em Caso de empate, o Presidente do Conselho terá 
o voto de desempate. 

Art. 30 Ordinar-iamente, o Conselho de Representantes 
r-eunir-se-á com a presença minima de 2/3 de seus membr-os, quatro 
ve2es por ano, para apr-eciar- relatór-ios das atividades da 
Associaçâo e tomar- conhecimento do movimento financeiro r-elatado 
na prestaçâo de contas. 

Parágrafo único As r-euni8es do Consel lia de 
Representantes dever-âo r-ealizar--se na pr-imeira quar-la 'feir-a do 
pr-imeiro mês de cada tr-imestr-e (janeiro, abril, julhO e outubro). 

Ar-t. 31 Ex tr-aor-dinar- iamen le, o Canse 1110 de 
Repr-esentantes r-eunir-se-á com a presença' mínima de 1/3 de seus 
membros, sempre que as necessidades da Associaçâo o exigirem. 

Ar-t. 32 As reün i8es -- do---Cam:;e1-ho--'de--'Represen tan tes---­
ser-âo dirigidas pelo seu Presidente ou, na sua' aus&ncia, por- um 
dos conselheir-os pr-esentes. 

Art. 33 Âs reuni8es do Consel ho de Representantes 
deverâo estar presentes os membr-os da Diretoria da Associaçâo que 
se fiZ:l(Õ~ ~fl1icãrdEt e que por ele forem convocados. 

Çonfere com o qriginal,em 'T1(.J!' 

poder e Cart6riol); 

JIMIlAlllll1n, 1'Y._lJ. .I.. . .. OS., .,Ila Ç), 
'I I 'I ' 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MOHADOltléS DE ALVOHADA DE MINAS 

, 6.J' ' ~ Q)'J-IJ~ ';:.',;1,: 

( , },) 
Estatuto ACOMAM - Continu~çâo 

CAPiTULO VIII 
Do Conselho Fiscal 

Art. 
associados e 
Geral. 

34 
igual 

O 
número 

Conselho Fiscal é composto de três 
de suplentes, eleitos pela Assembléia 

Parágrafo único - N~u poderá compor o Conselho Fiscal 
sócio que faça parte dos demais órgâos. 

Art. 35 - Compete ao 'éonsel ho'-F'Is-EiI-Ci----'-·------·.,--- ., 
I fiscalizar todo o movimento financeiro da 

Presidência, quer seja de despesas, quer de receita; 
11 fiscalizar se as despesas e receitas estâo 

ocorrendo com observância das normas constantes do presente 
estatuto; 

111 verificar se os livros contábeis e fiscais 
exigidos 
zelo e se 

pela legislaçâo especifica estâo sendo utilizados com 
bem guardados; 

perícias 
ConSelho 

IV fazer relatório circunstanciado de quaisquer 
levadas a efeito, encaminhando-o ao Presidente do 
de Representantes, com cópia ao Presiden te da 

Associaç~o. 

Parágrafo único - As decis5es do Conselho Fiscal s~râo 
tomadas por maioria simples. 

Art. 36 - Ordinariamente, o Conselho Fiscal reunir-se-á 
duas vezes por ano, em março e dezembro, para examinar as contas 
as contas da Associaçâo. 

Art. 37 Extraordinariamente, o Conselho Fiscal 
reunir-se-á sempre que convocado pelo Conselho de Representanles 
ou pela maioria simples dos sócios e, ainda', sempre que se fizer 
necessár io, para conhecer e dar parecer sobre i rregu I ar idades 
financeiras ocorridas na Administraç~o. 

Autenticada 
.. I m mf'l!' 

;onlere r,om o origIna. e CAP Í TULO I X 

rodar e ::';arlório ~ ~ Do Processo El ei tora 1 

lamanfi"a. QG J .~_~l .~J 19_~ 
... ......... l~' Art. 38 - A eleiçâo para preenchimento 
":~~t :lLo.s-.. r.ea·l"l .. 'Z'~r':"'se-á até a véspera do vencimento do 

- ;'. SlúnlP,IliIr4WgIJH\ N)ruulU'iretor ia, do CanseI ho de F~epre6en tan tes e 
T.,..m.:itf&~ijt.t" • ~~n tamen te. 

cios cargos 
manelato dos 
do Conselho 

Art. 39 - Todas as eleiçaes obedecerâo ao principio elo 
valo secreto, assegurada a todo sócio contribuinte, desde que em 
dia com suas obrigaç5es, o direito de votar e ser votado. 

Art. 40 - A eleiçâo será dirigida por uma ComissJ:o 
EI ei toral designada pe 1 a Diretor i a, campos ta de cinco membros, 
que dividirâo entre si as atribuições. 

li 1Q - A data da eleiç~o deverá ser marcada com Lima 
antecedência mínima de quinze dias e dela será dada ampla 
divulgaçâo; 

li 2Q Só poderâo concorrer à eleiç:âo as charas 
anteriormente registradas junto à Comiss~o Eleitoral. 

§ 3Q Nenhum candidato poderá concorrer por mais de 
urna chapa. 

§ 4º A 
imediatamente apÓs 
dos eleitos. 

apuraçâo do 
o encerramento 

resul tado da eleiçâo far-sB-á 
do pleito, seguido-se a posse 

§ 5º - Verificando-se empate entre dois candidatos a um 
mesmo cargo, sera considerado eleito o mais idoso. 
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do local 
dur-açâo. 

Estatuto ACOMAM --Co~tinuaç~o 

§ 69 - A Comissâo Eleitoral dará 
onde se processar-á a votaçâo 

CAPíTULO X 

pr-évia ciencia acerca 
e úo seu períoúo de 

Da Dissoluçlo da Associaçlo 
, 

Art. 41 A Associaçâo somente se dissolverá por 
deliber-açlo a Assembléia Geral, para este fim especialmente 
convocada, e mediante votaç~o favorável da maioria absoluta dos 
associados inscritos. 

Parágrafo único - A Associaçâo nâo distribuirá lucros, 
vantagens ou bonificaç5es a dir-igentes, associados ou 
mantenedores sob nenhuma forma e em caso de dissoluçâo, seu. 
Patrim8nio Social rever-terá em benefIcio de uma insLituiçâo 
congênere no Município de Alvorada de Minas t'IG, devidamente 
registrada no Conselho Nacional do Serviço Social. 

Alvor-ada de Minas, 14 de janeiro de 1993 

ELAIR NELITON .DE MIRANDA 
Presidente 

MARIA CARMEN CALDEInn DE, AOREU 
Secretária 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária dos 
Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

fktÀ~J~~ 
.. Dirigente __ 

/ Elaír N elington de Miranda _____ ------~ 
Vice Presidente - CPF 370.573.326-53 

Dirigente 
Bianca Costa Miranda 

P Secretária- CPF 086.239.816-93 

rigente 
Divhl Antonio de Castro 

1° Tesoreiro - CPF 477.549.826-68 

Dirigente 
Cla e ilson Geraldo de Oliveira 

2a S c tário - CPF 903.089.996-49 

Dirigente / 
Etanir Assis dos Santos / 

2° Tesoreiro - CPF 040.591.486-52 

Endereço para correspondência: Rua Princesa Izabel, 128a na cidade de Alvorada de Minas, 
Estado de Minas Gerais, CEP 39.140-000 
Telefone para contato: 31-8485-0702; 
Correio eletrônico (e-mail):cfabreu@bo1.com.br. 
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, ACOMAM - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária convocada para Alteração do Estatuto da 
Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM. 

Aos 12 (doze) diAs .de janeiro de 1998 (mil novecentos e noventa e oito); reuniu-se em 
caráter extraordinário a Assembléia Geral dos associados da Associação Comunitária 
dos Momdores de Alvorada de Minas - ACOMAM, para nos termos do Edital, 
previamente publicado, examinar, discutir e aprovar a proposta de reforma de seus 
estatutos e tomar outras providências. 

Abrindo os trabalhos em segunda convocação, o Sr. Presidente, 
passou a ler o Edital de Convocação; Convocação de Assernbléia Geral 
ExtraordináriC'J: O Presidente da Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada 
de Minas, ouvida a diretoria, nos termos do art. 17 dos Estatutos e, considerando: 

I. que a lei estadual num. 12.712, de 29/12/97, publicada no Minas 
Gerais em 30/12/97, declarou a nossa Associação como de 
Utilidade Pública; 

11. que este fato nos impõe a necessidade de reforma dos stu8is 
Estatutos para adequar a ACOM/\M às condições de recebimento 
ele ajuda e assinatura de convênios com órgãos públicos, empresas 
pllblicas, sociedades de economia mista, fundações e outras 
erl'tidades congêneres; 

"I. que em 14/01/98, termina o mandato da atual diretoria, havendo, 
pois; a "necessidade'ds,"convocação de· novas eleiçôes, já nos 
termos dosestatulos reformados. 
.• ;. , .' o·'. . ~ . J' ., ,;' '.' _ r'·: . ..:.. . ." :. 

COllvocar urna !\SS8fllblóia Geral Exlraordinári8, a ser realizada no dia 
12/01/98 às 18:00 h, em primeira convocação, com a presença da maioria .. dos 
associados e às 19:00 h, em segunda convocação com a presença de qualquer 
número de associados, para deliberar sobre a seguinte pauta: 

n) oxaminar, discutir e aprovar a proposta de reforma dos estatutos, a 
ser apresentada pela diretoria da associação; 

b) prorrogar o mandato da atual diretoria por até 60 (sessenta) dias 
para que ela registre a reforma dos estatutos e convoque novas 
eleições, neste período; . 

c) convalidar todos os atos ela atual diretoria da ACOMAM até a posse 
da nova diretoria eleita. 

Alvorada de Minas, 03 de janeiro de 1998. 

PEDRO LUIZ CALDEIRA DE ABREU 
Presidente 

A seguir, submeteu à discussão a proposta de alteração dos 
_.".--.::-::-:+,~~~~m capítulos, artigos, parágrafos e itens: 
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, ACOMAM 

Capítulo I 

o art. 2" passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 2° - A Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas -
ACOMAM tem por finalidade: 

a) Prornover o desenvolvimento da comunidade, procurando irnpl::1I1tar infra­
estrutura necessária para permitir melhor conforto as famílias, através da 
realização de obras ou ações com recursos próprios ou de doações, nél 
busca de soluções pma os problemas comuns ela comunidade:, 
IIabil8ção, saneamento básico, educação, saúde e lazer; 

b) Apoio a grupos de pequenos produtores rurais que visam geração elEl 

emprego e renda familiar, ou que visam a agricultura e pecuária 
comunitárias; para adquirir e, doar sementes, adubo,s, implementos 
agrícolas e pecuários, para atendimento às necessidades dos pequenos 
produtores e/ou agricultura familiar; , 

c) Promover a capacitação e treinamento dos associados, melhorando a 
Inllllf1r;fln I!'lcllico PI()Ii~v\Í()llnl, ntlnv{)~ do nrinllln(,'()n~ Incnicns, 
UII(;UIIII U!" CUI Sll!', Vi~llllldu ~I(JI nç:f'lo do I (lI H.!n o Olllpl Qlu, 

d) Manter intercâmbio entre órgãos'gQJivernamentars<8 não, g0vemamenlais 
que prestam apoio 80 meio rurSlI 8 .. urbano, visaodQco,ndiçõe$ de, fazer 
convênios, para elaboração e implantação de pr~jetos; '8' doações;' " 

e) Criação e implantação de creches, sedes comunitárias, asilos, áreas de 
lazer; adquirindo equipamentos, material básico de consumo e 
permanente, para manutenção e funcionamento dos bens, e propiciar o 
atendimento nas diversas áreas de assistência a que se propõe; 

f) Combate à fome e à pobreza, através de doação de alimentos, 
campanhas do quilo, formação de hortas comunitárias, criação de 
cooperativas e padarias comunitárias, doando mobiliário básico popular e 
eletrodoméstico para creches, asilos, famílias carentes, bem corno, 
cestas básicas, vestuário, calçados, cama, cobertores, material. de 
higiene e limpeza; 

g) Assistência social e à saúde encaminhando à assistência médica, 
ambulatorial, hospitalar e odontológica, pessoas comprovadamente 
carentes da localidade responsabilizando-se pelas despesa" quando 
não for possível o atendimento pelo SUS, com pagamento de consultas e 
exames médicos, transporte de doentes, doação de remédios, aparelhos 
ortopédicos, como prótese, órteses, muletas, cadeiras de roda e 
assistindo a comunidade até na morte com pagamento de funerais e 
urnas,; 

11) Assistência a educação, ao esporte, manifestações folclóricas, artistícas, 
culturais das comunidades, com doação de troféus, redes, bolas, 
uniformes escolares , esportivos e outros; organização de eventos na 
área de forma a integrar a comunidade assistida à vida social do 
município; transporte escolar e para os atletas quando necessário;, 

i) Proteção e conservação do meio ambiente, como qualidade 
comunidades, e população em geral, rural e urbana, 
administração ambiental das atividades sócio-econômicas; 
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ACOMAM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS ~I'I t 
j) Adquirir veículos para uso no transporte de doentes necessitados d -----L 

comunidade rural e urbana para local de tratamento ( sede do município '"", r--­
ou outro município), os veículos deverão ter controle de uso " 
regulamentado; 

k) Promover debates, simpósios, cursos, encontros e semihários sobre os 
direitos e garantias do cidadão, estimulando os filiados a participarem 
efetivamente das decisões governamentais nas áreas de sallde, 
educação, habitação, saneamento básico, transporte, cultura, laz.er, e 
outros. que se faz.em necessário para melhoria de vida do ser humano 
como cidadão; " 

I) Estabelecer mecanismo de cooperação mlltua entre os fili8dos e com 
outras entidades congêneres, estimulando o desenvolvimento do espirito 
comunitário, e, a importância de todos unidos lutarem em prol de seus 
interesses comuns; . 

In) /\'1'11<1It"H:ln IJnhilnr:i()11:11 fllrllv()~·l do c!onç{in do 11lnlnlilll 11(\(:r~','1;'lIi() ;'1 
constr\l~~80, reronnn, <Hl1pli8ÇAo de residências e de ,Sé1nEl<ll llnt 110 b(lSico 
(abastecimento de água, esgoto sanitário), para famílias carentes da 
comunidade, organização de mutirões, bem como planejamento e 
8xecução de cooperativ8s habitacionais, em parcerias com entidades 
I1Flc:ionFlis ou internFlGÍonFlis <lue é1tuem n8 área; 

11) /1'1;1r pnln Illflllulorlçtlfl () <:()rl~H~lvnçfio do o~·lllndns, h0111 corllO O~i Ill()lo~ 

de transportes; 
o) Criar, implantar e manter rádios comunitárias e/ou jornais para 

divulgação da cultura, dos esportes e das necessidades sociais do 
mLJnicípio, com informações e opini.ge~, d.os asso.ciados,,; H,',. :-"1;,.:,,",'''''''',,,0, •. 

Pnrárjrafo Único: Na complementação de suas finalidades,aACOMAM; 
promoverá, organizará e manterá serviços tais como: 
a) Oficinas de trabalhos manuais; 
b) Estúdio de atividades artísticas; 
c) Centros esportivos e de recreação; 
d) Centros e escolas para atividades agrícolas e 

pecuárias; 
e) Promoção, implantação e organização de cursos 

profissionalizantes; 
f) Orientação familiar; 
g) Outras uni~ades de prestação de serviço, 

O artigo 4° passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 4° - A ACOMAM é constituida pelos seguintes órgãos: 
a) Assembléia Geral 
b) Diretoria 
c) Conselho Fiscal () 11- ) 

cl)~{)-VV;).LlQ."--f\) V'V\A tL~Q ~ 

CAPíTULO 11 
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ACOMAM - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS 

I\llIno fi" .. A A(:()M 

Artigo 6° - Se algum associado vier a se candidatar a cargo político-partidário 
eleitoral, será desligado da associação, a partir de seu registro e, passadas as 
eleições poderá ser novamente reintegrado à seu cargo ou às funções de sócio. 

Artigo 7° - São direitos dos SÓCio-~ites com tesour-
a) Ser assistido pel~)lst~GiÇão e asa d 
b) Propor sugestõel?e interes~ eral ; 
c) Solicitar da Diretoria, escl r Ci~ t s, 

pareçàm dzS\J7ar-se da disR ~;õ~ d t stat to; 
d) Opinar sobr a reformula o c/ es e estat to. 

Parágrafo 0 ico: O só! io ontribuinte que não es' er quite com a tesouraria 
para r atendido em caso de necessidade, só com a 
aprovação da assembléia geral; 

Artigo 8° - São deveres dos sócios: 
a) Participar das assembléias gerais quando convocados; 
b) Participar ativamente das atividades promovidas; 

::t) 'ElÍlf)'reélid'ê( esforços ao 'seu alcance em prol das tarefas de promoção e 
, :d~fesa çlaJamília assumi9R.pela ACOMAM. 

d) Dedicar-se ao cumprimento das tarefas nas diversàs "~omissõês e 
atividades promovidas pela ACOMAM. 

Artigo 9° - Perderá a qualidade de associado, todo aquele que desrespeitar ou 
descumprir o presente Estatuto ou normas vigentes. 

P<iH8grafo lJnico: Os sócios que deixarem de pertencer ao quadro social não 
poelerElO reclamar a restituição ele qualquer contribuição 
que tenha feito. 

) Artigo 10 - Os associados não respondem solidária e subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas expressa ou intenciéflonalmente pela diretoria em 
nome da associação. 

CAPíTULO 111 ~ 
'l> O f tt"1 p(.1/'vtO,-vlt' 'Ô (1) C (11 L 

O arligo 12 passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 12 - O patrimônio da ACOMAM será formado por: 
a) contribuições dos associados, cooperadores a amigos; 
11) donativos e legados; 
c) relldas acaso provenientes de seus bens de serviço; 

-..,,_~"~_'::"I_ cI) subvenções e auxílios dos poderes pllblicos: lTlunicip81, est8dual e 
ç ~~JÁgUÀllAol .~gll(~ federal' 
Tabeliã • MàniGil B y !roz "'lvo! ' 

. ,\'l~i .orilonta·M\3 e) bens móveis, imóveis 
or gl ai. Dou le. ~ .... _-_ 

mmpena M~ de Queiroz Alves 
snlel Pierete 

Carolina V. da S. O. Rezende 
Nilza das Graças Martins 

.. _ ... -- --
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ACOMAM ASSOCIAÇÃO CüMUHI TARIA DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS 

1)'~'~~~V~fO ~'I+ 
Os artigos 13 - 14 - 15 - 16 - 17 e 18 e seus respectivos parágrafos, 

passam a ter a seguinte redação: 

Artigo 13 - A DIHETORIA será composta dos seguintes membros: 
a) Presidente 
b) Vice Presidente 
c) 1° e 2° Secretário (a) 
cI) 1° e 2° Tesourei o (a 

" . t . 

Artigo 14 - Os membro, d 'ret I s -o ele' s p a um ríolo\ dÁ:vttMs AnoJ, 
J;s~'<rue~e ~ .. V" V' podendo s~'r lei s p mal Ú 'co pe . do 

(o~{/UA-'~ 119. A-~~~) 
Artigo 15 - Cornpete à Diretoria: \ 

a) Reunir-se ordinariamente a cada 30 dias, uma vez por mês e 
extraordinariamente quando se fizer necessário; 

b) Resolver assuntos da ACOMAM que não exijam convocação da 
assembléia geral; 

c) Promover a união dos associados, difundindo na comunidade a 
importância de todos na associação sem distinção de raça, cor, 
profissão, religião ou partido político; 

d) Cumprir e fazer cumprir este estatuto; 
e) Admitir eexduir assodados"apeElidesou por motivos relevantes; 

.' f) Aprovéjr.()quaclrq,de .,P,\'ls,?.oé;11 é3dr:njnis~rativo, da ACOMAM, podendo 
'. admitir e demitir funcío'nários; , . 

g) Determinar e propor à Assembléia o valor da mensalidade dos sócios; 
h) FI8borar e executar o programa anual de atividades. 

Artigo 16 - Compete ao Presidente: 
a) Representar a ACOMAM ativa e passivamente, judicial ou 

extrajudicialmente; 
b) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 
c) Convocar e presidir as reuniões da assembléia geral e da diretoria; 
d) Diri~Jir' e orientar todas as atividades da ACOMAM; 
e) I\utorizar despesas e visar os documentos da tesouraria, rubricar os 

livros caixa de receitas e de registro de sócios; 
f) AprE)Sentar anualmente, por ocasião das assembléias gerais ordinárias 

relatório das atividades da ACOMAM durante aquele exercício, 

Artigo 17 - Compete ao Vice-presidente: 
8) Auxiliar o Presidente nos seus encargos; . 
b) Hesponder pela I\COMI\M na ausência ou illlpedÍlllellto do 1110sidnlltn n 

pxmcer as funções do mesmo, conforme o artigo 16 deste Esté:'ltllto, 

Artigo 18 - Compete ao 1° secretário(a): . 

MG 

a) Secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia, lavrando as atas; 
b) Elaborar os relatórios das atividades em conjunto com os demais 

membros da diretoria; 
c') ~~llldilllir (1 Vir.!' 1)1('~~id('llt() IIO!'\ ~()II!l iIl1Imdillloll!Orl: 
(/) ClIidul Lftl COI r ()!;pomICH lcin ~Ior nl tio 1I!;~1ocln~;{ío; 
n) Dirigir todos os serviços da secretaria (inscrições 

mantendo em dia o expediente e livros a seu cargo, 

o 1 
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ACOMAM - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE Al.VORADA DE MINAS 

Artigo 19 " Compete ao segundo Secretário(a): 
a) Auxiliar o 1° Secretário nos seus encargos; 

. b) Substituí-lo nos seus impedimentos. 
;" 

Artigo 20 - Compete ao P Tesoureiro (a): 
a) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas lie 

qualquer tipo, donativos em dinheiro e em espécie, mantendo em dia a 
escrituração; 

b) Apresentar relatórios das receitas e das despesas, sempre que forem 
solicitados e de 06 (seis) em 06 (seis) meses, submetendo-os .à 
assembléia geral; 

c) Assinar com o Presidente cheques, livros e de'mais documentos 
financeiros da ACOMAM 

Parágrafo Único: Na ausência e/ou impedimentos 'as funções serão 
exercidas pelo segundo tesoureiro(a). 

CAPiTULO V 
Passa 8 denominar-se DO CONSELHO FISCAL 

o artigo 21 passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 21 " Do Conselho Fiscal: . ····.:.·1&·.. ,;".'J,". ;,"'.'C',""-' " " ." ". 

a) O Conselho Fiscal será composto ,de 05. (cinco), membros efetivos e 02 
(dois) suplentes, todos eleitos dentre os sócios quites, pela assembléia 
Geral, juntamente com a Diretoria, para um período de 03( três) anos, 
podendo ser reconduzidos para este cargo por mais um período 
consecutivo. 

o artigo 22 e seus itens e parágrafos passam a ter a seguinte redação: 

Artigo 22 - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Verificar e dar parecer sobre as contas, livros e balancetes, documentos 

e papéis apresentados pela diretoria para conhecimento e 8preciação 
da Assembléia Geral; 

b) Fazer sindicância e fiscalização sobre as atividades da ACOMAM; , 
c) Convocar Assembléia Geral, quando ocorrer motivos de interesse do 

Conselho. 
O artigo 23 seus itens e parágrafos passam a ter a seguinte redação: 

Artigo 23:.. As alividades da diretoriA, conselllO fiscol, bOlll COIllO as dos sócios, SCl/iío 

inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento e/ou distribuição 
de qualquer lucro, bonificação ou vantagens a dirigentes ou sócios 
mantenedores sobre qualquer forma ou pretexto. 

o artigo 24, seus incisos e parágrafo passam a ter a seguinte redação: 

A ASSEMBLÉIA GERAL dos associados é órgão soberano da A s 91/'\$ COOlunlif:;aCQR 

dentro dos limites legais e deste Estatuto, poderá tornar ~~R~~()tA () 
er decisões de interesse para a ACOMAM. 

o 7 

6 
\ 
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ACOMAM - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS 

o artigo 25 seus inciso e parágrafo passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 25 - Compete à Assembléia Geral: 
a) Eleger por votação direta a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
b) Receber, discutir e aprovar a prestação de contas e relatórios da 

Diretoria e o parecer do Conselho Fiscal; 
c) Decidir sobre reforma do Estatuto, mediante proposta da Diretoria ou de 

qualquer sócio, em primeira convocação com presença de 2/3 dos 
sócios quites com a tesouraria ou em segunda ,convocação com 
qualquer número de sócros quites com a tesouraria; 

d) Resolver sobre a conveniência de alienar, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais ou sobre os mesmos transigir; , 

e) Substituir os membros da diretoria e do conselho fiscal que não 
estiverem cumprindo o Es'tâtuto , mediante aprovação por maioria dos 
sócios presentes quites com a tesouraria; 

f) Aprov~ >~e?:.~lidaQe dos.. ass9qi§ldos" _ 
tt\ ~~~ ~ ~rvtVl~}-0l-() 
O mtigo 26 e seu parágrafo passam a ter a seguinte redação: 

Artigo 26 - A Assembléia reunir-se-á ordinariamente de 06 (seis) em 06 (seis) meses 
ou extraordinariamente sempre que for julgado conveniente. ' 

Fica suprimido o CAPíTULO VII e fica extinto o CONSELHO DE 
REPRESENTANTES. -, ,i. ':"),>,'" ','-,' , •• " ,. " 

O cApíTULO VIII fica subslituído'pelg-'disposto no 'CAljrrliLÔ'\/::d~I":;i,.', 
presente reforma. 

O CAPiTULO IX passa a ser renumerado como CAPíTULO VII e ficam 
também renumerados os seus artigos da seguinte forma: 

O artigo 38 passa a ser renumerado 27 
O nrliqo 39 passa n snr rem 1I118rFlcio lO 
O :lr líon 10 o seus p~rr(lr.:lr nfos pO~-)S8rn ::1 ser mrll,lIllórndo ~~) 

o CAPiTULO X passa a ser renumerado CAPíTULO VIII e seu artigo tl'l e 
parágrafo passam a vigorar com a seguinte redação: 

Aliigo 30 - A ACOMAM não distribuirá lucros, dividendos de qualquer espécie nem 
qll:llqll(:r rmr.0.ln rio ~,~(\II pnlriln6nio ou rio 80.1IS rondimonlos n título do 
IlIer (l, ou parlicipnçrlo f1(1f; losullndos _ 1\ totalidade das relldns apurml8s 
smeí revertida em prol do atendirnento gratuito e beneficente da instituição. 

Parágrafo Único - Nenhurn bem pertencente ao patrimônio da ACOMAM 
poderá ser alienado, doado, vendido, hipotecado ou 
emprestado, sem autorização escrita dos associados 
em Assembléia Geral. 

Artigo' 31 - Extinta a ACOMAM, pagos os compromissos, o remanescente 
I .... ....,.. __ ~~~fi:m'~=rt bens será destinado a urna entidade congênere 

juridicamente constituída e registrada no Conselho 
Assistência Social 

~:~ 
! ,"''''''''''''' '''''''''''''''''''''''' "",""",_"".,,,", --" """'~"'""""_~~_,., ~Iry' n'''''~'T''~'" 1W. _" .... ~,~,~"." t:i~ 
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o ACOMAM . ASSOCIAÇÃO COMUt'-IITÁRIA DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS 

Artigo 32 - É vedada a cedência permanente ou temporária, gratuita ou onerosa das 
dependências da ACOMAM a entidades políticas partidárias para 
quaisquer finalidade. 

Inclua-se ainda nos Estatutos da ACOMAM o CAPíTULO IX - DAS 
DISPOSiÇÕES GERAIS e os seguintes artigos: 

Artigo 33 - A ACOMAM será dissolvida quando se tornar impossível a continuação de 
suas atividades, o que só poderá acontecer por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinári8, especiAlmente, convocada para este fim. 

Artigo 34 w O ano financeiro da ACOMAM coincidirá com o ano civil, indo portanto de 
1 (1 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. . 

Artigo 35 w Os casos omissos, serão resolvidos em Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para aquela finalidade. 

Artigo 36 - O presente Estatuto da ACOMAM poderá ser reformado em qualquer 
tempo, por decisão da Assembléia Geral, especialmente convocada para 
esse firn e entrará ern vigor na data de seu registro ern cartório cessando 
nél mesma data a vigência das disposições anteriores. 

A seguir o Sr. Presidente pos em discussão a proposta de reforma do~:; 

estatutos e, não h8vendo qualquer manifestação, colocou-a em votação, sendo eln 
afAcl','ada sem r8str'içÕ03. o

, ". • • •• H' 

'. logo' ~pÓs, . o Sr. Presider~lte colocou em discussão' e,n80' 'hav8IKio 
qualquer manifestação colocou em votação a segunda proposta de prorrogação do 
mandato da atual Diretoria ern até 60 (sessenta) dias, o· que foi aprovado por 
unanimidade. A seguir a Assembléia Geral Extraordinária aprovou o terceiro itenl do 
Edital de Convocação, convalidando todos os' atos da atual Diretoria no periódo de 
14/O'II~:JO, AI?) (1 posse dos novos eleitos, a ser realizada nos 60 (sessenta) di8s da 
prnrrnq:II,:!'Hl rll)", :lIlulh rnnndnl()n, 

N8C:Ié.l mais havendo a tralar, eu Maria Carmen Caldeira de Abreu, 
secretariei os trabalhos da reunião e redigi a presente ala, que segue assinada. por 
mim e pelos membros da diretoria e sócios, que participaram desta Assembléia Geral. 
Alvorada d(~ Minas, 12 de janeiro de 1998. Por ser verdade assinam os presentes. 

o ') 

I' "'i') N' ,r;k) 
.,'. '. ! .. 1/\(1() NO l :\1,. . _J~~ 
•.•.. ,. ,,\" o'. , r. qr 
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LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIK'l'GERAL·EXTRAORPINARIA . 
CONVOCADA P ARA PROCEDER À. ALTERAÇÃO.' DOS ESTATUTOS 
SOCIAIS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 
ALVORADA DE MINAS - ACOMAM, PARA ELEIÇÃO DE NOVOS 

- .' • BEM . . l?ARAOUTR.AS .PROVIDÊNCIAS, 
DO DE 2010. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁR!A CONVOCADA PARA PROCEDER À 
ALTERAÇ,Ã.o DOS ESTATUTOS SOCIAIS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES DE ALVORADA DE MJNAS - ACOMAM. PARA ELEJCÃO DE NOVeiS 
MEM8ROS DA DIRÉTORIA, BEM COMO PAPA OUTRAS ·PROVIDÊNC!A.S ~ 

; .~, 

~~, 

Aos 6 (seis) dias do mês de março de 2010 (dois mil e dez), reunju~se em caráf3r 
e;Gtraordinárto a Ass~mb!éía Geral da Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada 
de Minas - ACOMAJIII -, para nos termos do edital previamente publicado, examinªr, 
discutir e aprovar a proposta de reforma de seus estatutos, eleger novos membros para.os 
cargos da diretoria, vagos por renuncia de seus titulares, bem como apresentar e aprovafa 
consolidação de uma redação única para seus estatutos. Escolher e eleger os membros do 
Conselho Comunitário, a·ser criado e se for o caso tomar outras providencias necessárias; à 
concessão da autorização para obter Radio Comunitária. Abrindo os trabalhos, em segunda 
convocação o Sr. Presidente passou a ler o Edital de Convocacão da Assembléia Geral 
Extraordinária nos seguintes termos. O Presidente da Assdciação Comunitária dos ... ,.. 
Momdores de Alvoraqa de Minas - ACOMAM, ouvida a diretoria, nos teimas do art_ 16 e 2~.. . 
do Elstatuto e, consigerando a necessidade de adequação dos estatutos sugerido pe.lo ~ /I 
Ministério de Comunicaçôes para concessão de Radio Comunitária e a renuncia d? tf\.,L-.-) 

. mElmbros da Diretoria, a seguir denominados Sr. Cartos Frederico Caldeira de Abreu qu ~ J 
renuncia ao cargo deVice Presidente; Sra. Adriana Batista Guerra de Abreu ao cargo de,1 --
Secretária; Sra. Maria da Consolação Miranda e Silva ao cargo de 28 Secretaria; Sr. EI$ir 
Neliton de Miranda ao car~lo de primeiro Tesoureiro e Sr. Sebastião Durcelino da Silva $0 
cargo de 2° Tesoureiro. Resolve: Convocar uma Assembléia Geral Extraordinária a ser 
realizada no dia 6 (seis) do mês de março de 2010 (dois mil e dez) às 9horas, em ~1° 

.. convoçação e as 10horas do mesmo dia, em 2° convocação, com qualquer número de 
.•. @ssóciàdos presente,$, para deliberar sobre a seguinte pauta: I) Examinar,· discutir e aprovar 

a.pr(.lposta de reforrifa de seus Estatutos; 11) Examinár, discutir e aprovar a consolida~o 
dos textos do Estatuto já reformado, acrescentando~se a estes as modificações aprovadas 
na atual convocaçãç em um único texto consolidado e seqüencial na numeração de 
capítulos, artigos, paragrafos, itens, etc; 1/1) Eleger novos membros para compor os cargós 
vagos em decorrência de renuncia de seus titulares; IV) Escolher e eleger os membros do 
Conselho Comunitário a ser criado; V) Discutir outros assuntos da ACOMAM, no sentido ~e 
habilitar-Ia para concessão de Radio Comunitária. Alvorada de Minas 18 (dezoito) do mês 
de fevereiro de 2010 (dois mil e dez) ~ Pedro Carlos de Abreu Filho - Presidente. A seguir,. 
o Sr. Presidente submeteu aos presentes a proposta de reforma dos Estatutos, nbs 
seguintes termos: a létra "o" do art. 2° passa a ter a seguinte redação: Executar o serviço 
çle Radio Difusão ComuniMiria com as seguintes finalidades: I - dar oportunidade à difusão 
de idéias, elementos de. cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 11 ~ oferecer 
mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura fi o 
cOnvívio social; 111 -·prestar serviços de utilidade pública, integrando~se aos serviços~e 
defesa civil, sempre que necessário; IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional n?s 
áreas de atuaçãoçlos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legisla~o 
profissional vigente; V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível. A seguir o Sr. Presidente submeteu a 
díscussão e aprovação do Assembléia a 1a Alteração, que foi aprovada por unanimidade. 
Em seguida foi sub'!lstido à apreciação da Assembléia a 2a Alteração nos seguintes 
termos: "Fica acrescentando ao artigo 4° do Estatuto a alínea D ~ Conselho Comunitário". 
Submetido à aprovação dos presentes, foi aprovada por unanimidade. Passou~se a 
discussão e aprovação da 3a Alteração dos Estatutos, nos seguintes termos: O artigo 50 
passa a ter a seguinte redação: A ACOMAM será constituídà por nu r ilimitado de 
associados, sendo pessoas físicas residentes no Município __ .d.e".Al'lQ g~ de Minas e 
pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 10calidadéil&:~ePá[as _. 
de associados: a) Sócios Fundadores: os que tiverem, ass.ip.ªº~~1e 
ACOMAM e b) Sócios Contribuintes: os que se comPf0méterem:,.<iQ: , 
contribuição mensal. Submetida a.' a.preciação da Asser- f3féláfl8steyal 
A seguir, 9 Sr Presidente passou a ler e submeter à apreciação d 
Alteração nos seguintestermos:- oart.T passa a ter a S'Et!fjimnte reda: 

, Confefk'1a o õCh,16~ conforma o orivino q~j , , { 

. :::::rru=:=,lli, ~'ré;~·~~:J1~'~:b.'~ 1 
1 ~ q ~'''''.''' s -~ . t. J' \ t'IHIH,\ b {; IU'j J NII0 

--. .;,- " ..... ) F. c.:: A!../'I/F.ltJI\ :;tílO!() LU[,~ t' 1\ \ct!\(." t 
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Tereza de'Jesus Oliveira , 
l'o .. S;RVIÇONOTARIAL D9 Rl:,GlSTRO 

, o' ~ 51TjJLOSi&ObQUMENTOS, PESSQA9 JURíDICAS 
'S: ,',,;, Y '~:bt:lP'J~21:14,l;35-3/Ôâóí'.8(~: ;~"" 

" ' ., '''';,' " I 'i 'Rua Pe. Jovian'íÍ;Ú';':<:' .­
. " ',. f:antro: 39, 150·000"·Serro':MG" . 

" associados em dia com suas obrigações: a) Ser assistido pela. Associação em caso de 
necessidade; b) Propor sugestões de interesse geral; c) Solicitar da diretoria 
esc~arecimento, quando os atos da mesma pareçam desviar-se das disposições deste 

" Estatuto; d) Opinar e decidir sobre a reformulação do presente ,Estatuto, Parágrafo 1ú
: O 

sócio contribuinte que não estiver em dia com a tesouraria, 50 poderá ser atendido, em 
caso de nec.essidade, com aprovação da Assembléia Geral. Parágrafo 2°: É assegLlmdo' 
80$ associaQos, em gozo dos direitos estatutários, pessoas físicas, o direito de vetar e ,S€lr 

votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos da 
ACOMAM, bem como o direito de voz e voto nas de!iberacões sobre a vida social da 
entidade e nas instancias deliberativas existentes. Submetida â votação dos presentes .a 4,a 
Alteração foi aprüvada, A seguir foi submetia a aprovação dos presentes a 5a A lt-c;ração , 
nos seguintes termos fica acrescida ao artigo 25° alínea "g" nos seguintes termos: Destituir 
administradores. Submetida à votação, a sa Alteração foi aprovada. A seguir foi /ida a ali 
Alteração, nos seguintes termos: Ao art. 26° ficam acrescidos os parágrafos 1°, 2° e 3°, 
passando a ter a seguinte redação: Artigo 26°: A Assembléia Geral da ACOMAM reunir-se 
à ordinariamente de 6 (seis) em 6 (seis) meses e extraordinariam$nte quando convocada. 

; Parágrafo Primeiro As Assembléias Gerais que tenham por finalidade promover alterz9519B 

estatutárias, eleger novos administradores, destituir os já eleitos ou suspencl&-ios 
proviSOriamente de suas funções, deverão ser convocadas para ,este fim e suas d€JclscHss 
deveram ser tomadas pela maioria absoluta dos membros presentes à Assembléia em '1 <1 

ou 2a convocação. Parágrafo Segundo: Fica assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados, 
o direito de promover à convocação dos órgãos deliberativos da ACOMAM. Parágrafo 
Terceiro: Os Editais desta Assembléia poderão conter a discussão de outros assuntos. 
administrativos, que, entretanto deverão obedecer à prioridade daS finalidades principais. 'A' '. 
seguir foi submetida à aprovação ,da Assembléia a 60 Alteração, que foi aprovada sêm 
restrições. A seguir, o Sr. Presidente submeteu à discussão a já Alteração nos se~Juint,3s 
termos: fica incluído nos Estatutos da ACOMAM, o Capitulo VII, Capítulo VII- Do Congelhl) 
Comunitário: Art. 27 - O Conselho Comunitário, eleito pela Assembléia Geral,para manr..lrik', 
igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, 5 (cinco) e no maximo 7 (sete) 
representantes de entidades da comunidade local, tais como, associações de daf>S8, 

beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo 
de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. Parágrafo único - O Conselho Comunitárío deverá organizar-se 
através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definid~s pela legislação vígent'3 

sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo peviodi~mente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem! como sua avali.sl!~o, A 
seguir o Sr. Presidente submeteu à apreclàção dos presentes' esta alteração, que fc·i 
aprovada por unanimidade. ga Alteração: o Atr. 14, passa a t,sr 8 seguinte redação, Ali. 14~­
Somente poderão ser eleitos para membros da Diretoria os Associados qw~ sej(ilril 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 
emancipados, para um mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleito por mais um únit,ü 
período subseqüente. Parágrafo Único: Fica vedada a eleição para quaisquer cargos na 
Diretoria daqueles Associados que estejam em exercício de mandado eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar ou que estejam exercendo c.argo ou função da qual ' 
decorra foro especial. A presente alteração foi submetida à apreciação da Assembléia e foi 
~p~o,,~,..ja ~~m r~~tn·,..}'.,~~ 1\ .... ~"i .. o~'" D .. ,...".;,..jr. ... +~ d ..... "'aro" ",,,,,,,';"'s a/~'"'raço~"''' e$.j. • ..,j.,u+:, .. ,'I·~s a I vCU ... J "011 I ç-~ f~Ç-~~ I\. ';;:)_~YH, VJ.' I Qvl\Av' u"v 'CIVf I \.1 '1Y'V" Q "'v} ~ Gll.t 'VI; ..,~ ... 
solicitadas pelo Ministério dasComunicaÇÕ8s foram todas aprovadas e que deveria SP.' 

. proceder à redação 'final da consolidar...ão das 3 (três) refomlas es~atutárias já Y""'V'""l,,,,,ua.;:> 

. pediu que fosse designada uma Comissão de 3 (três) associados para 
final das reformas estatutárias consolidadas em uma únicê?/.,p'~çã."· ",...,", OlV"~~ 
estabelecido no Edital de Convocação da presente Assembléia:;­
associado Pedro Luiz Caldeira de Abreu. os nomes da Sta. ~:!iin~~d~:,..."'v"""",,,,, 

. Carlos Frederico Caldeira de Abreu e do Sr. Elair Nelito~ ~-=MÍf,ªJilq.sh 
comissão redacional incumbida da referida consolidaçfl0. Submeti 

" , foi a mesma aprovada, A partir das 11h 50 minutos ~.reunião \5i.l:~p'~.m~itltf.1 
, 7horas do mesmo dia, para que a redação final do Estatu~o fOS;S8 lida 

presentes, bem como se procedesse po~ieriormente, à di.sc~S~3Q e r8vrrra,/êlç;a!;:) 

-_._.-.. ~ ~,~~cr".-I.4;~~~ 
'=3 ;:~~~E~):~~ ,"_I!:~lDt . 
. ~ ;':;~;;:;,\~~~~~I;il~C;.~ .~~~~~ I 
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ítens da pauta. Reabertq~ os trabalhos, às 17horas, a Srta. Bianca da Costa Miranda, em 
nome da Comissão,. p$ssou a' ler os Estatutos redigidos de acordo com o Edital 
C:onvocatório, nos seguintes termos: 

-:r!,1 
(1" 

CAPíTULO I 
DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS 

Artigo 10 
- A Associáção Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas -, 
ACOi\tlAM, fundada em. 14 de janeiro de 1993, com sede social em Alvorada'; 
de Minas e foro na Comarca do Serro, é uma sociedade ·civil semfins<' 
lucrativos, pOlíticos ou religiosos, constituída por número ilimitado de sócios, "; 
pessoas fíSica. s, sem distinção de nacionalidade, religião ou raça, proPrietáriOs ..• ·.. '.~" . 
ou locatáriO$" residentes ou domiciliados na zona urbana ou rural do Município. i' 
de Alvorad~",de Minas, com prazo de duração indeterminado. ;': .~.,) 

Artigo 20 
- A Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de ~inas - ACOMAMt~ 

tem por flnàlidade: :Jx ." . 
1 I: I"~ 

a) Promover?: desenvolvimento da comunidade, procurando implantar infra~':,., 
estrutura r1~cessária para permitir melhor conforio as famílias,através da':, 
realização ~e obras ou ações com recursos próprios ou de doações, na busca 
de soluçõ~s para os problemas comuns da comunidade: Habitação,' 
saneamento básico, educação, saúde e lazer; . 

b) Apoio a grúpos de pequenos produtores rurais que visam geração de emprego 
. e renda familiar, ou que visam à agricultura e pecuária comunitárias; para" 
, adquirir e doar sementes, adubos, implementos agrícolas e pecuários, para; 

atendimento às necessidades dos pequenos-produtores e/ou agricultura", 
familiar; . " 

_ c) Promover 'ã capacitação e treinamento dos associados, melhorando 
a'formação",técnica profissional, através de orientações técnicas, encontros, 
cursos, visando g:eração de renda e emprego ". ' 

d) Manter intercâmbio entre órgãos governamentais e não governamentais que~: 
prestam ap6io ao meio rural e urbano, visando condições de fazer convênios,';: 
para elaboração e implantação de projetos, e doações; (i" 

e) Criação e implantação de creches, sedes comunitárias, asilos, áreas de lazer;/: 
adquirindo:'equip;amentos, material básico de consumo, e permanente, .parà}' , 
manutenç~p e funcionamento dos bens, e propiciar o atendimento nas diversa~i:~ . 
áreas de ~*'sistência a que se propõe; .~ 

f) Combate ~Jome e à pobreza, através de doação de alimentos, campanhas do 
quilo, form~ção de hortas comunitárias, criação de cooperativas e padarias 
comunitária~, doando mobiliário básico popular e eletrodoméstico para creches/, 
asilos, famílias carentes, bem como, cestas básicas, vestuário, calçados, cama!' 
cobertores;;material de higiene e limpeza; 

g) Assistência social e à saúde encaminhando à assistência médica, ambulatorial; . 
hospitalar. e odontológica, pessoas comprovadamente carentes da localidade 
responsabilizando-se pelas despesas quando não for possível o atendimento 
pelO SUS,';'com pagamento de consultas e exames médicos, transporte de. 
doentes, doação de remédios, aparelhos ortopédicos, como prótese, órteses; 
muletas, c~delras d~ roda e. assistindo a comunidade a1·. ~la morte com 
pagament9,de funerais e urnas, .. '~' "''','','T -"-~;-'-~_, 
Assistência, a educação, ao esporte, manifé'sfaç:§~~:Jo,I9.~t ~,Uartif~tiM O~I 
culturais das con:unidades, com doa~o ~e. tr?fé~s,j~d,.SlP:J~';' A , 1<. 
escolares, esportivos e outros; orgamzaçao !&L~ventos a," lm~a 
integrar a comunidade assistida à vida social r6-~(jf1ICí'Pi ; itta' eOOlate' "\R 

para os atletas quando necessário; L, 
Proteção ;€; conselNação do meio ambientr.~·f[~mo q ali ~1 
comunida~:s, e população em geral, rural e N1J,;?~~~'i:~'\~ "~? 
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ambiental das atividades sócio-econômicas; ~J. 
j) Adquirir veículos para uso no transporte de doontes necessitados da 

comunidade rural e urbana para local de tratamento; ( sede do município ou 
outro município), os veículos deverão ter controle de uso regulamentado; 

k) Promover debates, simpósios, cursos, encontros e seminários sobre OH direitos 
e garantias do cidadão, estimulando os filiados a participarem efetivamente das 
decisões governamentais nas áreas de saúde, educação, habitação, 
saneamento básico, transporte, cultura, lazer, e. outros que se fazem 
necessário para melhoria de vida do ser humano comÓ cidadão; 

I) Estabelecer mecanismo de cooperação mútua entre. os filiados e com outras 
entidades congêneres, estimulando o desenvolvimentl;:i do espírito comunitário, 
e, a importância de todos unidos lutarem em prol de seus interesses comuns; 

m) Assistência habitacional através de doações de material necessário €l 
construção, reforma e ampliação de residências e de saneamento básico 
(abasteCimento de água, esgoto sanitário), para famílias carentêls 6f.t 

comunidade, organização de mutirões, bem. como plahejamento e execuç'.ão dEi 

cooperativas habitacionais, em parcerias com entidades naciona!s ou 
intemacionais que atuem na área; ..• 

n) Zelar pela manutenção e conservação de estradasoem como os meios de 
transportes; ':;' t 

o) Criar, implantar e manter Rádios Comunitárias com as 'seguintes finalidades: --r 
I :; dar oportunidade à aifusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; ".. . 
1/ - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimu~and() 
o lazer, a cultura e o convívio social; . 
111 - prestar serviços de utilidade pública, integrando-s~aos serviços de di~fesa 
civil, sempre que necessário; .. 
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas. áreas de atuaç..ão dos, 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
V - permitir a cêlpacitação dos cidadãos no exercido do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

Parágrafo Único: Na complementação de suas finalidades, a ACOMAM, promovera, 
organizara e manterá serviços tais como: 

a) Oficinas de trabalhos manuais;, . 
b) Estúdicc!e atividades artísticas; ,. ... 
c) Centros esportivos é de recreação; ',' 
d) Centros e escolas para atividades agrícolas:€ pecuárias; 
e) Promoção, implantação e organização de 

profissionalizantes;' 
f) Otientaç.ão familiar; 
g) Outras unidades de prestação de serviços. 

cursos 

Artigo 3° - É vedada a utilização do nome da Associação e da sede social definitiva para 
fins pessoais, bem como para campanhas. ou, promoções que não s.ejamd~ 
interesse da maioria dos moradores. 

Artigo 4° - A ACOMAM é constituída pelos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral 
b) Diretoria 
c) Conselho Fiscal 
d) Conselho Comunitário I BJITÉ. 

I ' .. 
~ Conferb'if;c [!';l!(j(J 

.:. 

·~:~~I,r ···f.:"\:~;;;;~C~~lí 
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CAPiTULO II 
DOS ASSOCIADOS 

Artigo 59 A ACOMAM será- constituída por numero ilimitado de associados, sendo pessoas 
físicas residentes no Município Alvorada de Minas e pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade, e terá as seguintes categorias de 
associados: 

a) Sócios Fundadores:. os que tiverem assinando a ata de fundação da ACOMAM; 
b) Sócios Contribuintqs: os que se comprometerem ao pagamento de uma contribuição 

m6nsaL :;i~:: ' 

41 

•• ' .• Aiilgo 6<0 - Se algum a'~sociado vier a se candidatar a cargo político-partidário eleitoral, 
será desligado da associação, a partir de seu registro e, passadas as eleições .,~, " 
poderá ser novamente reintegrado à seu cargo ou às funções de sócio. '. 

, I,;, . 

. Artigo 1° - São direitos dos associados em dia com suas obrigações: 

a) Ser assistido pela Associação em caso de necessidade; 
b) Propor sugestões de interesse geral; 
c) ,Solicit.ar d9 .. diretoria esclarecimento, quando os atos da mesma pareçam, 

desviar-se das disposições deste Estatuto; 
d) Opinar e deqdir sobre a reformulação do presente Estatuto. 

Parágrafo 1° w O sócio contribuinte que não estiver em dia com a tesouraria, só > 
. podera ser atendido, em caso de necessidade, càm aprovação.: 

da Assembléia Geral. 
Parágrafo 2'6'_ É assegurado aos associados, em gozo dos direitos estatutários, . 

. :[., pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os .... 
,/ . cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos 

I,;: ' da ACO~i!l-\l\t17 bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida soelal da entidade e nas instancias 

.' ;; deliberativas existentes . 

. Alrtigo 8" - São deveres dos sócios: 

a} Participar das asst~mbléias gerais quando convocados; 
b) Participar ativamente das atividades promovidas; 
c) Empreender esforços ao seu alcance em prol das tarefas de promoção e 

defesa daramíliaassumida pela ACOMAM. 
d) Dedicar-se/ao cumprimento das tarefas nas diversas comissões e 

atividades promovidas pela ACOMAM. 
!\\ 

Artigo 9° - Perderá a qúalidade de associado, todo aquele que desrespeitar ou descumprir 
o presente Estatuto ou normas vigentes. 

Parágrafo qnico: Os sócios que deixarem de pertencer ao quadro social não 

! ' 

';.l,j poderão reclamar a restituição de qualquer contribuição que ' 
:!; tenha feito. 
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Artigo 11 0 Será automaticarrJ6nte expulso o sócio que atrasar 6 pagarrrento de seis 
contribuições mensais consecutivas, ficando ainda impedido de se associar por t.;1", 
período de doze meses. 

CAPíTULO 111 
DO PATRIMONIO SOCIAL 

Artigo 120 O patrimônio da ACOMAM será formado por: 
a) Contribuições dos associados, cooperadores a amigos; 
b) Donativos e legados; 
c) Rendas acaso provenientes de seus bens de serviço; 
d) Subvenções e auxílios dos poderes públicos: municipal, estadual e federal; 
e) Bens móveis, imóveis que possua ou venha a possuir. 

CAPíTULO IV 
DA DIRETORIA 

Artigo 130 A..DIRETORIA será composta dos seguintes membros: 
a) 'presidente F' 
b) Vice Presidente . .( 
c) 1 "e 2° Secretário (a) ./ 
d) 1 ° e 2° Tesoureiro (a) ./" 

Artigo 140 Somente poderão ser eleitos para membros da Diretoria os Associados; qu." 
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 'l8 

--- anos ou emancipados,yara um mandato de 3 (três) anos, podendo ser ree~eito por 
mais um único período subseqüente. 

r~~"--
i'" 

Parágrafo Único - Fica vedada a eleição para quaisquer cargos na Diretoria daqueles Associados 
que estejam em exercício de mandado eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar ou que estejam exercendo cargo ou função da qual decorra foro especiaL 

Artigo 15° Compete à Diretoria: 
a) Reunir-se ordinariamente a cada 30 dias, uma vez por mês e extraordinariamente 

quando se fizer necessário; 
b) Resolver; assuntos da ACOMAM que não exijam convo·cação da assembléia geral; 
c) Promover a união dos associados, difundindo na comunidade a importância de todos 

na associação sem distinção de raça, cor, profissão, religião ou partido político; 
d) Cumprir e fazer cumprir este estatuto; 
e) Admitir e excluir associados a pedidas ou por motivos relevantes; 
f) Aprovar o quadro de pessoal administrativo da ACOMAM, podendO admitir e demitir 

funcionários; 
g) Determinar e propor à Assembféia o valor da mensalidade dos sócios; 
h) Elaborar e executar o programa anual de atividades, 

Artigo 160 Compete ao Presidente: 
a) Representar a ACOMAM ativa e passivamente, judicial ou 
b) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; : ~.f.. 
c) Convocar e presidir as reuniões da assembléia gert;ll ~. da diretoria; 
d) Dirigir e orientar todas as atividades da ACOMAM; , ~-____ ; c_ , 

e) Autorizar despesas e visar os documentos da tesoun!!~aJ rubricar 
receitas e de registro de sócios; !:j.HT~. 

I 
1. 

... -.-.----t~'~. :Jl;.r~;;: ;" 



f) Apresentar anualmente, por ocasião das assembléias gerais ordinárias relatório 
das atividades da ACOMAM durante aquele exercício. 

Artlgo 1 "'r Compete ao Vice-presidente: 

a) Auxiliar o Presidente nos seus encargos; 
b) Responder pela ACOMAM na ausência ou impedimento do Presidente o 

exercer as fynçães do mesmo, conforme o artigo 16 deste Estatuto . 

. i'\rtillO 18° Compete ao JO secretário (a): 

42 

\1 
a) Secretariar é? reuniões da Diretoria e da Assembléia, lavrando as atas; ~ 
b) Elaborar os relatórios das atividades em conjunto com os demais membros dali 

diretoria; ] 
c) Substituir o Vice-presidente nos seus impedimentos; . __~, 

d) Cuidar da correspondência geral da associação; J::j\: ;-'" ~ 
e) Dirigir todos os serviços da secretaria (inscrições de sócios, fichário) mantendo,'. "~ 

em dia o expediente e livros a seu cargo. . j'\\J!J j, 
l\rt!9'O' 19° Compete ao ~egunclo Secretário (a): T·j~ 

a) Auxiliar o 10 Secretário nos seus encargos: 
b) Substituí-lo nos seus impedimentos. 

Artigo 20° Compete ao 10 Tesoureiro (a): 

a) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos assoCiados, rendas eu qualquer 
tipo, donatiYÇls em .dinheiro e em espécie, mantendo emdiaa escrituração: 

b) ,A,presentar;'relatálios das receitas e, das despesas, sempre que forem 
solicitados é,de 00 (seis) em 06 (seis) meses, submetendo-os à assembléia 
geral: '" 

c) Assinar com b Presidente cheques, livros e demais documentos financeiros da 
ACOMAM . 

Parágrafo Único~ Na ausência elou impedimentos as funções serão exercidas pelo ';'. 
$e~nQo tesou~iro (a). 

CAP(TULOV 
DO CONSELHO FISCAL 

A!t.igC. 21<;1 O Conselho Fiscal será composto de 05 (cinco} membros efetivos e 02 (dois) 
suplentes, todos eleitos dentre os s6ciosquites, pela assembléia Geral, 
juntamente COm a Diretoria, para um período de 03(três) anos, podendo ser 
reconduzidos para este cargo por mais um períodocons~tivo. 

Parágrafo único: Não poderá compor o Conselho Fiscal, sóCio que faça parte 
: . de outro órgão. 
h, 

" 

22° Compete ao 80nselho Fiscal: 
" . 

t, 
., 
.~ 
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inteiramente gratuitas1 sendo-lhes vedado o recebimento e/oü distnbüicão çle ' 
qualquer lucro, bonificação ou vantagens a dirigenfes ou sócios manteDedora-s 
sobre qualquer forma ou pretexto. • ' 

CAPíTULO Vi 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 24°A ASSEMBLÉIA GERAL dos associados é órgão soberano da Associação e, 
dentro dos limites legais e deste Estatuto, poderá tomar todas e quaisquer, 
decisões de interesse para a ACOMAM. 

Artigo 25° Compete à Assembléia Geral: 

a) Eleger por votação direta a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
b) Receber, discutir e aprovar a prestação de contas e relatórios da Direloria2J o 

parecer do Conselho Fiscal; " 
c) Decidir sobre reforma do Estatuto, mediante proposta da Diretoria ou de 

qualquer sócio, em primeira convocação com presença de 2/3 dos sócios 
quites com a tesouraria ou em segunda convocação com qualquer número de 
sócios quites com a tesouraria; 

d) Resolver sobre a conveniência de alienar, hipotecar ou permutar bens, 
patrimoniais ou sobre os mesmos transigir; 

e) Substituir os membros da diretoria e do conselhO fiscal, que não estiverem'; 
cumprindo o Estatuto, mediante aprovação por m'àioria dos sócios presentC:;;>' 
quites com a tesouraria; 

f) Aprovar a mensalidade dos associados; 
g) Destituir administradores. 

Artigo 26° A Assembléia reunir-se-á ordinariamente de 06 (seis) em 06 (seis) meses Ou: 
extraordinariamente sempre que for convocada. ,," , ' 

Parágrafo 10 

l', 

- As Assembléias Gerais que tenh~m por finalidade promover '. 
alterações estatutárias, eleger novds administradores, destituir 
os já eleitos ou suspende-los ,,·provisoriamente de SUHS' 

funções, deverão ser convocadas para este fim e sua::; 
decisões deveram ser tomadas pela maioria absoluta dOB 
membros presentes à Assembléia;em 13 ou 23 convocação. 

Parágrafo 2" - Fica assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados, o direito de 
promover à convocação dos órgãos deliberativos da 
ACOMAM. 

Parágrafo 3° - Os Editais desta Assembléia poderão conter a discussão d~~ 
outros assuntos administrativos, Que, entre tanto dever21() 
obedecer à priOridade das finalidade-s principais. 

CAPíTULO VII 
DO CONSELHO COMU NIT 'RIG)7,~,,,~·~,+'-;~'""if_-:::'-:-:::: 

~J~nTCf:iU 

Artigo 27° O Conselho Comunitário, eleito pela Assembt~)~· " 
da Diretoria, será composto por, no míblme,05 
representantes de entidades da comun~~dêFIi'\'i'" ":1'. /''-'it<:!I'C! 

classe, beneméritas, religiosas ou dEf moradores, 
instituídas, com o objetivo de acompanr~U{'W.prog 
vista ao atendimento do interesse exclus,IJC~;,fst\ ~!Jl,~Qi~~"9\~\, g,:' ,i q") 

,--r ----",------' 



I. 

, .,.-.. ... ~ \~~ ut:su~ ()!tvp;rrt 

SERViÇO Nq;rARfAl DO REGiSTRO 
TITUlOSfDOCvii~2'!T,OS, PE&SOAS JURIDICAS 

.c<;flie~'1:2 \;.HU5310001.81 
f:~RUq Pe .• 'eVlano 41 

Centro. 3~. {50.QOO • 'Serro-MG 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de 
seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas 
pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusãp 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programaçã9, 

CAPíTULOVm 
DO PROCESSO ELEITORAL . f-;:-

bem como sua avaliação. ~.;. • ?~ 

Artigo 28° A eleição ,para>preenchimento dos cargos eletivos realizar-se-á ate a véspera do 
. vencimento. do mandato dos membros da diretoria, do Conselho de 

Comunitárioedo Conselho Rscal Conjuntamente. 
; 

An:i~!o 29° todas aS,~leições obedecerão ao princípio do voto secreto, assegurada a t040 
sócio col)lÚibuinte, desde que em dia com suas obrigações, < o direito de votare 
servotaqo. 

(l;'J 
,';'" 

':.t':': 
Artigo 30° A eleiçãiJ. será. dirigida por uma Comissão Eleitoral designada pela Diretoria, 

composta de cinco membros, que dividirão entre si as atribuições. 

Parágrafo 1° - A data da ~leição devera ser marcada com uma antecedência 
mínima de quinze dias e dela será dada ampla divulgação. 

Parágraf~ 2°· - Só poderão concorrer à eleição as chapas anterior~s 
, ' registradas junto à Comissão Eleitoral. 

Parágrafo 3° - !Nenhum candidato poderá concorrer por mais de uma chapa. 
':." , 

Parágrafo 4° -'A~puração do resultado da eleição far-se-à imediatamente após 
"0 encerramento do pleito, seguido-se a posse doseleitos.~· 

Parágraf9 50 ~verificando:-~empate entre dois candidatos a um mesmo cargo, 
i(; será considerado eleito o mais idoso.'" 

~ / r 

Parágrafó 60 
- A Cotníssão Eleitoral dará prévia ciência acerca do local onde'se 

:(' ,processará a votação e do seu penodo de duração. . .. , 

, . CAPíTULO IX 
, ..... DA DlSSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

Artigo 31°A ACOMAM nãoçlistribuirá lucros, dividendos de qualquer espécie nem qualqljer 
parcela de spu "'patrimônio ou de seus rendimentos a título de lucro,'ou 
participação lJosresultados. A totalidade das rendas apuradas será revertida 
em prol "do atoodhnento gratuito e beneficente da instituição. 

'~, , 

Parágrafo Único -Nenhum bem pertencente ao patrimônio da ACOMAM 
" . . poderá ser alienado, doado, v~. ndi " hipotecado ou 

emprestado, sem autorização escrit do associados e. 
A b''" G I ' / . .ssem .ela era. ..... ". . .' . 

Artigo 32° Extinta;~ ACOMAM, pagos os compr~mi,ssO$J ore~ .. '~s~'::···::-»~· --:, 
será efu'stio:::\oo a . uma entidade loongênere.;np>,UÚj' 
constituída eiregistrada no Conselho)N'àeiohalde,Ass' tên 

! 
[ 

Artigo 33Q É vecÚidâ 'áWdêneia permanent~ 'ôu:;temporárict, ~g 
dependêncfa§.,ic;Úf ACOMAM aentiqadeS políticas p ld" 
finalidade. . I \' !".,! . (. ., ,., . c. ''',»,I! qtl r.:~ u!lt;:'er.la1,), I}~u lá. 
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Artigo 34" A ACOMAM será dissolvida quando se tomar impossível a continuação ele '. v 

atividades, o que só poderá acontecer por deliberação da Assembléia Gem! 
Extraordínária, especialmente, convocada para e~>te fim . 

. Artigo 35° O ano financeiro da ACOMAM coincidirá com o ano civil, indo portanto de 10 de 
janeiro a 31 de dezembro de cada ano. 

Artigo 36° Os casos omissos, serão resolvidos em Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para aquela finalidade. 

AMigo 37° O presente Estatuto da ACOMAM poderá ser reformado em qualquer 
tempo, por decisão da Assembléia Geral, espeCialmente convocada paiel eSS3 
fim e entrará em vigor ria data de seu registro em cartório cessando na [(]esma 
data a vigência das dispOSições anteriores, 

Terminada a leitura dos Estatutos consolidados da ACOMAlVl, o Sr, Presidente submeteu 
todo o texto a apíeciação da Assembléia que o aprovou sem restrição. Dando 
prosseguimento aos trabalhos, o Sr. Presidente passou a ler o 111 item da pauta no Edital, 
que trata da eleição de novos membros para os cargos vagos na Diretoria, a saber: um 
cargo de Vice~presidente; um cargo de 10 Secretario; um cargo de 2° Secretario; um cargo 
de 1° Tesoureiro e um cargo de 2 0 Tesoureiro. O Sr. Presidente esclareceu que o 
preenchimento dos cargos tem por finalidade completar os mandatos dos renunclantes, 
.sleitos aJlli.tlir:.ge ?2 de março d~2008 e que, portanto, tem viqência ate o dia 21 de m'1H"~J 
<ie 2011 '. A seguir pediu aos presentes que fossem apresentados nomes para os déVidt)s 
cargos. O Sr. Walisson Victor da Silva sujeriu os seguintes nomes: E!air Nelíton de Mirand~, 
para Vice~presidente; Bianca da Costa Miranda, para 1a Secretaria; Claudenílson GarGllcio 
de Oliveira para 2° Secretario; Divino Antonio de Castro, para 1° Tesoureiro e Banir Assis 
dos Santos, para 2° Tesoureiro. Estes nomes foram submetidos a aprovação dos presentes 
e não havendo apresentação de outros candidatos foram eles aprovados. A seguir () Sr. 
Presidente declarou~os empossados, conceidando-os a entrar no exercício imediato de 
seus cargos, o que foi aceito pelos eleitos. Desde então, a Diretolida ACOMAM ficou 
assim constituída:.R sidente: Sr Pedro Carlos de Abreu FUh; !ice~presid®te: 21ajr 
Nelitol1 de Mirand ,'1 a Secretaria~l:ianca da Costa Miranda./?) Secretari f Clalid:mif 
Geraldo de Oliveira; 1° Tesoureiro: Divino Antonio de Castr 2° Tesoureiro:~Etanir Assis 
dos Santo:/'A seguir, ó Sr. Presidente passou a colocar em dIscussão o preenchimenxo dos 
Cargos de membros do Conselho Comunitário, de acordo com o item IV do Edita! 
çonvocatório e art. 27° do Estatuto. Preliminarmente solicitou que a Assembléia 
determinasse o numero de conselheiros a serem eleitos e sugeriu que fosse 5 (cinco) o que 
foi aprovado. A seguir solicitou que os candidatos se apresentassem para concorrer à 
Elleição. Após as sugestões e discussões de praxe, foi apresentada a lista de 5 (cinco) 
nomes assim constituída: Sr. Sebastião Durcelino da Silva; Srta. Maria do Socorro Guerra; 
Sr. Carlos Frederico Caldeira de Abreu; Sra. Adriana Batista GlUerra de Abreu e Dani!ly dos 
3antos Miranda. A seguir os nomes apresentados. foram aprovados "",::""c'·r.,·"" 

~strições. Em seguida, o Sr. Presidente deu posse e o fEispectivo 
;.mçôes aos membros do Conselho Comunitário. Em obediência aô 
ferecida a palavra a qualquer associado que desejasse tratar de . 
COMAM. Como não houve uso da mesma, o Sr. Presidente 

trabaihos da Assembléia solicitando que fosse lavrada a presente 
'foi aprovada por todos os presentes. Nada mais havendo o tratar, 
Miranda, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e peld Sr. P 
Minas 06 (seis) de março de 2010 (dois mil e dez). $orllCQ 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES 
DE ALVORADA DE MINAS - ACOMAM 

(CONSOLIDADO EM 06 DE MARÇO DE 2010) 

. CAPíTULO I 
DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS 

Artigo 10 
- A Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas -

ACOMAM, fundada em. 14 de janeiro de 1993, com sede social em 
Alvorada de Minas e foro na Comarca do Serro, é uma sociedade civil sem 
fins lucrativos, políticos ou religiosos, constituída por número ilimitado 
de sócios, pessoas físicas, sem distinção de nacionalidade, religião ou 
raça, proprietários ou locatários, residentes ou domiciliados na zona 
urbana ou rural do Município de Alvorada de Minas, com prazo de 
duração indeterminado. 

Artigo 20 
- A Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas -
ACOMAM tem por finalidade: 

a) Promover o desenvolvimento da comunidade, procurando implantar infra­
estrutura necessária para permitir melhor conforto as famílias, através da 
realização de obras ou ações com recursos próprios ou de doações, na 
busca de soluções para os problemas comuns da comunidade: 
Habitação, saneamento básico, educação, saúde e lazer; 

b) Apoio a grupos de pequenos produtores rurais que visam geração de 
emprego e renda familiar, ou que visam à agricultura e pecuária 
comunitárias; para adquirir e doar sementes, adubos, implementos 
agrícolas e pecuários, para atendimento às necessidades dos pequenos­
produtores e/ou agricultura familiar; 

c) Promover à capacitação e treinamento dos associados, melhorando 
a'formação técnica profissional, através de orientações técnicas, 
encontros cursos, visando geração de renda e emprego 

d) Manter intercâmbio entre órgãos governamentais e não governamentais 
que prestam apoio ao meio rural e urbano, visando condições de fazer 
convênios, para elaboração e implantação de projetos, e doações; 

e) Criação e implantação de creches, sedes comunitárias, asilos, áreas de 
lazer; adquirindo equipamentos, material básico de consumo e 
permanente, para manutenção e funcionamento dos bens, e propiciar o 
atendimento nas diversas áreas de assistência a que se propõe; 

f) Combate à fome e à pobreza, através de doação de alimentos, campanhas 
do quilo, formação de hortas comunitárias, criação de cooperativas e 
padarias comunitárias, doando mobiliário básico popular e 
eletrodoméstico para creches, asilos, famílias carentes, bem como, 
cestas básicas, vestuário, calçados, cama, cobertores, material de higiene 
e limpeza; 

g) Assistência social e à saúde encaminhando à assistência médica, 
ambulatorial, hospitalar e odontológica, pessoas comprovadamente 
carentes da localidade responsabilizando-se pelas despesas quando não 
for possível o atendimento pelo SUS, com pagamento de consultas e 
exames médicos, transporte de doentes, doação de remédios, aparelhos 
ortopédicos, como prótese, órteses, muletas, cadeiras ~_~. 
assistindo a comunidade até na morte com pagamento d MLloo 

Ii'llstório (Í1l~ 
urnas; CONFFJ;;F:; .. 

h) Assistência a educação, ao esporte, manifestações folclóric s, arllstlcas, 
culturais das comunidades, com doação de troféus, des, .pp.l~s 
uniformes escolares, esportivos e outros; organização de ev ntosVrla'!í~~D12 
de forma a integrar a comunidade assistida à vida social o municípi<;>~ 
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transporte escolar e para os atletas quando necessário; 
i) Proteção e conservação do meio ambiente, como qualidade de vida das 

comunidades, e população em geral, rural e urbana, através da 
administração ambiental das atividades sócio-econômicas; 

j) Adquirir veículos para uso no transporte de doentes necessitados da 
comunidade rural e urbana para local de tratamento ( sede do município 
ou outro município), os veículos deverão ter controle de uso 
regulamentado; 

k) Promover debates, simpósios, cursos, encontros e seminários sobre os 
direitos e garantias do cídadão, estimulando os filiados a participarem 
efetivamente das decisões governamentais nas áreas de saúde, 
educação, habitação, saneamento básico, transporte, cultura, lazer, e 
outros que se fazem necessário para melhoria de vida do ser humano 
como cidadão; 

I) Estabelecer mecanismo de cooperação mútua entre os filiados e com 
outras entidades congêneres, estimulando o desenvolvimento do espírito 
comunitário, e, a importância de todos unidos lutarem em prol de seus 
interesses comuns; 

m) Assistência habitacional através de doações de material necessário à 
construção, reforma e ampliação de residências e de saneamento básico 
(abastecimento de água, esgoto sanitário), para famílias carentes da 
comunidade, organização de mutirões, bem como planejamento e 
execução de cooperativas habitacionais, em parcerias com entidades 
nacionais ou internacionais que atuem na área; 

n) Zelar pela manutenção e conservação de estradas bem como os meios de 
transportes; f 

o) Criar, implantar e manter Rádios Comunitárias com as seguintes ~ 
finalidades: 
I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 
11 - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 
111 - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; 
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 
dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigente; 
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível. 

Parágrafo Único: Na complementação de suas finalidades, a ACOMAM, 
promovera, organizara e manterá serviços tais como: 

a) Oficinas de trabalhos manuais; 
b) Estúdio de atividades artísticas; 
c) Centros esportivos e de recreação; 
d) Centros e escolas para atividades agrícolas e pecuárias; 
e) Promoção, implantação e organização de cursos 

profissionalizantes; 
f) Orientação familiar; 
g) Outras unidades de prestação de serviços. 

Artigo 3° - É vedada a utilização do nome da Associação e da sede so 
para fins pessoais, bem como para campanhas 
sejam de interesse da maioria dos moradores. 

17 7 

1 



) 

Artigo 4° - A ACOMAM é constituída pelos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral 
b) Diretoria 
c) Conselho Fiscal 
d) Conselho Comunitário 

CAPíTULO 11 
DOS ASSOCIADOS 

Artigo 5° A ACOMAM será constituída por numero ilimitado de associados, sendo 
pessoas físicas residentes no Município Alvorada de Minas e pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, e terá as seguintes 
categorias de associados: 

a) Sócios Fundadores: os que tiverem assinando a ata de fundação da ACOMAM; 
b) Sócios Contribuintes: os que se comprometerem ao pagamento de uma 

contribuição mensal. 

Artigo 6° - Se algum associado vier a se candidatar a cargo político-partidário 
eleitoral, será desligado da associação, a partir de seu registro e, 
passadas as eleições poderá ser novamente reintegrado à seu cargo ou 
às funções de sócio. 

Artigo 7° - São direitos dos associados em dia com suas obrigações: 

a) Ser assistido pela Associação em caso de necessidade; 
b) Propor sugestões de interesse geral; 
c) Solicitar da diretoria esclarecimento, quando os atos da mesma pareçam 

desviar-se das disposições deste Estatuto; 
d) Opinar e decidir sobre a reformulação do presente Estatuto. 

Parágrafo 1° - O sócio contribuinte que não estiver em dia com a 
tesouraria, só poderá ser atendido, em caso de 
necessidade, com aprovação da Assembléia Geral. 

Parágrafo 2° - É assegurado aos associados, em gozo dos direitos 
estatutários, pessoas físicas, o direito de votar e ser 
votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos da ACOMAM, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social 
da entidade e nas instancias deliberativas existentes. 

Artigo 8° - São deveres dos sócios: 

a) Participar das assembléias gerais quando convocados; 
b) Participar ativamente das atividades promovidas; 
c) Empreender esforços ao seu alcance em prol das tarefas de promoção e 

defesa da família assumida pela ACOMAM. 
d) Dedicar-se ao cumprimento das tarefas nas diversas comissões e 

atividades promovidas pela ACOMAM. 

Artigo 9° - Perderá a qualidade de associado, todo aquele que 
descumprir o presente Estatuto ou normas vigentes. 

não poderão reclamar a 
contribuição que tenha feito. 

ii 
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Artigo 10° Os associados não respondem solidária e subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas expressa ou intencionalmente pela diretoria em 
nome da associação. 

Artigo 11 ° Será automaticamente expulso o SOCIO que atrasar o pagamento de 
seis contribuições mensais consecutivas, ficando ainda impedido de se 
associar por um período de doze meses. 

CAPíTULO 111 
DO PATRIMONIO SOCIAL 

Artigo 12° O patrimônio da ACOMAM será formado por: 

a) Contribuições dos associados, cooperadores a amigos; 
b) Donativos e legados; 
c) Rendas acaso provenientes de seus bens de serviço; 
d) Subvenções e auxílios dos poderes públicos: municipal, estadual e 

federal; 
e) Bens móveis, imóveis que possua ou venha a possuir. 

CAPíTULO IV 
DA DIRETORIA 

Artigo 13° A DIRETORIA será composta dos seguintes membros: 

a) Presidente 
b) Vice Presidente 
c) 1°e 2° Secretário (a) 
d) 1° e 2° Tesoureiro (a) 

Artigo 14° Somente poderão ser eleitos para membros da Diretoria os 
Associados que sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, para um m-ªndato d~ 
jtrês) anos, podendo ser reeleito por mais um único período subseqüente. 

Parágrafo Único - Fica vedada a eleição para quaisquer cargos na Diretoria daqueles 
Associados que estejam em exercício de mandado eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar ou que estejam exercendo cargo 
ou função da qual decorra foro especial. 

Artigo 15° Compete à Diretoria: 

a) Reunir-se ordinariamente a cada 30 dias, uma vez por mês e 
extraordinariamente quando se fizer necessário; 

b) Resolver assuntos da ACOMAM que não exijam convocação da 
assembléia geral; 

c) Promover a união dos associados, difundindo na comunidade a 
importância de todos na associação sem distinção de raça, cor, profissão, 
religião ou partido político; 

d) Cumprir e fazer cumprir este estatuto; 
e) Admitir e excluir associados a pedidas ou por motivos relevantes; 
f) Aprovar o quadro de pessoal administrativo da ACOMAM, podendo 

admitir e demitir funcionários; <:,ERVlÇO FU')k!YV 

g) Determinar e propor à Assembléia o valor da mensalidade do ~~~~~ ('m'IUnÍl'~_ 
h) Elaborar e executar o programa anual de atividades, 
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Artigo 16° Compete ao Presidente: 

a) Representar a ACOMAM ativa e passivamente, judicial 
extrajudicialmente; 

b) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 
c) Convocar e presidir as reuniões da assembléia geral e da diretoria; 
d) Dirigir e orientar todas as atividades da ACOMAM; 
e) Autorizar despesas e visar os documentos da tesouraria, rubricar os 

livros caixa de receitas e de registro de sócios; 
f) Apresentar anualmente, por ocasião das assembléias gerais ordinárias 

relatório das atividades da ACOMAM durante aquele exercício. 

Artigo 17° Compete ao Vice-presidente: 

. / ' I 

a) Auxiliar o Presidente nos seus encargos; 
b) Responder pela ACOMAM na ausência ou impedimento do Presidente o 

exercer as funções do mesmo, conforme o artigo 16 deste Estatuto . 

Artigo 18° Compete ao 10 secretário (a): 

a) Secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia, lavrando as atas; 
b) Elaborar os relatórios das atividades em conjunto com os demais 

membros da diretoria; 
c) Substituir o Vice-presidente nos seus impedimentos; 
d) Cuidar da correspondência geral da associação; 
e) Dirigir todos os serviços da secretaria (inscrições de sócios, fichário) 

mantendo em dia o expediente e livros a seu cargo. 

Artigo 19° Compete ao segundo Secretário (a): 
/ "r 

a) Auxiliar o 10 Secretário nos seus encargos; 
b) Substituí-lo nos seus impedimentos. 

Artigo 20° Compete ao 1° Tesoureiro (a): 

" ,', a) 

b) 

c) 

Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas eu 
qualquer tipo, donativos em dinheiro e em espécie, mantendo ern dia a 
escrituração; 
Apresentar relatórios das receitas e das despesas, sempre que forem 
solicitados e de 06 (seis) em 06 (seis) meses, submetendo-os à 
assembléia geral; 
Assinar com o Presidente cheques, livros e demais documentos 
financeiros da ACOMAM 

Parágrafo Único: Na ausência e/ou impedimentos as funções serão exercidas 
;: pelo segundo tesoureiro (a). 

CAPíTULO V 
DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 21 ° O Conselho Fiscal será composto de 05 (cinco) membros efetivos e 02 
(dois) suplentes, todos eleitos dentre os sócios quites, pela assembléia 
Geral, juntamente com a Diretoria, para um período de O:mm~:fro~r;:;:'~;;~ 
podendo ser reconduzidos para este cargo por mais 

n::LAC"'''' 

consecutivo. 

Parágrafo único: Não poderá compor o Conselho Fiscal, só io q~E7 _Z012 
parte de outro órgão. 
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Artigo 22° Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Verificar e dar parecer sobre as contas, livros e balancetes, documentos e 
papéis apresentados pela diretoria para conhecimento e apreciação da 
Assembléia Geral; 

b) Fazer sindicância e fiscalização sobre as atividades da ACOMAM; 
c) Convocar Assembléia Geral, quando ocorrer motivos de interesse do 

Conselho. 

ÀrH~o 23°As atividades da diretoria, conselho fiscal, bem corno as dos sócios, somo 
':' inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento e/ou distribuição 

de qualquer lucro, bonificação ou vantagens a dirigentes ou sócios 
mantenedores sobre qualquer forma ou pretexto. 

CAPíTULO VI 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Arti~o 24° A ASSEMBLÉIA GERAL dos associados é órgão soberano da Associação 
e, dentro dos limites legais e deste Estatuto, poderá tomar todas e 
quaisquer decisões de interesse para a ACOMAM. 

Artigo 25° Compete à Assembléia Geral: 

a) Eleger por votação direta a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
b) Receber, discutir e aprovar a prestação de contas e relatórios da Diretoria 

e o parecer do Conselho Fiscal; 
c) Decidir sobre reforma do Estatuto, mediante proposta da Diretoria ou de 

qualquer sócio, em primeira convocação com presença de 2/3 dos sócios 
quites com a tesouraria ou em segunda convocação com qualquer 
número de sócios quites com a tesouraria; 

d) Resolver sobre a conveniência de alienar, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais ou sobre os mesmos transigir; 

e) Substituir os membros da diretoria e do conselho fiscal que não 
estiverem cumprindo o Estatuto, mediante aprovação por maioria dos 
sócios presentes quites com a tesouraria; 

f) Aprovar a mensalidade dos associados; 
g) Destituir administradores. 

Artigo 26° A Assembléia reunir-se-á ordinariamente de 06 (seis) em 06 (seis) meses 
ou extraordinariamente sempre que for convocada. 

Parágrafo 1 ° - As Assembléias Gerais que tenham por finalidade 
promover alterações estatutárias, eleger novos 
administradores, destituir os já eleitos ou suspende-los 
provisoriamente de suas funções, deverão ser 
convocadas para este fim e suas decisões deveram ser 
tomadas pela maioria absoluta dos membros presentes à 
Assembléia em 1a ou 2a convocação. 

Parágrafo 2° - Fica assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados, o 
direito de promover à convocação dos órgãos 
deliberativos da ACOMAM. 

Parágrafo 3° - Os Editais desta Assembléia poderão conter a 
outros assuntos administrativos, que, entre t 

,I: i' ,., obedecer à prioridade das finalidades princip 
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CAPíTULO VII 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Artigo 27° O Conselho Comunitário, eleito pela Assembléia Geral, para mandato. igual 
. ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, 5 (cinco) e no max,!mo 7 

(sete) representantes de entidades da comunidade local, tais 'içomo 
lo'r 

associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, lCl.esde 
que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a prograH1ação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através 
de seu regimento interno e cumprirá as atribuições 
definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente 
elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

CAPíTULO VIII 
DO PROCESSO ELEITORAL 

Artigo 28° A eleição para preenchimento dos cargos eletivos realizar-se-á ate a 
véspera do vencimento do mandato dos membros da diretoria, do 
Conselho de Comunitário e do Conselho Fiscal Conjuntamente. 

Artigo 29° todas as eleições obedecerão ao princípio do voto secreto, assegurada a 
todo sócio contribuinte, desde que em dia com suas obrigações, o direito 
de votar e ser votado. 

Artigo 30° A eleição será dirigida por uma Comissão Eleitoral designada pela 
Diretoria, composta de cinco membros, que dividirão entre si as 
atribuições. 

Parágrafo 1° - A data da eleição devera ser marcada com uma 
antecedência mínima de quinze dias e dela será dada 
ampla divulgação. 

Parágrafo 2° - Só poderão concorrer à eleição as chapas anteriores 
/ ·!T registradas junto à Comissão Eleitoral. 

Parágrafo 3° - Nenhum candidato poderá concorrer por mais de uma 
chapa. 

Parágrafo 4° - A apuração do resultado da eleição far-se-à imediatamente 
após o encerramento do pleito, seguido-se a posse dos 
eleitos. 

Parágrafo 5° - verificando-se empate entre dois candidatos a um mesmo 
cargo, será considerado eleito o mais idoso. 

Parágrafo 6° - A Comissão Eleitoral dará prévia ciência ace ~ tMM~O I ~ 
onde se processará a votação e do seu ~~en::fl~~~~l~Ai 
duração. CONFt!'l~ , ., ':I 
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CAPíTULO IX 
DA DISSOlUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

'A~tjgo 31°A ACOMAM não distribuirá lucros, dividendos de qualquer eSPécJg h'~m 
qualquer parcela de sou patrimônio ou de seus rendimentos a títÜlo de 
lucro, ou participação nos resultados. A totalidade das rendas apUradas 
será revertida em prol do atendimento gratuito e beneficente da 
instituição. 

Parágrafo Único - Nenhum bem pertencente ao patrimônio da ACOMAM 
poderá ser alienado, doado, vendido, hipotecado ou 
emprestado, sem autorização escrita dos associados 
em Assembléia Geral. 

Artigo 32° Extinta a ACOMAM, pagos os compromissos, o remanescente de seus 
bens será destinado a uma entidade congênere no município, 
juridicamente constituída e registrada no Conselho Nacional de 
Assistência SociaI/CNAS. 

Artigo 33° É vedada a cedência permanente ou temporária, gratuita ou onerosa das 
" (e'l dependências da ACOMAM a entidades políticas partidária:s para 

quaisquer finalidade. ' 

CAPíTULO X 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 34° A ACOMAM será dissolvida quando se tornar impossível a continuação de 
suas atividades, o que só poderá acontecer por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente, convocada para este fim. 

Artigo 35° O ano financeiro da ACOMAM coincidirá com o ano civil, indo portanto de 
/ ,"I,'r 1 o de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. 

Artigo 36° Os casos omissos, serão resolvidos em Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para aquela finalidade. 

Artigo 3r O presente Estatuto da ACOMAM poderá ser reformado em qualquer 
! tempo, por decisão da Assembléia Geral, especialmente convocada para 

esse fim e entrará em vigor ria data de seu registro em cartório cessando 
na mesma data a vigência das disposições anteriores . 
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DECLARAÇÃO 

Processo nO: 53000.014717/08 

Em atendimento às solicitações feitas para o processo acima indicado DECLARO para 

os devidos fins que os membros eleitos, em 06 de Março de 2010, para a Diretoria da Associação 

Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM não possuem vínculos familiares. 

) Alvorada de Minas, 08 de março de 2010. 

edro Carlos d~/Abreu Fi lho 
resentante d.€í' entidade 

CPF: 074.529.696-74 

Endereço para correspondência: Rua Princesa Izabel, 128a na cidade de Alvorada cle Minas, 

_) Estado de Minas Gerais, CEP 39.140-000 

Telefone para contato: 31-8485-0702; 

Correio eletrônico (e-mail):cfabreu@bol.com.br. 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
------- - --------------------------------------------------

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
00,635,021/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 06/06/1995 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DO MORAD,DE ALVORADA DE MINAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACOMAM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94,30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94,93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I 
LOGRADOURO 

R PRINCESA ISABEL 

I 
CEP 
39,140-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
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fUFI 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 63<;a ~ ~!RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Localidade: I3/-JtOICAQ/l OíZ M; AJAS - M6 

Entidade: {) S5DClACÁv Co m v/V JT~-NA 9Q5 )./1012;:J 20 %> ,t?E- ALJD!\.A.9A 
( 

% m; rv4ç - t9{,OO1rO/VJ. 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C-) Cumpridas integralmente - Processo insuuído (1 a Fase) . 
(_)C)lmpridilS parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ Analista responsável: ____________ --'-_ 

SIAPE: __ --,-____ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
~) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

A 6/v-íTo,8 Q6 96 t/ ~ tJ~TG~.cJ fL, I? f) <-I /vG ,.c, ~'C) ~ ,QO A /l-r' &; 

f'fUJl:t::!X i,;\~ ~ O I 
* CONT NU~~'9~-zr,fRS01-+ 

fJ'J-



SEDE:·Fls. 11; - '~() tJ .' '7R-i T\JC6S,4 . X2/;:l h& L. I /:tiio., 7 A LJO/2.P1!?vib.. 

9G /J} I NA-- s. -- jI/}. C. . 
~. i 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. 4t - J2ÁÓi-Q f}COM,IJ;V} 

DENOMINACÃO: 

CNPJ - FLS. /"85" 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. J 0:3 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 2::;-

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -~LS. 

, Dn~iÇORIA: VÁLIDA ATÉ:.tó2J / tl3 / za J / MANDATO:~ANOS -: ART. ~ 
. MEMBROS FLS~ 

.~ . V/2C fi. /10 

Brasília, s:L~ PQI O' Analista responsável: . -eIl2 VJ~ .~ves;;... , 
SIAPE: J 5.<:;;). ç I+-. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio na 1550 /2010/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 01 de abril de 2010. 

Ao Senhor 
PEDRO CARLOS DE ABREU FILHO 
Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM 
Rua: Princesa Isabel, 128a- Centro 
30.140.000 Alvorada de Minas - MO 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.014717/08, na 
localidade de Alvorada de Minas - MG, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

([1)- cópia do Estatuto Social, na íntegra, completo, em ordem de capítulo e 
artigos, em respeito ao disposto nos subi tens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 
01/2004, constando a alteração estatutária abaixo elencada e devidamente averbada junto 
ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro" A" do Registro de Pessoas Jurídicas: 

Obs. A ata de assembléia geral extraordinária realizada aos 06.03.1 O, contendo a 
alteração estatutária ,está, indevidamente, registrada no Livro "B". 

a) substituir na alínea "o" do art. 2° a expressão: "Criar, implantar e manter 
rádios comunitárias", pelo tenno: "executar o serviço de radiodifusão 
comunitária" . 

Obs: a exigência acima, disposta em nosso oficio 6352 de 16.12.09 e não cumprida 
por parte dessa entidade, faz-se necessária tendo em vista o cumprimento da Norma 
Complementar 01/04 que determina o que se segue: 
Art. 18. A cada entidade será expedida apenas uma autorização para execução do 
RadCom - Rádio Comunitária. 
Parágrafo Único. É vedada a expedição de autorização para entidades prestadoras de 
qualquer outra modalidade de serviço de radiodifusão ou de serviços de distribuição 
de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade que tenha como 
integrante de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas 
condições, pariicipem de outra entidade detentora de outorga par<J. .. ~~~@-~. 

qualquer dos serviços menCio,d 

o 7 1011 

emar - DOS/SSCE-MC 



,.., ",', (~.:a(,:;.~., 
J':~"\' .v ~ -.' 

2 - prova de que o 2° secretário Sr. Claudenilson Geraldo de Olivei~~' é)~} "-t., 
brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emanci~~~o. 'i ;li 
(cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "ewd}~ _', 
Norma Complementar nO 01/2004; () '\~ 

Obs. a entidade não remeteu cópia do verso da identidade, onde consta o 'lJ-, l~O 
local e a data de nascimento. ~ 

Ressaltamos que a eleição do Conselho Comunitário está ilTegular, tendo em 
vista que na ata de eleição deve estar indicado a entidade que cada membro eleito representa; 
no entanto, essa Associação poderá deixar para constituir o referido Conselho após a outorga 
da rádio, 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo, 

Outrossim, infomlamos que o referido prazo poderá ser prolTogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Nom1a Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

emar - Proc. N° 53000,014717/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

o 7 
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SOLICITAÇÃO PARA .JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

.I ~? 

\ ~,::" 

Assunto: Documentaçào em resposta ao ofício n° 1555 de O 1/04/20 I Ü fel !t'ii8TÉRIO O.L\ 8 COM UNle.li. Ç:lJE8 

Processo n": 53000.0 I 4717/08 
Local: Alvorada de Minas - MG 

E'1R,ú. SíLLú. " DF 

7 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 

pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de 

Minas - ACOMAM, comunicamos que houve um erro na transcrição da ata de alteração do Estatuto 

da ACOMAfVL para tanto estamos encaminhando anexo LI cópia da ata de alteração do Estatuto 

Social onde consta ti alínca "o" do mtigo 2" "Executar o sen'i<;o de Ra(!io Difusão Comullitúl'Ía com as 

seguintes finalidades" e cópia do Estatuto devidamel1te corrigido. 

Encaminhamos também prova que Sr. Claudenilson Geraldo ele Oliveira é brasileiro 

nato e maior. 

Quanto a eleição cio conselho cOlllunitário não há C01110 indicar outras entidades que as 

peSSU(lS representam, pois não existem ainda no município outras entidades que possam compor o 

conselho, desta maneira foram eleitos pessoas que representassem as diversas regiões cio município. 

Alvorada cle rvlinas, 17 de maio de 20 I O. 

Nome do representante da entidade: Pedro Carlos de Abreu Filho 
CPF: 074.529.696-74 

UI 

Endereço para correspondência: Rua Princesa Izabel, I 28a na cidade de Alvorada de 
Estado de Minas Gerais, CEP 39.140-000 

mas, 

Telefone para contato: 3 J -8485-0702~ 

Correio eletrônico (e-mail): cfabreu@bol.col11.bL 
DOCUMENTO ANEX,l\OO 
NESTt\DATA 
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Conf6"ida u achada 

1 ereZQ cíe ti~"~I'S n/" • 
vV I U lVel/-a 

S RVIÇO NOTARIAL DO REGISTRO 
lorme o origirr.;1 que loi nproscntado. OoJ~~ SE QOCUMEIlTOS, rC~SOAS JURíDICAS 

CNPJ: 2J.l_1.JS3/0C'OJ.é;1 
Ru;:: {:;J, JOVi3iiC>, 41 

entro - 3~. i 50-000 - Serro-MG 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA CONVOCADA PARA PROCEDER À 
ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS SOCIAIS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES DE ALVORADA DE MINAS - ACOMAM. PARA ELEICÃO DE NOVOS 
MEMBROS DA DIRETORIA., BEM COMO PARA OUTRAS 'PROVIDÊNCIÁS 

Aos 6 (seis) dias do mês de março de 2010 (dois mil e dez), reuniu-se em caráter 
e?<traordinário a Assembléia Geral da Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada 
de Minas - ACOMAM -, para nos termos do edital previamente publicado, examinar, 
discutir e aprovar a proposta de reforma de seus estatutos, eleger novos membros para os 
cargos da diretoria, vagos por renuncia de seus titulares, bem como apresentar e aprovar a 
consolidação de uma redação única para seus estatutos. Escolher e eleger os membros do 
Conselho Comunitário, a ser criado e se for o caso tomar outras providencias necessárias à 
concessão da autorização para obter Radio Comunitária. Abrindo os trabalhos, em segunda 
convocação o Sr. Presidente passou a ler o Edital de Convocação da Assembléia Geral 
Extraordinária nos seguintes termos. O Presidente da Associação Comunitária dos J?­
Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, ouvida a diretoria, nos termos do art. 16 e 26/ 
do estatuto e, considerando a necessidade de adequação dos estatutos sugerido pelo ~j /\ 
Ministério de Comunicações para concessão de Radio Comunitária e a renuncia dO~\SJ .,L-.-.}-

membros da Diretoria, a seguir denominados Sr. Carlos Frederico Caldeira dê Abreu qu }/ v/ 
renuncia ao cargo de Vice Presidente; Sra. Adriana Batista Guerra de Abreu ao cargo de 1 --
Secretaria; Sra. Maria da Consolação Miranda e Silva ao cargo de 28 Secretaria; Sr. Elair 
Neliton de Miranda ao cargo de primeiro Tesoureiro e Sr. Sebastião Durcelino da Silva ao 
cargo de 2° Tesoureiro. Resolve: Convocar uma Assembléia Geral Extraordinária a ser 
realizada no dia 6 (seis) do mês de março de 2010 (dois mil e dez) às 9horas, em 1 ° 
convocação e as 10horas do mesmo dia, em 2° convocação, com qualquer nLtmero de 
associados presentes, para deliberar sobre a seguinte pauta: I) Examinar, discutir e aprovar 
a proposta de reforma de seus Estatutos; /I) Examinar, discutir e aprovar a consolidação 
dos textos do Estatuto já reformado, acrescentando-se a estes as modificações aprovadas 
na atual convocação em um único texto consolidado e seqüencial na numeração de 
capítulos, artigos, parágrafos, itens, etc; /lI) Eleger novos membros para compor os cargos 
vagos em decorrência de renuncia de seus titulares; IV) Escolher e eleger os membros do 
Conselho Comunitário a ser criado; V) Discutir outros assuntos da ACOMAM, no sentido de 
habilitar-Ia para concessão de Radio Comunitária. Alvorada de Minas 18 (dezoito) do mês 
de fevereiro de 2010 (dois mil e dez) - Pedro Carlos de Abreu Filho - Presidente. A seguir, 
o Sr. Presidente submeteu aos presentes a proposta de reforma dos Estatutos, nos 
seguintes termos:i<J}l~t~~fo~4ç~~15!Yª~~ªªterª1segginti=t(~ctªÇM:I;E~e9u}arios~ryiç~]':\ 
;d~:RªgiRP.if~~ã~A~ºmYnlta:riª,.rn~~,$~,94iot~sy~figaH.gªc!~~~ I - dar oportunidade à difusão 
de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; /I - oferecer 
mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; /lI - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; IV - contribuir para o aperfeiçoamento pro.fJssicmsl 9ª-"._-':1" -, 
áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com àt~I~"o FE 
profissional vigente; V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício d, "i"m!IdI~ê~ \ 
expressão da forma mais acessível possível. A seguir o Sr. Presidente súbmeteu a ORlG!, 
discussão e aprovação do Assembléia a ia Alteração, que foi aprovada por unanimidade. --
Em seguida foi submetido à apreciação da Assembléia a 28 Alteração n\)s se\8LI1nMffi~ 
termos: "Fica acrescentando ao artigo 4° do Estatuto a alínea D - Conselho Çomunitário". --I 
Submetido à aprovação dos presentes, foi aprovada por unanimidade. Passou-se a 

,~~f>'alscussão e aprovação da 38 Alteração dos Estatutos, nos seguintes termos; ~rj:lillL~ -, -, -, 1 
a ter a seguinte redação: A ACOMAM será constituída por numero' ilifflltaClZ5-a"e

v

-

s, sendo pessoas físicas residentes no Município de Alvorada de Minas e 
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, e terá as seguintes categorias 

ssociados: a) Sócios Fundadores: os que tiverem assinando a ata de fundação da 
OMAM e b) Sócios Contribuintes: os que se comprometerem ao pagamento de uma 

contribuição mensal. Submetida à apreciação da Assembléia, esta alteração foi aprovada. 
A seguir, o Sr Presidente passou a ler e submeter à apreciação dos presentes a 48 

Alteração nos seguintes termos: o art. r passa a ter a seguinte redação: São direit~,( dos 

~ " 
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associados em dia com suas obrigações: a) Ser assistido pela Associação em caso de 
necessidade; b) Propor sugestões, de interesse geral; c) Solicitar da diretoria 
esclarecimento, quando os atos da mesma pareçam desviar-se das disposições deste 
Estatuto; d) Opinar e decidir sobre a reformulação do presente Estatuto, Parágrafo 1°: O 
sócio contribuinte que não estiver em dia com a tesouraria, só poderá ser atendido, em 
caso de necessidade, com aprovação da Assembléia Geral. Parágrafo 2°; É assegurado 
aos associados, em gozo dos direitos estatutários, pessoas físicas, o direito de votar e ser 
votado para todos os cargos qLle compõem os órgãos administrativos e deliberativos da 
ACOMAM, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade e nas instancias deliberativas existentes. Submetida a votação dos presentes a 48 

Alteração foi aprovada. A seguir foi submetia a aprovação dos presentes a 5a Alteração, 
nos seguintes termos fica acrescida ao artigo 25° alínea "g" nos seguintes termos: Destituir 
administradores. Submetida à votação, a 58 Alteração foi aprovada. A seguir foi lida a 68 
Alteração, nos seguintes termos: Ao art. 26° ficam acrescidos os parágrafos 10

, 2° e 3°, 
passando a ter a seguinte redação: Artigo 26°: A Assembléia Geral da ACOMAM reunir-se 
à ordinariamente de 6 (seis) em 6 (seis) meses e extraordinariamente quando convocada. 
Parágrafo Primeiro As Assembléias Gerais que tenham por finalidade promover alterações 
estatutárias, eleger novos administradores, destituir os já eleitos ou suspende-los 
provisoriamente de suas funções, deverão ser convocadas para este fim e suas decisões 
deveram ser tomadas pela maioria absoluta dos membros presentes à Assembléia em 1 a 
ou 28 convocação. Parágrafo Segundo: Fica assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados, 
o direito de promover à convocação dos órgãos deliberativos da ACOMAM. Parágrafo 
Terceiro: Os Editais desta Assembléia poderão conter a discussão de outros assuntos 
administrativos, que, entretanto deverão obedecer à prioridade das finalidades principais. A 
seguir foi submetida à aprovação da Assembléia a 6° Alteração, que foi aprovada sem 
restrições. A seguir, o Sr. Presidente submeteu à discussão a 78 Alteração nos seguintes 
termos: fica incluído nos Estatutos da ACOMAM, o Capitulo VII, Capitulo VII- Do Conselho 
Comunitário: Art. 27 - O Conselho Comunitário, eleito pela Assembléia Geral, para mandato 
igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, 5 (cinco) e no maximo 7 (sete) 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo 
de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se 
através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. A 
seguir o Sr. Presidente submeteu à apreciação dos presentes esta alteração, que foi 
aprovada por unanimidade. 88 Alteração: o Atr. 14, passa a ter a seguinte redação. Art. 14-
Somente poderão ser eleitos para membros da Diretoria os Associados que sejam 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 ano~~---:,;;;;;;:;;:;:;;;:j:----;::-t 
emancipados, para um mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleito por mais um 
período subseqüente. Parágrafo Único: Fica vedada a eleição para quaisquer 
Diretoria daqueles Associados que estejam em exercício de mandado eletivo 
assegure imunidade parlamentar ou que estejam exercendo c.argo ou funç.ão 
decorra foro especial. A presente alteração foi submetida à apreciação da 
aprovada sem restrições. A seguir, o Sr. Presidente declarou que as alterações ~~"",,, • .,.... 
solicitadas pelo Ministério das Comunicações foram todas aprovadas e que deve 
proceder à redação final da consolidação das 3 (três) reformas estatutárias já :~:~z~~~~=:;:;;:;::;:;;;;;;;;:~~~-l_ 
pediu que fosse designada uma Comissão de 3 (três) associados para elaborarem o texto 
final das reformas estatutárias consolidadas em uma única peça redacional, conforme 
estabelecido no Edital de Convocação da presente Assembléia. Foram sugeridos pelo 
associado Pedro Luiz Caldeira de Abreu, os nomes da Sta, B.ia-~~fá~~~~~~Mrõi:iiramn~d~a~, i1d,;O-:--:~ ----+---t­
Sr. Carlos Frederico Caldeira de Abreu e do Sr. Elair Neliton deJ 
a comissão redacional incumbida da referida consolidação. 
votação, foi a mesma aprovada. A partir das 11 h 50 minutos 
17horas do mesmo dia, para que a redação final do E 
presentes, bem como se procedesse posteriormente, à d ':>v\.jf.:>.:>e,v 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORE~' !,~'- _!,~-:)(j" 
DE ALVORADA DE MINAS - ACOMAM 

(CONSOLIDADO EM 06 DE MARÇO DE 2010) 

CAPíTULO I 
DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS 

Artigo 1° - A Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas -
ACOMAM, fundada em. 14 de janeiro de 1993, com sede social em 
Alvorada de Minas e foro na Comarca do Serro, é uma sociedade civil sem 
fins lucrativos, políticos ou religiosos, constituída por número ilimitado 
de sócios, pessoas físicas, sem distinção de nacionalidade, religião ou 
raça, proprietários ou locatários, residentes ou domiciliados na zona 
urbana ou rural do Município de Alvorada de Minas, com prazo de 
duração indeterminado. 

Artigo 2° - A Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas -
ACOMAM tem por finalidade: 

a) Promover o desenvolvimento da comunidade, procurando implantar infra­
estrutura necessária para permitir melhor conforto as famílias, através da 
realização de obras ou ações com recursos próprios ou de doações, na 
busca de soluções para os problemas comuns da comunidade: 
Habitação, saneamento básico, educação, saúde e lazer; 

b) Apoio a grupos de pequenos produtores rurais que visam geração de 
emprego e renda familiar, ou que visam à agricultura e pecuária 
comunitárias; para adquirir e doar sementes, adubos,' implementos 
agrícolas e pecuários, para atendimento às necessidades dos pequenos­
produtores elou agricultura familiar; 

c) Promover à capacitação e treinamento dos associados, melhorando 
a'formação técnica profissional, através de orientações técnicas, 
encontros cursos, visando geração de renda e emprego 

d) Manter intercâmbio entre órgãos governamentais e não governamentais 
que prestam apoio ao meio rural e urbano, visando condições de fazer 
convênios, para elaboração e implantação de projetos, e doações; 

e) Criação e implantação de creches, sedes comunitárias, asilos, áreas de 
lazer; adquirindo equipamentos, material básico de consumo e 
permanente, para manutenção e funcionamento dos bens, e propiciar o 
atendimento nas diversas áreas de assistência a que se propõe; 

f) Combate à fome e à pobreza, através de doação de alimentos, campanhas 
do quilo, formação de hortas comunitárias, criação de cooperativas e 
padarias comunitárias, doando mobiliário básico popular e 
eletrodoméstico para creches, asilos, famílias carentes, bem como, 
cestas básicas, vestuário, calçados, cama, cobertores, material de higiene 
e limpeza; 

g) Assístência social e à saúde encaminhando à assistência médica, 
ambulatorial, hospitalar e odontológica, pessoas comprovadamente 
carentes da localidade responsabilizando-se pelas despesas quando não 
for possível o atendimento pelo SUS, com pagamento de consultas e 
exames médicos, transporte de doentes, doação de remédios, aparelhos 
ortopédicos, como prótese, órteses, muletas, cadeiras 
assistindo a comunidade até na morte com pagamento 
urnas; 
Assistência a educação, ao esporte, manifestações folclórica 
culturais das comunidades, com doação de troféus, r des, Q,ola~, 

uniformes escolares, esportivos e outros; organização de eve tos ~aI ~~ 
de forma a integrar a comunidade assistida à vida social d município; 



transporte escolar e para os atletas quando necessário; 
i) Proteção e conservação do meio ambiente, como qualidade de vida das 

comunidades, e população em geral, rural e urbana, através da 
administração ambiental das atividades sócio-econômicas; 

j) Adquirir veículos para uso no transporte de doentes necessitados da 
comunidade rural e urbana para local de tratamento ( sede do município 
ou outro município), os veículos deverão ter controle de uso 
regulamentado; 

k) Promover debates, simpósios, cursos, encontros e seminários sobre os 
direitos e garantias do cidadão, estimulando os filiados a participarem 
efetivamente das decisões governamentais nas áreas de saúde, 
educação, habitação, saneamento básico, transporte, cultura, lazer, e 
outros que se fazem necessário para melhoria de vida do ser humano 
como cidadão; 

I) Estabelecer mecanismo de cooperação mútua entre os filiados e com 
outras entidades congêneres, estimulando o desenvolvimento do espírito 
comunitário, e, a importância de todos unidos lutarem em prol de seus 
interesses comuns; 

m) Assistência habitacional através de doações de material necessário à 
construção, reforma e ampliação de residências e de saneamento básico 
(abastecimento de água, esgoto sanitário), para famílias carentes da 
comunidade, organização de mutirões, bem como planejamento e 
execução de cooperativas habitacionais, em parcerias com entidades 
nacionais ou internacionais que atuem na área; 

n) Zelar pela manutenção e conservação de estradas bem como os meios de 
transportes; 

o ).~§:~~C:li~!l~l'~~f~·s~r.viçQdª,RààiO.Din;js.ãQ.G Órl1 u ri itárí aj;o.ITI· aS }seg o i I1tes; 
,~fi~iiJJi:;I.ªªf{~1J 
I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 
11 - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 
111 - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; 
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 
dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigente; 
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível. 

Parágrafo Único: Na complementação de suas finalidades, a ACOMAM, 
promovera, organizara e manterá serviços tais como: 

a) Oficinas de trabalhos manuais; 
b) Estúdio de atividades artísticas; 
c) Centros esportivos e de recreação; 
d) Centros e escolas para atividades agrícolas e pecuárias; 
e) Promoção, implantação e organização de cursos 

profissionalizantes; 
f) Orientação familiar; 
g) Outras unidades de prestação de serviços. 

É ved~da a utiliz~ção do nome da Associação e da sede so si~~ia~ul1~ 
para fms pessoais, bem como para campanhas ou promo ~f1IR~crMle 
-~jam de interesse da maioria dos moradores. 

2 



Artigo 4° - A ACOMAM é constituída pelos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral 
b) Diretoria 
c) Conselho Fiscal 
d) Conselho Comunitário 

CAPíTULO" 
DOS ASSOCIADOS 

Artigo 5° A ACOMAM será constituída por numero ilimitado de associados, sendo 
pessoas físicas residentes no Município Alvorada de Minas e pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, e terá as seguintes 
categorias de associados: 

a) Sócios Fundadores: os que tiverem assinando a ata de fundação da ACOMAM; 
b) Sócios Contribuintes: os que se comprometerem ao pagamento de uma 

contribuição mensal. 

Artigo 6° - Se algum associado vier a se candidatar a cargo político-partidário 
eleitoral, será desligado da associação, a partir de seu registro e, 
passadas as eleições poderá ser novamente reintegrado à seu cargo ou 
às funções de sócio. 

Artigo r -São direitos dos associados em dia com suas obrigações: 

a) Ser assistido pela Associação em caso de necessidade; 
b) Propor sugestões de interesse geral; 
c) Solicitar da diretoria esclarecimento, quando os atos da mesma pareçam 

desviar-se das disposições deste Estatuto; 
d) Opinar e decidir sobre a reformulação do presente Estatuto. 

Parágrafo 1° - O sócio contribuinte que não estiver em dia com a 
tesouraria, só poderá ser atendido, em caso de 
necessidade, com aprovação da Assembléia Geral. 

Parágrafo 2° - É assegurado aos associados, em gozo dos direitos 
estatutários, pessoas físicas, o direito de votar e ser 
votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos da ACOMAM, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social 
da entidade e nas instancias deliberativas existentes. 

Artigo 8° - São deveres dos sócios: 

a) Participar das assembléias gerais quando convocados; 
b) Participar ativamente das atividades promovidas; 
c) Empreender esforços ao seu alcance em prol das tarefas de promoção e 

defesa da família assumida pela ACOMAM. 
d) Dedicar-se ao cumprimento das tarefas nas diversas comissões e 

I 
atividades promovidas pela ACOMAM. 

"'tRVIÇO 

ArtigO~91' - Perderá ~ qualidade de associado, todo .aquele que desr t~~1~~ 
descumpnr o presente Estatuto ou normas vigentes. 

~
IA ~)J \ Parágrafo Único: Os sócios que deixarem de pertencer ao q adro 1~6Ji~, 

~ W não poderão reclamar a restituição d qualq 
I contribuição que tenha feito. 

J 3 
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Artigo 10° Os associados não respondem solidária e subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas expressa ou intencionalmente pela diretoria em 
nome da associação. 

Artigo 11 ° Será automaticamente expulso o SOCIO que atrasar o pagamento de 
seis contribuições mensais consecutivas, ficando ainda impedido de se 
associar por um período de doze meses. 

CAPíTULO III 
DO PATRIMONIO SOCIAL 

Artigo 12° O patrimônio da ACOMAM será formado por: 

a) Contribuições dos associados, cooperadores a amigos; 
b) Donativos e legados; 
c) Rendas acaso provenientes de seus bens de serviço; 
d) Subvenções e auxílios dos poderes públicos: municipal, estadual e 

federal; 
e) Bens móveis, imóveis que possua ou venha a possuir. 

CAPíTULO IV 
DA DIRETORIA 

Ar~3° A DIRETORIA será composta dos sequintes membros: 

a) Presidente 
b) Vice Presidente 
c) 1°e 2° Secretário (a) 
d) 1° e 2° Tesoureiro (a) -

Artigo 14° Somente poderão ser eleitos para membros da Diretoria os 
Associados que sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, l2..ara um mandato de 3 
(três) anos, podendo ser reeleitCLl29r mais urn.i!nicoj?eríodQ su~qiLEill1e. 

Parágrafo Único - Fica vedada a eleição para quaisquer cargos na Diretoria daqueles 
Associados que estejam em exercício de mandado eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar ou que estejam exercendo cargo 
ou função da qual decorra foro especial. 

Artigo 15° Compete à Diretoria: 

a) Reunir-se ordinariamente a cada 30 dias, uma vez por mês e 
extraordinariamente quando se fizer necessário; 

b) Resolver assuntos da ACOMAM que não exijam convocação da 
assembléia geral; 

c) Promover a união dos associados, difundindo na comunidade a 
importância de todos na associação sem distinção de raça, cor, profissão, 
religião ou partido político; 

umprir e fazer cumprir este estatuto; 
dmitir e excluir associados a pedidas ou por motivos relevante 

Aprovar o quadro de pessoal administrativo da ACOMAM, 
admitir e demitir funcionários; 

.Lyeterminar e propor à Assembléia o valor da mensalidade dos s ' 
Y Elaborar e executar o programa anual de atividades, 

v 
" 
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Artigo 16° Compete ao Presidente: 

a) Representar a ACOMAM ativa e passivamente, judicial 
extrajudicialmente; 

b) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 
c) Convocar e presidir as reuniões da assembléia geral e da diretoria; 
d) Dirigir e orientar todas as atividades da ACOMAM; 
e) Autorizar despesas e visar os documentos da tesouraria, rubricar os 

livros caixa de receitas e de registro de sócios; 
f) Apresentar anualmente, por ocasião das assembléias gerais ordinárias 

relatório das atividades da ACOMAM durante aquele exercício. 

Artigo 17° Compete ao Vice-presidente: 

a) Auxiliar o Presidente nos seus encargos; 
b) Responder pela ACOMAM na ausência ou impedimento do Presidente o 

exercer as funções do mesmo, conforme o artigo 16 deste Estatuto. 

Artigo 18° Compete ao 1° secretário (a): 

a) Secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia, lavrando as atas; 
b) Elaborar os relatórios das atividades em conjunto com os demais 

membros da diretoria; 
c) Substituir o Vice-presidente nos seus impedimentos; 
d) Cuidar da correspondência geral da associação; 
e) Dirigir todos os serviços da secretaria (inscrições de sócios, fichário) 

mantendo em dia o expediente e livros a seu cargo. 

Artigo 19° Compete ao segundo Secretário (a): 

a) Auxiliar o 1 ° Secretário nos seus encargos; 
b) Substituí-lo nos seus impedimentos. 

Artigo 20° Compete ao 1 ° Tesoureiro (a): 

a) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas eu 
qualquer tipo, donativos em dinheiro e em espécie, mantendo ern dia a 
esc rituração; 

b) Apresentar relatórios das receitas e das despesas, sempre que forem 
solicitados e de 06 (seis) em 06 (seis) meses, submetendo-os à 
assembléia geral; 

c) Assinar com o Presidente cheques, livros e demais documentos 
financeiros da ACOMAM 

Parágrafo Único: Na ausência e/ou impedimentos as funções serão exercidas 
pelo segundo tesoureiro (a). 

CAPíTULO V 
DO CONSELHO FISCAL 

~ 
I 

Fiscal será composto de 05 (cinco) membros efetivos e 02 
(dois) suplentes, todos eleitos dentre os sócios quites, pela assembléia 

eral, juntamente com a Diretoria, para um período de O'~~' *1m~"::'":::~ 
podendo ser reconduzidos para este cargo por mais ~,. 
consecutivo. I 

Parágrafo único: Não poderá compor o Conselho Fiscal, s' io q~, Ml.~az01Z 
parte de outro órgão. 

I 



Artigo 22° Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Verificar e dar parecer sobre as contas, livros e balancetes, documentos e 
papéis apresentados pela diretoria para conhecimento e apreciação da 
Assembléia Geral; 

b) Fazer sindicância e fiscalização sobre as atividades da ACOMAM; 
c) Convocar Assembléia Geral, quando ocorrer motivos de interesse do 

Conselho. 

Artigo 23° As atividades da diretoria, conselho fiscal, bem corno as dos sócios, somo 
inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento e/ou distribuição 
de qualquer lucro, bonificação ou vantagens a dirigentes ou sócios 
mantenedores sobre qualquer forma ou pretexto. 

CAPíTULO VI 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 24°A ASSEMBLÉIA GERAL dos associados é órgão soberano da Associação 
e, dentro dos limites legais e deste Estatuto, poderá tomar todas e 

) quaisquer decisões de interesse para a ACOMAM. 

) 

Artigo 25° Compete à Assembléia Geral: 

a) Eleger por votação direta a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
b) Receber, discutir e aprovar a prestação de contas e relatórios da Diretoria 

e o parecer do Conselho Fiscal; 
c) Decidir sobre reforma do Estatuto, mediante proposta da Diretoria ou de 

qualquer sócio, em primeira convocação com presença de 2/3 dos sócios 
quites com a tesouraria ou em segunda convocação com qualquer 
número de sócios quites com a tesouraria; 

d) Resolver sobre a conveniência de alienar, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais ou sobre os mesmos transigir; 

e) Substituir os membros da diretoria e do . conselho fiscal que não 
estiverem cumprindo o Estatuto, mediante aprovação por maioria dos 
sócios presentes quites com a tesouraria; 

f) Aprovar a mensalidade dos associados; 
g) Destituir administradores. 

Artigo 26° A Assembléia reunir-se-á ordinariamente de 06 (seis) em 06 (seis) meses 
ou extraordinariamente sempre que for convocada. 

Parágrafo 1 ° - As Assembléias Gerais que tenham por finalidade 
promover alterações estatutárias, eleger novos 
administradores, destituir os já eleitos ou suspende-los 
provisoriamente de suas funções, deverão ser 
convocadas para este fim e suas decisões deveram ser 
tomadas pela maioria absoluta dos membros presentes à 
Assembléia em ia ou 2a convocação. 

rágrafo 2° - Fica assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados, o 
direito de promover à convocação dos órgãos 
deliberativos da ACOMAM. 

';EFMÇO rUD'U"'~' 

• arágrafo 3° - Os Editais desta Assembléia poderão conter a ~~s'1ib 
outros assuntos administrativos, que, entre ~o'deverão 
obedecer à prioridade das finalidades princi ais. 
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CAPíTULO VII 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Artigo 27° O Conselho Comunitário, eleito pela Assembléia Geral, para mandato igual 
ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, 5 (cinco) e no maximo 7 
(sete) representantes· de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde 
que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através 
de seu regimento interno e cumprirá as atribuições 
definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente 
elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

CAPíTULO VIII 
DO PROCESSO ELEITORAL 

Artigo 28° A eleição para preenchimento dos cargos eletivos realizar-se-á ate a 
véspera do vencimento do mandato dos membros da diretoria, do 
Conselho de Comunitário e do Conselho Fiscal Conjuntamente. 

Artigo 29° todas as eleições obedecerão ao princípio do voto secreto, àssegurada a 
todo sócio contribuinte, desde que em dia com suas obrigações, o direito 
de votar e ser votado. 

Artigo 30° A eleição será dirigida por uma Comissão. Eleitoral designada pela 
Diretoria, composta de cinco membros, que dividirão entre si as 
atribuições. 

Parágrafo 1° - A data da eleição devera ser marcada com uma 
antecedência mínima de quinze dias e dela será dada 
ampla divulgação. 

Parágrafo 2° - Só poderão concorrer à eleição as chapas anteriores 
registradas junto à Comissão Eleitoral. 

Parágrafo 3° - Nenhum candidato poderá concorrer por mais de uma 
chapa. 

Parágrafo 4° - A apuração do resultado da eleição far-se-à imediatamente 
após o encerramento do pleito, seguido-se a posse dos 
eleitos. 

Parágrafo 5° - verificando-se empate entre dois candidatos a um mesmo 
cargo, será considerado eleito o mais idoso . 

. grafo 6° - A Comissão Eleitoral dará prévia ciência acer~&t:;rtl;t;:t~;n;:·7:i~r 

onde se processará a votação e do seu 
duração. 

i',' 



CAPíTULO IX 
DA DISSOlUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

Artigo 31°A ACOMAM não distribuirá lucros, dividendos de qualquer espécie nem 
qualquer parcela de sou patrimônio ou de seus rendimentos a título de 
lucro, ou participação nos resultados. A totalidade das rendas apuradas 
será revertida em prol do atendimento gratuito e beneficente da 
instituição. 

Parágrafo Único - Nenhum bem pertencente ao patrimônio da ACOMAM 
poderá ser alienado, doado, vendido, hipotecado ou 
emprestado, sem autorização escrita dos associados 
em Assembléia Geral. 

Artigo 32° Extinta a ACOMAM, pagos os compromissos, o remanescente de seus 
bens será destinado a uma entidade congênere no município, 
juridicamente constituída e registrada no Conselho Nacional de 
Assistência SociaIlCNAS. 

Artigo 33° É vedada a cedência permanente ou temporária, gratuita ou onerosa das 
dependências da ACOMAM a entidades políticas partidárias para 
quaisquer finalidade. 

CAPíTULO X 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 34° A ACOMAM será dissolvida quando se tornar impossível a continuação de 
suas atividades, o que só poderá acontecer por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente, convocada para este fim. 

Artigo 35° O ano financeiro da ACOMAM coincidirá com o ano civil, indo portanto de 
1 ° de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. 

Artigo 36° Os casos omissos, serão resolvidos em Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para aquela finalidade. 

Artigo 37° O presente Estatuto ~COMAM poderá ser reformado em qualquer 
tempo, por decisão a ssembléia Geral, especialmente convocada para 
esse fim e entrará e 'igor ria data de seu registro em cartório cessando 
na mesma data a v' • cia das disposições anteriores. 

\j 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° /5» 10 _IRADCO.MIDOSISSCE-MC de -.f21J 2.!iJ w 10 

Processon° 63000. O/L(1.11/0& Localidade: ALUO rz--lIr)t) (}fJ MIItI!t<;; - jV}fi 

Entidade: ,AS-:SoC/ACAJ GoLf)lNlr19ru'1t D02 1\4Qf?AQQ f2-é;-S or; ALUQf,2tf1(),d 1}b­

mINA- '2 ~ JtlhMAM, 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análíse,( ) em exígência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumprídas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brnsília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável: _____________ -'--

SIAPE: ________ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(-::1) Cumprídas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

A GlVripAQ\j ~ 

NO J../VRO "I}II f)tJ 

, L 

.) 



SEDE:·FIs. ~ -KU A I :pRi'/V Gcs)!} ·1 l141Qi;; L. I ) ól& fi I fl hJ Q M QLl Ot:­

·MJ ,M I}- Ç. -- M 6' 

DENUMINAÇÃO FANTASIA: FLS. 46:- __ ]<,--,,-,?c...:..:,~ Q'4t ....... \Ol.--L.lAu..(Aa.,2~k:::.üfA~ML....,-_____ _ 

DENOMINAÇÃO: 

'CNPJ -FLS. ) 3Ç 
ESTATUTO SOCIAL' - FLS.' A 0'3 e [V'o JO Gs.r A TV 10 P G. .' l; 3 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS~ITUlÇÃO - FLS. ~ T 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -~LS. 

\ ,,) f 

,DIRETORIA: VÁLIDAATÉ:-2::2./.i2l!J Zípl/ MANDATO: 3 ANOS~ART.~ 
MEMBROS FLS~ 

Brasília, tJ ">to h &2~ O , Analista responsável:, ~ a.l'lt:- 1<00/ rUa UM ' 

SIAPE: r G:Ç,' I.S'"7- _'. . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

/ Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 
ti 

Brasília, 05 de julho de 2010. (11' Ji f 

é~ {g/ Ao Senhor 
PEDRO CARLOS DE ABREU FILHO 
Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM 
Rua: Princesa Isabel, 128a- Centro 
30.140.000 Alvorada de Minas - MO 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.014717/08, na 
localidade de Alvorada de Minas - MG, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia do novo Estatuto Social devidamente registrado/averbado junto 
ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas: 

Obs. O cartório deve indicar, no carimbo cartorário, que o Estatuto Social foi 
registrado ou averbado no Livro "A" de Pessoas Jurídicas. 

Quanto ao Conselho Comunitário solicitamos em nosso ofício anterior que essa 
Associação indicasse a entidade que cada membro eleito para o referido conselho na ata de 
eleição realizada em 06.03.10 representa, tendo em vista que o Conselho Comunitário deve ser 
formado por representantes de comunidades locais; Ressaltamos que essa Associação poderá 
formar o referido Conselho após a outorga da rádio. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prQITogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma· solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

emar - DOS/SSCE-MC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURIDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA Nº 261/20l0/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ~ 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necess{dade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneIdade dos dirigentes. . 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, .artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famflia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do Interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dS! livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princfpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitéjr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustlça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. 

Coordenador-Geral de 

os processos relativos à outor~a para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE ALVORADA DE 
MINAS- ACOMAM 
Localidade: ALVORADA DE MINAS UF:MG 

Processo: 53000.014717/08 

Em atendimento à Cota n° 2611201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 153 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social,nome fantasia, endereço, nome/CPFIRG dos 
dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR 
daANATEL. 

Brasília, 12 de abril de 2011. 



:MINIsTÊRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO ____ --'1O _!RADCOM/DOS/SSCE-MC de __ / __ / ---
Processon° 63000· OI4J(t/& 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

<--) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
L-\CJlID.:!JridfS parcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
, 

Observações: 

Brasília, __ 1---.1 __ _ An~lista responsável:, ____________ --+-_ 

SIAPE: __ -..,.-_----, __ _ 

EXIGÊNCIAS JlJRÍDICAS: 

L-) Cumpridas integralmente . 
(LL) Cumpridas patci~lmente, restando a apresentação da seguinte doC1.imentação: 

Observações: 

1?-G,v\E%-f\. O B~TA'TU'TQ ~OCJI\L 126<pJSTTIAQ?/ 931/9 fJE ê-LE/:CA7) 

E ôSf\1IioeXi-s Pé A:-=rrvs C'R)M (AlA 1'.:> .DOS Vr q E7 O Tú2S. 

4, •• ~. 

" .,'. 
~. : .~./~:;~:;. 

* CONTINUAÇÃO - ~E~~ ~ 
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DENOMINAÇÃO: 
/ 

CNPJ· FLS. I~r.; 

ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 10,3 e /" 3 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fITUIÇÃO -,FLS. ,2 '=r 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇ~O,:PA DENOMINAÇÃO -~LS. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES oFls I<\) '~h 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 'i.::" ~ \ ~1 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNIC~RQbrica 1 ,tn 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasfli~. +_~J 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61)3 311-6617 ''''''1.... 1:>') 

Ofício nO "zo,2,2,/2011/RADCOMlDEOC/SCE-MC 

Brasília, /q de CÁ 0M' e de 2011. 

Ao Senhor 
PEDRO CARLOS DE ABREU FILHO 
Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM 
Rua: Princesa Isabel, 128a- Centro 
30.140.000 Alvorada de Minas - MG 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.014717/08, na 
localidade de Alvorada de Minas - MG, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

./fl cópia do Estatuto Social consolidado em 06.03.10, devidamente averbado 
junto ao r'~inicial do Estatuto Social, ou seja no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas 

II 
I1 
II 

I 
I1 
I1 

[I 
li 
11 

ti 
li 
I' 
1I 

I' 
I1 

2 - cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente .() h 11 

registrada, constando todos os cargos elencados no art. 13 do Estatuto Social, tendo em vista I G~ '11 

que o mandato de 3 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 22.03.11, e havendo fí(; j / !II 

alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as II 

declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma II 

Complementar n° 0112004; li 
1,1 

obs: o Conselho Comunitário poderá ser formado após a outorga da rádio. 'i 

3 - Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa 
Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a document 

emar - DOS/SSCE-Me 



ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confonne detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Nonna Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

DERMEVAL~JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

emar-Proc. N° 53000.014717/08 -RADCOM/DEOC/SCE-MC 
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Exmo.Sr. 

. , , ' 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviço"" ~,~ 

Senhor Diretor, 

Mais uma vez, vimos respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com a 
finalidade de expor e solicitar o que se segue: 

1°-Após o pedido de outorga que teve o nOi~ll~OT~Z~rV.'::Ogt foi nos enviado o 
oficio n06352,de 16-12-2009, o qual solicitava-nos a regularização de diversas 
falhas nos estatutos da nossa Associação, bem como a juntada de alguns 
documentos. 

2°-Em 18/03/2010 procuramos atender ao que nos foi solicitado, havendo, 
entretanto um erro na digitação da ata, o que não satisfez plenamente as 
disposições desse Ministério, o que ocasionou o envio do ofício n01555, de l°de 
abril de 2010.-___ __' 

3°_ Recebemos este Ofíci~' e oí-/;~/~ O procuramos sanar as 
irregularidades, encaminh~~;;.S . /2010, a documentação 
solicitada, que foi recebida em 20/05/2010 pelo Sr. Ailton da Silva Pinho- Chefe 
da Seção de Protocolo. 

4°-Após esta data, nada mais foi nos comunicado, e com o advento do 
período eleitoral, achamos que havia sido suspenso o atendimento, razão pela 
qual, também ficamos aguardando. 

50-Entretanto, no mês passado, procuramos informações sobre o andamento 
do processo e fomos informados de que não havíamos respondido o ofício 
n01555 de 01/04/2010, e, como o mandato da Diretoria se extinguiu, a mesma 
foi toda reeleita. Foi ainda votada na Assembléia Geral nova redação final da 
consolidação dos Estatutos, formando uma única peça que, juntamente com 
a Ata, segue junto a este. 

6°_ Foi também adiada a escolha do Conselho Comunitário para após a 
outorga da Rádio Comunitária. Isto posto, agradecemos toda a atenção que 
temos recebido de Vossa Senhoria e nos colocamos á disposição para 
quaisquer esclarecimentos . 

....J...:I~~'-f1~~~4':I;JÃ..&:QJB::::==L ',i! n I ~H ê R ~c~ 

Presidente da ACOMAM 

Endereço: Rua Princesa Isabel nO 128- Centro 

~IVGrdt!a'ÔeMjnaS~'l:.:MG!- CEP 39140.000 
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DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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y: 

(/ '~) 



) 

) 

~c, COm,llli.; 
f.,1T' 159. .~~~ 

,2 .. fls ~. ---
,à} )~ I 
~Robrica~ , 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MODARORES DE ALVORADA DE .~h!.~. ""''')0 
MINAS VJif'! - ..,. 

-ACOMAM-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, ficam convocados os Associados da Associação Comunitária 
dos Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, a comparecerem à Assembléia Geral 
Ordinária a ser realizada na Rua Princesa Isabel N° 128-A Centro em Alvorada de Minas às 
9horas do dia 02 (dois) de abril de 2011, em primeira convocação, com a presença da maioria 
absoluta dos associados e as 10horas do mesmo dia em segunda convocação com qualquer 
numero de associados presentes para as seguintes deliberações: 

I - Examinar, discutir e aprovar a proposta de ratificação do disposto na redação letra -0- do 
artigo 2°dos Estatutos e acrescentar na letra à - do artigo 25°, a competência para eleger 
o conselho comunitário; 

11 - Autorizar a publicação da consolidação da reformas estatutárias, com as alterações do item 
1°' , 

111 - Eleger os membros para compor os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da 
ACOMAM, para o triênio de 02-04-2011 a 02-04-2014; 

IV - Deliberar sobre adiamento da escolha dos novos membros do Conselho Comunitário para 
data posterior à outorga da Rádio Comunitária, mediante delegação de poderes à 
diretoria executiva, a ser eleita, para eleger os membros do referido Conselho; 

V - Discutir outros assuntos de interesse da ACOMAM, no sentido de adequá-Ia para obter 
concessão de Radio Comunitária. 

Alvorada de Minas, 17 de Março de 2011. 
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TITULOS E DOCUMENTOS, PESSOAS JURIDICAS 
CNPJ: 21.141.353/0001-81 

Rua Pe. Jovíano, 41 

ATA DA ~SSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA DA ~§1~hCi~Ç~OsCO~UNITÁRIA 
DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS -ACOMAM-' REALIZADA EM 
02 (DOIS) DE ABRIL DE 2011 (DOIS MIL E ONZE) PARA DELIBERAR SOBRE 
OS ASSUNTOS CONSTATES DO EDITAL PUBLIG4\DO EM 17-03-2011-
CONFORME RESUMO ABAIXO: ITÉM I - EXAMINAR, DISCUTIR E APROVAR 
PROPOSTA DE RATIFICAÇÃO E CORREÇÃO DA REDAÇÃO DO DISPOSTO NA 
LETRA-O- DO ARTIGO 2° DOS ESTATUTOS E ACRESCENTAR NA LETRA-A-
DO AR1~IGO 25° DOS ESTATUTOS, A COMPETÊNCIA PARA ELEGER O 
CONSELHO . COMUNITÁRIO; Il-AUTORIZAR A PUBLICAÇÃO DA 
CONSOLIDAÇÃO DAS REFORMAS ESTATUTÁRIAS COM AS ALTERAÇÕES 
DO ITÉM I; I1I-ELEGER OS MEMBROS PARA COMPOR OS CARGOS DA 
DIRETORIA EXfiCUTIV A E DO CONSELHO FISCAL; IV - DELIBERAR. SOBRE 
O ADIAMENff'O DA ESCOLHA DOS NOVOS MEMBROS DO CONSELHO 
COMUNITÁRLO PARA A DATA POSTERIOR À OUTORGA DA RÁDIO 
COMUNITÁRIA, MEDIANTE ,. DELEGAÇÃO' DE PODERES À DIRETORIA 
EXECUTIV A; V -DISCUTIR OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA ACOMAM 
NO SENTIDO DE ADEQUÁ-LA PARA OBTER A CONCESSÃO ~DE RÁDIO' 
COMUNITÁRIA. ' • 

Aos 02 (dois) dias do mês de abril de 2011, às 10 horas, em segunda 
convocação, na sede da ACOMAM, na Rua Princesa Isabel, n0128-A, depois 
de assinarem a lista de presença, nas folhas 44 e 44 verso deste livro, a qual 
faz parte integrante da presente ata, reuniram-se os associados da ACOMAM, 
conforme edital afixado na parte externa da porta principal da Associação, com 
a finalidade de deliberar sobre os assuntos constantes da pauta de decisões 
desta assembléia. A seguir, foi proposto o nome do senhor Pedro Carlos de 
Abreu Filho para presidi-Ia, proposta esta que foi aprovada. Assumindo a 
direção idos trabalhos, o senhor presidente convidou a Srta. Bianca da Costa 
Miranda para secretariar a reunião. Em seguida o senhQr presidente fez a 
leitura do edital de convocação e colocou em discussão o item primeiro da 
pauta, propondo que a letra "o" do artigo 2° dos estatutos, tenha a seguinte 
redaçãq "Executar o Serviço de Rádio Difusão Comunitária, com as seguintes 
finalidaçes". .. (seguir o texto já em vigor). Submetida à votação, a proposta 
foi aprovada por unanimidade. Logo a seguir, o Sr. Presidente colocou em 
discussão a proposta de alteração da letra "a" do artigo 25°, que deverá ter a . 
seguint~ redação: -ua-Ueleger, por votação direta, a diretoria, Conselho Fiscal e ~, 
o Conselho Comunitário. Submetida à votação esta proposta foi aprovada por T-- _" / 
unanimidade. A seguir o Sr. Presidente colocou em discussão a proposta para f!, v 
alteração da redação da consolidação estatutária que, levada à votação, foi ~' L, . 
aprovada por todos. Passando a discutir, o item 111 dà pauta do edital, o Sr. " __ _ 
Presidente_declar?u tod_os os.cargos.da ~iretoria.e do Conselho Fiscal estavam _....:.....-.-l. 
vagos :e que ate entao, nao haVia Sido registrada nenhuma chapa para ,-~ 
concorr,' er as eleições de hoje. Pedindo a palavra o Sr. Wálison Victor da Silva, ~'. ;.J'1 

propôs que a Diretoria que havia encerra"do o mandato em 22-03-2011, fosse· . 
toda reeleita, uma vez que era interesse da Associação não haver transtornos <.. ' 

nem substituições de nomes já enviados ao Ministério das Comunicações. A I 

propos~a foi submetida à discussão dos presentes e, levada a votação, foi ---
aprovada por 25 votos a favor e uma abstenção. Continuando os trabalhos o 
Sr. Pr~sidente proclamou o resultado da votação e declarou empossada a nova 
Diretor:ia Executiva e novo Conselho Fiscal da ACOMAM, que ficaram a~"~'mr{);iõêõ1~~i 
constituídos: Diretoria Executiva: Presidente PEDRO CARLOS DE AB 'I!3mtll>M 
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FILHO; VjçsLEresldeute: ELAIR NELlTON DE MIRANDA; 1 °Secrê(-R1~~' .- J 

BII;\NCA DA COSTA MIRADA; 20 SecretádQ:CLAUDENILSON G~ ~ .' ?J.~~ 
~A • , 

OLIVEIRA; 1°Tesoureiro: DIVINO ANTONIO DE CASTRO 2°Tesoureiro: 
ETANIR ASSIS DO~-SANTOS. A seguir o Sr. Presidente « submeteu a , . 

assembléia os nomes de 5 associados para o preenchimento dos cargos do 
Conselho Fiscal e mais 2 nomes para a suplência, que foram os seguintes: 1 0_ 

João Crisostomo de Abreu 2°-Camilo Madureira Simões 3°_ Irene Gonçalves de 
Miranda 4°_ Lúcia Magna de Miranda e 50 -Antônio Valério Guerra para 
membros efetivos, e os nomes de Maria do Socorro Guerra e Danille Santos 
Miranda para suplentes.Submetida a votação, os nomes foram aprovados por' 
unanimidade. A seguir o Sr. Presidente colocou em discussão o item quarto da 
pauta para que fosse deliberado sobre o adiamento da eleição do Conselho 
Comunitário para a data posterior à outorgada Rádio Comunitária. Após as 
devidas! considerações, a proposta foi aprovada, ficando adiada a eleição do 
Conselho Comunitário para a data posterior à outorga da Rádio Comunitária. 
Entretanto, entenderam os associados que, por ser competência da assembléia 
geral a eleição deste Conselho, sua escolha não deverá ser delegada e sim 
votada em outra assembléia geral convocada para este fim. A seguir passou-se 
a discutir outros assuntos, entre eles a ne.cessidade de se apressar medidas 
para concessão da Rádio Comunitária. Franqueada a palavra, a senhora 
Adriana Batista Guerra de Abreu usou da mesma para propor a assembléia 
que a redação final e consolidada dos estatutos fosse publicada junto com esta 
ata, tornando-se parte integrante da mesma, sendo também assinada e 

, rubricada pelo Presidente e pela Secretária desta assembléia. Submetida à 
votação, a proposta foi aprovada por unanimidade. Não houve mais quem 
fizesse uso da palavra. E, nada mais havendo a tratar foi encerada esta 
assembléia ordinária e, para constar e surtir seus efeitos legais eu Bianca da 
Costa Miranda lavrei a presente ata que depois' de lida e discutida foi aprovada 
sem ressalvas e irá assinada por mim e pelo Sr. Presidente. Alvorada de Minas 

02' is e abril de 2011 dois mil e onze ). l'" " V'. ~'.' . \ ~ 0,"/. '1~ ih ' .. ~1 L-
o Wl.UJ I , DA0\... Q",:J{) L d ~C:CO;/5 0<,.)\ 
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SE ViÇO NOTARiAL DO REGiSTRO 
TíTULOS E DOCUMENTOS, PESSOAS JURIDICAS 

CNPJ: 21.141.35310001·81 
Rua Pe. Joviano, 41 

Centro. 39,150·000 . Serro·MG 

CAPíTULO I 
DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS 

Artigo 10 
- A J]\ssociação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, 
fundada em. 14 de janeiro de 1993, com sede social em Alvorada de Minas e 
foro

l 
na Comarca do Serro, é uma sociedade civil sem fins lucrativos, políticos 

ou religiosos, constituída por número ilimitado de, sócios, pessoas físicas, sem 
distInção, áe nacionalidade, religião ou raça, proprietários ou locatários, 
residentes e domiciliados na zona urbana ou rural do Município de Alvorada de 
Minas, com prazo de duração indeterminado. ' . 

1rtigo 20 
- A Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM 

. tem: por finalidade: 

) 

, . 
a) Promover o desenvolvimento da comunidade, procurando implantar infra­

estrutura necessária para permitir melhor conforto as famílias, através, da 
realização de obras ou ações com recursos próprios ou de doações, na 
busca de soluções para os problemas comuns da comunidade: 
.habitação, saneamento básico, educação, saúde e lazer; 

b) Apoio a grupos de pequenos produtores rurais que visam geração de 
emprego e renda familiar, ou que visam à agricultura e pecuária comunitárias; 
para adquirir e doar sementes, adubos, implementos 
agríç:olas e pecuários, para' atendimento às necessidades dos pequenos­
produtores e/ou agricultura familiar; 

c) Prorpover à capacitação e treinamento dos associados, melhorando a·formação 
téc~ica profissional, através de orientações técnicas, encontros e cursos,: 
visar do geração de renda e emprego, 

d) Mallter intercâmbio entre órgãos governamentais e não governamentais que 
prestam apoio ao meio rural e urbano, visando condições de fazer convênios,' 
pará elaboração e implantação de projetos, e doações; , 

e) Criação e implantação de creches, sedes comunitárias, asilos, áreas de 
lazer; adquirindo equipamentos, material básico de consumo e 
permanente, para manutenção e funcionamento dos bens, e propiciar o 
atendimento nas diversas áreas 'de assistência a que se propõe; , 

f) Combate à fome e à pobreza, através de doação de alimentos, 
campanhas do quilo, formação de hortas comunitárias, criação de 
cooperativas e padarias comunitárias, doando mobiliário básico popular e 
eletrodoméstico para creches, asilos, famílias carentes, bem como, 
cestas básicas, vestuário, calçados, cama, cobertores, material de 
higiene e limpeza; 

g) Assistência social e à saúde encaminhando à assistência médica, 
/~ ambulatorial, hospitalar e odontológica, pessoas comprovadamente 
l carentes da localidade responsabilizando-se pelas despes ~AfIe--~ -
\ não' for possível o atendimento pelo SUS, com pagamento, ~e dQMdTfJ~~~~,:n;~ ! 

~
' rexames médicos, transporte de doentes, doação de reAledlos, ~fi~~@§~R:;t 

" ortopédicos, como prótese, órteses, muletas, cadeiras d roda e I IV! ' 
~ ,?:.,r.,#~~: - fL-+ 
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~ss.istindo a comunidade até na morte com payamento defune~IS;"I;~" . .1.:. ~ 
urnas; " .' ,.a_I/"_ (---. 

h) Assistência à educação, ao esporte, manifestações folclóricas, 'artístic?â'S:, _ ~rj~ 
dulturais das comunidades, com doação de tFoféus, redes, bolas,uniformes 
escolares, esportivos e outros; organização de eventos na área de forma a 
if;ltegrar a comunidade assistida à vida social do município; transporte escolar e 
para os atletas quando necessário; 

i) Proteção e conservação do meio ambiente, como qualidade de vida' das 
comunidades, e população em geral, rural e urbana, através da administração 
C!mbiental das atividades sócio-econômicas; 

j) Adquirir veículos para uso no transporte de doentes necessitados da 
comunigade rural e urbana para local de tratamento ( sede do município ou 
outro município), os veículos deverão ter controle de uso regulamentado; 

k) Promower debates, simpósios, cursos, encontros e seminários sobre os direitos 
e gàrantias do cidadão, estimulando os filiados a participarem efetivamente das 
decisões governamentais nas áreas de saúde, educação, habitação, 
saneamento básico, transporte, cultura, lazer, e outros que se fazem 
necessários para melhoria tle vida do ser humano como cidadão; 

I) Estabelecer mecanismo de cooperação mútua entre os filiados e com outras 
entidades congêneres, estimulando o desenvolvimento do espírito comunitário, 
e, a importância de todos unidos lutarem em prol de seus interesses comuns; 

m) Assistência habitacional através de doações de material necessário à 
construção, reforma e ampliação de residências e de saneamento básico 
(abasJecimento de água, esgoto sanitário), para famflias carentes da 
c,omunidade, organização de mutirões, bem como planejamento e execução de 
cooperativas habitacionais, em parcerias com entidades nacionais ou 
internacionais que atuem na área; 

n) Zelar pela manutenção e conservação de estradas bem como os meios de 
transportes; 

o) Executar o serviço de Radiodifusão Comunitária com as seguintes finalidades: 
I i -dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
Hábitos sociais da comunidade; 
H - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando 
o lazer, a cultura e o convívio social; 
1(1 - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício"do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

Parágrafo ,Único: Na complementação de suas finalidades, a ACOMAM, 
promoverá, organizará e manterá serviços tais como: 
a) Oficinas de trabalhos manuais; . 
b) Estúdio de atividades artísticas; 
c) Centros esportivos e de recreação; 
d) Centros e escolas para atividades agrícolas e pecuárias; 
e) Promoção, implantação e organização. de -cursos 

profissionalizantes; 
f) Orientação familiar; 
g) Outras unidades de prestação de serviços. 

'-

, O~i_~ 

Artigo 30 
- g vedada a utilização do nome da Associação e da sede social def itiva para 

fihs pessoais, bem como para campanhas ou promoções que não ej a mUc1e/1111 R 
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Artigo 40 

- A ACOMAM é constituída pelos seguintes órgãos:í\T~L-OSEDOCUMEN10S.PESSOASJURIDICAS '11, - 1:> 
, CNPJ: 21.141.353/0001-81 

. Rua Pe. Joviano, 41 
a) Assembléia Geral,;!" Centro. 39.150-000 - Serro-MG 

b) Diretoria 
c) Conselho Fiscal 
d) Conselho Comunitário 

CAPíTULO 11 
DOS ASSOCIADOS 

Artigo 50 A ACOMAM será constituída por numero ilimitado de associados, sendo 
pe'ssoas físicas residentes no Município Alvorada de Minas e pessoas jurídicas 
sem fins lucrativos, sediadas na localidade, e terá as seguintes categorias de 
associados: 

a) Sócios Fundadores: os que tiverem assinado a ata de .fundação da ACOMAM; 
b) Sócios Contribuintes: os que se comprometerem· ao pagamento de uma 

contribuição mensal. 

Artigo 6~ - Se algum associado vier a se candidatar a cargo político-partidário eleitoral, rr 
será desligado da associação, a partir de seu registro e, passadas as eleições f=. 
poderá ser novamente reintegrado a seu cargo ou às funções de sócio. . ,/lV' 

f
/· Artigo 70 

- são direitos dos associados em dia com suas obrigações: 
i 

a) S~r assistido pela Associação em caso de necessidade; 
b) Propor sugestões de interesse geral; 
c) Solicitar dâ diretoria esclarecimento, quando os atos da· mesma pareçam 

desviar-se das disposições deste Estatuto; 
d) Opinar e decidir sobre a reformulação do presente Estatuto. 

~v> 
Parágrafo 1° - O sócio contribuinte que não estiver em dia com a tesouraria, só 

poderá ser atendido, em caso de necessidade, com aprovação 
da Assembléia Geral. 

, 
Parágrafo 2° - É assegurado aos associados, em gozo dos direitos estatutários, 

pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os 
, cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos 

da ACOMAM, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes. 

Artigo 80 
- São deveres dos sócios: 

a) Participar das assembléias gerais quando convocados; 
b) Participar ativamente das atividades promovidas; .... 
c) E,mpréender esforços ao seu alcance em prol das tarefas de 

defesa da família assumida pela ACOMAM. 
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d) • Dedicar-se ao cumprimento das tarefas 
'atividades promovidas pela ACOMAM. 

Artigo 9° ~ Perderá a qualidade de associado, todo aquel~"quedesrespeitar ou descumprir 
lo presente Estatuto ou normas vigentes. 

; Parágrafo Único: Os sócios que deixarem de pertencer ao quadro social não 
poderão reclamar a restituição de qualquer contribuição que 
tenha feito. . 

Artigo 10° Os associados não respondem solidária e subsidiariamente, pelas obrigações 
; contraíçlas expressa ou intencionalmente pela diretoria em .nome da 
. ./-
assoplaçao. 

--- rr 

. Artigo 11 ° Será automaticamente expulso o SOCIO, que atrasar o pagamento de seis 
!contribuições mensais consecutivas, ficando ainda impedid de se associar por 
,um período de doze meses. 

CAPíTULO 111 
DO PATRIMÓNIO SOCIAL 

Artigo 12° O patrimônio da ACOMAM será formado por: 

SERVI NOTARIAL DO REGISTRO 
TiTUlOS E DOCUMENTOS, PESSOAS JURiDICAS 

CNPJ: 21.1~1.353/0001·81 
Rua Pe. Joviano, 41 

Centro· 39.150-000 - Serro·MG 

a) ~Contribuições dos associados, cooperadores e amigos; 
b) : Donativos e legados; 
c) !Rendas acaso proveniente de seus bens de serviço; 
d) ;Subvenções e auxílios dos poderes públicos: municipal, estadual e federal; 
e) .Bens móveis, imóveis que possua ou venha a possuir. 

CAPíTULO IV 
DA DIRETORIA 

Artigo 13°&QIRETORIA será composta dos seguintes membros: 

a) 'Presidente /' 
b) Vice Presidente / 
c)·1 o~e 2° Sepretário (a) 
d) :1°_e 2° Tesoureiro (a) 

Artigos 14° Somente poderão ser eleitos para membros da Diretoria os Associados que 
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 
: 18 anos ou emancipados, para um manc:iatQ.. de 3 {três) ano~, podendo ser 
:reeleito por mais um único período subseqüente. "-­, 

Parágrafo Único - Fica vedada a eleição para quaisquer cargo <:>«~Pn)~ 
__ daqueles Associados que estejam em exercíci i~SI~n6 ., . 

eletivo que lhe assegure imunidade pariam ntar ou que 
estejam exercendo cargo ou função da qual decqrI]aM~r~m 
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especial. 

Artigo 15° Compete à Diretoria: 

a) Reunir-se ordinariamente a cada 30 dias, uma vez por mês e 
extraordinariamente quando se fizer necessário; 

b) Resolver assuntos da ACOMAM que não exijam convocação da 
assembléia geral; 

c) Promover a união dos associados, difundindo na comunidade a 
importância de todos na associação sem distinção. de raça, cor, 
profissão, re).igião ou partido político; 

d) Cumprir e~fazer cumprir este estatuto; 
e) Admitir e e)<cluir associados a pedido, ou por motivos relevantes; 
f) Aprovar o quadro de pessoal administrativo da ACOMAM, podendo 

admitir e demitir funcionários; 
g) Determinar e propor à Assembléia o valor da mensalidade dos sócios; 
h) Elaborar e executar o programa anual de atividades, 

Artigo 16° Compete ao Presidente: 

a) Representar a ACOMAM ativa e passivamente, judicial ou 
extrajudicialmente; 

b) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 
c) Convocar e presidir as reuniões da assembléia geral e da diretoria; 
d) Dirigir e orientar todas as atividades da ACOMAM; 
e) Auto;rizar despesas e visar os documentos da tesouraria, rubricar os 

livros caixa de receitas e de registro de sócios; 
f) AprElsentar anualmente, por ocasião das assembléias g IS __ ordinárias 

relatÓrio das atividades da ACOMAM durante aquele eX~lR' . -ífOTA IAL DO REGI . 
: TíTULOS E DOCUMENTOS, PESSOAS JURIDICAS 

Artigo 17° Compete ao Vice-presidente: CNPJ: 21.141.353;0001-81 
. Rua Pe. Jovlano, 41 

Centro - 39,150-000 - Serro-MG 
a) Auxiliar o Presidente nos seus encargos;_ 
b) Res'ponder pela ACOMAM na ausência ou impedimento do Presidente 'e 

exercer as funções do mesmo, conforme o artigo 160 deste Estatuto. 

Artigo 18° Compete ao 10 secretário (a): 

a) Seàetariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia, lavrando as atas; 
b) Elaborar os. relatórios das atividades em conjunto com os demais 

membros da diretoria; 
c) Substituir o Vice-presidente nos seus impedimentos; 
d) Cuidar da correspondência geral da associação; . 
e) Dirigir todos os serviços da secretaria (inscrições de sócios, fichário) mantendo 

em dia o expediente e livros a seu cargo. 

Artigo 19° Cor:npete ao segundo Secretário (a): 

a) Auxiliar o 10 Secretário nos seus encargos; 
b) Substituí-lo nos seus impedimentos. 

Artigo 20° Co~pete ao 10 Tesoureiro (a): 1 

48 
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a) Arrecadar e contabilizar as contribuições . dos associados, rend~! '1::Je~'? 
, qualquer tipo, donativos em-dinheiro sem espécie, mantendo em dia a 

escrituração; 'Nl"" 

b) Apresentar relatórios das receitas e das despesas, sempre que jforem 
I solicitados e de 06 (seis) em 06 (seis) meses, submetendo-os à 
, assembléia geral; 
c) Assinar com o Presidente cheques, livros e demais documentos 

I • financeiros da ACOMAM 
I 

p,arágrafo Único: Na ausência e/ou impedimentos as funçõ~ rão exercidas pelo 
, f segundo tesoureiro (a). . 

CAPíTULO V 
DO CONSELHO FISCAL 

SE ViÇO NOTARIAL DO R GiSTRO 
TiTULOS E DOCUMENTOS, PESSOAS JURIDICAS 

CNPJ: 21.141.35310001·81 
Rua Pe. Joviano, 41 

Centro· 39.150·000 • Serro·MG 

Artigo 21° O Conselho Fiscal será composto de 05 (cinco) membros efetivos e 02 (dois) 
, suplentes, todos eleitos dentre os sócios quites, pela assembléia Geral, 

juntamente com a Diretoria, para um período de 03(três) anos, podendo ser 
reconduzidos para este cargo por mais um período consecutivo. 

Parágrafo único: Não poderá compor o Conselho Fiscal, sócio que faça parte 
de outro órgão. 

Artigo 22° Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Verificar e dar parecer sobre as contas,' livros e balancetes, documentos 
l e papéis apresentados pela diretoria p"ara conhecimento e apreciação 

da Assembléia Geral; 
b) Fazer sindicância e fiscalização sobre as atividades da ACOMAM; 
c) Convocar Assembléia Geral, quando ocorrer motivos de interesse do 

Conselho. 

Artigo 23°As atividades da diretoria, conselho fiscal, bem como as dos SOCIOS, são 
I inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento e/ou distribuição de 

qualquer lucro, bonificação ou vantagens a dirigentes ou sócios mantenedores 
sobre qualquer forma ou pretexto. 

CAPíTULO VI 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 24°A ASSEMBLÉIA GERAL dos as'sociadosé órgão soberano da Associação e, 
I dentro dos limites legais e deste Estatuto, poderá tomar to . 
! decisões de interesse para a ACOMAM. 

o 2 f Compete à Assembléia Geral: 
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a) Eleger por votação direta a Diretoria, o" Conselho Fiscal e o Conselho <~ !' ' 

, Comunitário; 
b) Receber, discutir e aprovar a prestação de contas e relatórios da 

Diretoria e o parecer do Conselho Fiscal; ,... . 
c) Decidir ,sobre reforma do Estatuto, mediante propôsta da Diretoria ou de 

qualquer sócio, em primeira convocação com presença de 2/3 dos 
sócios : quites com a tesouraria ou em segunda convocação com 
qualquer número de sócios quites com a tesouraria; 

d) Resolver sobre a conveniência de alienar, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais ou sobre os mesmos transigir; 

e) SubstitLiir os membros da diretoria e do conselho· fiscal que não 
estiverem cumprindo o Estatyto, mediante aprovação por maioria dos 
sócios presel)tês quites com a tesouraria; 

f) Aprovar a mensalidade dos associados; 
g) Destituir adml'nistradores. 

A)IO 260 A Assembléia reunir-se-á ordinariamente de 06 (seis) em 06 (seis) meses ou 
. extraordinariamente sempre que for convocada. 

) 

Parágrafo 1 ° - As Assembléias Ç;erais que tenham por finalidade promover 
alterações estatutárias, eleger novos administradores, destituir 
os já eleitos ou suspendê-los provisoriamente de suas funções, 
deverão ser convocadas para este fim e suas decisões 
deveram ser tomadas pela maioria absoluta dos membros 
presentes à Assembléia em 1 a ou 2a convocação. 

Parágrafo 2° - Fica assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados, o direito de 
promover à convocação dos órgãos deliberativos da ACOMAM. 

Parágr~fo 3° - Os Editais desta Assembléia poderão conter a discussão de 
outros assuntos administrativos, que, entretanto deverão 
obedecer à prioridade das finalidades princi is. 

~ 

CAPíTULO VII SERViÇO 01ARIAL DO REGISTRO 
. ~..oPCUMENTOS, PESSOAS JURIDICAS 

DO CONSELHO COMUNITf,k'l;~~J: 21,141.353/0001.81 
Rua Pe. Joviano, 41 

Centro. 39.150·000 . Serro·MG 

Artigo 270 O Conselho Comunitário, eleito pela Assembléia Geral, para mandato igual ao 
da Diretoria, será composto por, no mínimo, 5 (cinco) 'e no maximo 7 (sete) 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, . beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela 
legislação vigente sobre o serviço de radiPf!i:fllSão ,""0 ___ ' " . 

comunitária, devendo periodicamente elaborar 1f~~i5J8UCO-tWE.Kt\1 
resumido contendo. a _descrição da grade dé progr ffl.~~M 
bem como sua avaltaçao. 

? 
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CAPíTULO VIII 
DO PROCESSO ELEITORAL --

. '1,~1" __ 

Artigo 280 A eleição para preenchimento dos cargos eletivos realizar-se-á até a véspera 
do :vencimento do mandato dos membros da diretoria, do Conselho --
Comunitário e do Conselho Fiscal Conjuntamente. 

Artigo 290 todas as eleições obedecerão ao princípio do voto secreto, assegurada a todo 
sócio contribuinte, desde que em dia com suas obrigações, o direito de votar e 
ser votado. 

Artigo 300 A eleição será dirigida por uma Comissão Eleitoral designada pela Diretoria, 
composta1de cinco membros, que dividirão entre si as atribuições. 

Parágrafo 1° - A data da eleição deverá ser marcada com uma antecedência 
mínima de quinze dias e dela será dada ampla divulgação. 

Parágrafo 2° - Só poderão concorrer à eleição as chapas anteriores registradas 
junto à ·Comissão Eleitoral. 

Parágrafo 3° - Nenhum candidato poderá concorrer por mais de uma chapa. 

Parágrafo 4° - A apuração do resultado da eleição far-se-à imediatamente após 
o encerramento do pleito, seguido-se a posse dos eleitos. 

Parágrafo 5° - verificando-se empate entre dois candidatos a um mesmo cargo, 
: será considerado eleito o mais idoso. 

Parágrafo 6° - A Comissão Eleitoral dará prévia ciência acerca do local onde se 
, processará a votação e do se.u período d ração. 

----
---
-
-
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nem\ 31°A ACOMAM não distribuirá lucros, dividendos de qualquer especle 
qualquer parcela de seu patrimônio ou de seus rendimentos a título de lucro, ou 
participação nos resultados. A totalidade das rendas apuradas será revertida 
em prol do atendimento gratuito e beneficente da instituição. 

Parág'rafo Único - Nenhum bem pertencente ao patrimônio da ACOMAM 
poderá ser alienado, doado, vendido, hipotecado ou 
emprestado, sem autorização escrita dos associados em 
Assembléia Geral. 

r­
I 

Artigo 320 Extint:a a ACOMAM, pagos os compromissos, o remanescente de', 10' ~~~, 
será destinado a uma entidade congênere no município, jur ~Pa:E;f~~ 
constituída e registrada no Conselho Nacional de Assistência Social! ~g:Rr-' .. 
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Artigo 33° É vedada a cedência permanente ou temporária, gratuita ou onerosa das 
dependências da ACOMAM a entidades políticas"'partidárias para quaisquer 
finalidades. 

CAPíTULO X 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 34° A ACOMA~t'será dissolvida quando se tornar impossível a continuação de suas 
atividades; o que só poderá acontecer por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinaria, especialmente, convocada para este fim. 

_ '-)rtigo 35° O ano financeiro da ACOMAM coincidirá com o ano civil, indo portanto de 1° de 
/ janeiro a 31 de dezembro de cada ano. 

Artigo 36° Os casos omissos, serão resolvidos em Assembléia Geral Extraordinária,r>~ 
",,~--/ ~ 

especialmente convocada para aquela finalidade. ~> ____ r>~ 

Artigo 37° O presente Estatuto da ACOMAM poderá l?er reformado em qualquer tempo, 
por decisão da Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim e 
entrará em vigor na data de seu registro em cartório cessando na mesma data 
a vigência das disposições anteriores. 

Alvorada de Minas 02 de abril de/ 011 

i 
\ 
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BIANCA DA COSTA MIRANDA 
SECRETÁRIA 
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lVIINISTÊRIO DAS COMvNxCAÇÕES ' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

,DEPARTAlVIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 20:12 /O-.IRADC01Y.flDOS/SSCE-MC de-J-.!L!i1!u lá/L 

proce:ssonoS30QO,o/!.t1r3-/0i Localidade: ,tÍ(IJ01?A?A {)f A/1.;;jJt)$-N1,6 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em eJdgência.( ) i~trufdo 

EXIGÊNCIAS TÉCNICASt ,. 

C-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ , 
C_\ C]Jm:pridfS garciaImente, restando a aprpsentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

, L) Cll1ilpridas integralmente - Procésso instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
" , 

Observações: 

Brasília, ~'----I __ _ Analista responsáveI: ____________ "'--_ 

SIAPE:_· __ -.-_---,--__ _ 
\! 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L-J Cumpridas integralmente , 
~) Cumprid~ p.atci~tlmente, restando á apresentação da seguinte doclÍ1l1entação: 

Observações: 

A- 6,Nrf t aAOb Q ""w C ~MG-Tf--I\.. eé "1]0 :2AQ LA f1rO rv\ nÚ<\ 

CoMP/w liA NQO O Re6 í 9'tf\O .0'0 GbTATv'TC) S;~-A li AJO ..LI 1J'M21!r 

eSSa 

" ',:,: .. 

* CONTINUAÇÃO - ~;,RSC? :-+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasfliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61)3 311-6617 

Oficio nO 02.. <t J.:t- /2011/RADCOMlDEOC/SCE-MC 

Brasília, :!;> de ~D de 2011. 
Ao Senhor 
PEDRO CARLOS DE ABREU FILHO 
Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM 
Rua: Princesa Isabel, 128a- Centro 
30.140.000 Alvorada de Minas - MG 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.014717/{)8, na 
localidade de Alvorada de Minas - MG, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a v. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que Estatuto Social 
consolidado em 06.03.10, foi devidamente averbado junto ao registro inicial do Estatuto Social, 
ou seja no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas; 

Obs: no Estatuto remetido consta que ele foi registrado no Livro"B" e não 
especifica o Livro de Pessoas Jurídicas, a entidade, deve retificar o registro junto ao cartório. 

Q(.-L-. 

3 - Em atenção à COTA N° 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades .... L 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa () r-
Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: ~ 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletr nica 

emar - DOS/SSCE-MC 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 
Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 2.417 de 03/05/2011 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima 

indicado e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária dos 

Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, estamos encaminhando os seguintes documentos: 

1. Certidão cartorária que o estatuto social consolidado foi devidamente averbado 

no livro A de pessoas jurldicas; 

2. Certidões de feitos criminais das justiças estadual e federal dos membros da 

diretolia 

Alvorada de Minas, 26 de maio de 2011. 

Bianca da Costa Miranda 
18

, Secretária da ACOMAM 

Mlt'lIBT~RICI Dp.S COMUNIC.Ü.QÕEl!i 
BRAl!ifLlA·OF 

5:3000 027777 rlO 1'1 ""i9 

SE APAlSCE 

:31.\\)!5t,10'\'] .. 09 :00 

Endereço para correspondência: Rua Princesa lzabel, 128a na cidade de Alvorada de Minas, 
Estado de Minas Gerais, CEP 39,140-000 
Telefone para contato: 31-8485-0702; 
Correio eletrônico (e-mail):cfabreu@bol.com.br. 

DOCUMENTO ANEXf\DO 
NESTA DATA 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

421/2011 

TJMG - COMARCA DE SERRO 
JUSTI ÇA COt1ill1 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

FL(s). 001 de 00: 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sído requerido que, pesquisando ( 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, d, 
Corregedoria-Geral de llustíça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no qw 
se refere aos registros de distribuição das ações x'elativas a Crimes Comuns 
Falimentares, de Tôxicos, de Trânsito e de coml:'>etência do clúri, excetuados os feitol 
de competência do c1uizado Especial, NADA HAVER CONTRA; 

BIANCA COSTA MIRANDA /c 
CPF: 0t1623fltl16H3 RG: 1415~1452!MG 

ATE~KÃO: 

SERRO, 13 de MAIO de 2011 - 16:17:10 

RAIl:1U~IS REIS 
ESCRIVA(O) DO clUDICIAL 

Certidão composta de 001 folha(s). 
Domilllento emitido ,ptlr processamento eletr·ônico. Qualquer emenda ou raSUl"a geré 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteração ou tentativé 
de fraude. 
Esta certidão sô ê válida no original ou devidamente autenticada por oficial púb li cc 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissãe 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FôRUM EDtRlNDO LINS 
PC. FLORIANO PEIXOTO,66 BAIRRO: CENTRO CEP: ~1~)150000 

SERRO - J:vHNAS GERAI S 

r-----------~. _________ =-

q PODER JUDICIÁRIO '" 
COMARCA DE SERRO • MG 
SECRETARIA JUDICIAL 
PÇA. FLORIANO PEIXOTO, 66 
39.150-000 " SERRO - MG I 

~~~,,~~ ...... _ .. ~~ 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

422/2011 

TJt1G - COMARCA DE SERRO 
JUSTIÇA COMUt1 

CERTIDAO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

FL(s). 001 de 00 

J;; 

(~h~9>~ 
~~'9 :ss ~ 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, l?esquisando ( 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVH1ENTO N9 161/CGJ /2(106, di 
Corregedoria-Geral de clust.iça do Estado de f'Unas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no qu< 
se refere aos registros de distribuição das ações relat.ivas a Crimes COmtUls 
Falímentaees, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excet.uados os feito: 
de competência do c1uizado Especial, NADA HAVER CONTRA: ,/ 

DIVINO ANTONIO DE CASTRO / V 
CPF: 47754982668 RG: 63f)4554/MG 

SERRO, 1~1 de MAIO de 2011 - 16:18:31 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
DoclUllento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou raSUl:'a ger< 
sua invalidade e será considerada COmo indício de 1:Xlssível adulteração ou tentativ< 
de fraude. 
Esta certidão só é válída no original ou devidamente autenticada f'Ür ofielal públíc( 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emíssã( 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n9 12/2010 

FéJRUM EDl'IUNDO LINS 
pç. FLORIANO PEIXOTO,66 BAIRRO; CENTRO CEP: ~19150000 

SERRO - MINAS GERAIS 

m PODER JUDICIÁRIO ~ 
COMARCA DE SERRO ~ MG 
SECRETARIA JUDICIAL 
PÇA. FLORIANO PEIXOTO, 66 
39.150-000 • SERRO • MG \ 



) 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

423/2011 

T JMG - COMARCA DE SERRO 
JUSTIÇA COMUM 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

FL(s). 001 de 00 

CERTIFICO, na forma da Lei e 1'01:' me haver sido requerido que, pesquisando, 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVlrlENTO NQ 161/CGJ/"2{106, d, 
Corregedoria-Geral de ~lust.iça do Est.ado de 11inas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no qu< 
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comtms 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do \.1úrí, excetuados os feito, 
de com:petência do Juizado E~pecial, NADA HAVER CONTRA:/ 

ETANIR ASSIS I~S SANTOS~ 
CPF: 04059148652 RG: 110~18025!l:lG 

SERRO, 13 de l"lAIO de 2(111 - 16: 19: 08 

RAIu\J«1uD CLE ,VALHAIS REIS 
CRIVÃ(O) DO \.1UmCIAL 

ATENÇÃO: 
Certidão coml'Osta de (101 folha( s) . 
Docwnento emi tido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura ger< 
sua invalidade e será considerada como indicio de ];'llssivel adulteração ou tentativ< 
de fraude. 
Esta cert,idão só ê válida no original ou devidamente autenticada por oficial públic( 
Para maior seguram.;a, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissã( 
ISENTO DE PAGM1ENTO. Provimento-conjl..mto nQ 12/2010 

FôRUtl EDt1UNDO LINS 
pç. FLORIANO PEIXOTO,66 BAIRRO: CENTRO CEP: 3fJ150000 

SERRO - MINAS GERAIS 

----------'---. 
PODER JUDICIÁRIO m 

COMARCA DE SERRO • MG 
SECRETARIA JUDICIAL 
PÇA. FLORIANO PEIXOTO, 66 
39.150 N OOO " SERRO • MG \ 
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Poder -Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE SERRO 
JUSTI ÇA Cot1UM 

FL(s). 001 de 00: 

419/2011 CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, j,.i6squisando ( 
banco de dados desta eomarca, com a observância do PROVIl:JENTO NQ 161/CG~I/20(16, di 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no qw 
se refer-e aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comuns 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competêncía7:1o ~lúrí, excetuados os feito: 
de compet.ência do Juizado ESl-'8/,ial, NADA l1~VER CONTRA: 

PEDRO CARLOS DE .ABREU FI LHO 
CPF: 07 452~)69634 RG: 24277/MG 

ATENÇ!1\O: 

SERRO, 1~~ de MAIO de 2~)}1 - 16;14:07 

RAIMU~S REIS 
ESCRIVÃ(O) DO ~IUDICIAL 

Certidão eomJ;osta de 001 folha(s). 
Doetuuento emí tido por proeessamento eletrônieo. Qualquer emenda ou rasura ger< 
sua invalidade e será eOllsiderada eomo índíeio de possível adul tera<,,,:,ão ou tentatív< 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial públic( 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissã( 
ISENTO DE PAGAflENTO. Provimento-coll,hmto nQ 12/2010 

FóRUM EDl'fllNDO LINS 
PC. FLORIANO PEIXOTO,66 BAIRRO; CENTRO CEP: :3f1150000 

SERRO - 1:'1INAS GERAI S 

~põõERJUDICIÁRIO '" 
COMARCA DE SERRO ~ MG 
SECRETARIA JUDICI/\L 
,PÇA. FLORIANO PEIXOTO, 66 
39.150-000 m SERRO ~ MG \ 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

420/2011 

T JMG - COMARCA DE SERRO 
JUSTIÇA COJ:1ill1 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

FL(s). 001 de 00 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, :J:.i8sq.tüsando i 

banco de dados desta comarca, com a observância do l?ROVIl1ENTO NQ 1Ei1/CG~I/2e)06, di 
Corregedoria-Geral de clustiça do Estado de t'línas Gerais, ATÊ A PRESENTE DATA, no qUi 

se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes ComlUls 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feítoJ 
de competência do cluizado Especial, NADA HAVER CONTRA: / 

ELAIR WELITON DE M)RANDA / 
CPF: 37057332653( Rt:f: 4E154E105/tlG 

ATENÇÃO: 

SERRO, 1~1 de HAlO de 2011 - 16:15:58 
" 

RAlt1U~IS REIS 
ESCRIVÃ (O) DO ~IUDI CIAL 

Certidão composta de 001 folha(s). 
DoclUllent.o emitido ];'llr processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura ger< 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteral,.!'ão ou t.entativ~ 
de fraude. 
Esta certidão só ê válida 110 original ou devidamente autentieada por oficial p(tblíc( 
Para maior seguranl,.:a, confira a grafia do nome solieitado, a data e hora de emissãe 
ISENTO DE PAGP.J1ENTO. Provimento-eOn,1lUlt.o nQ 12/2010 

FôRUH Er:t:lUNDO LINS 
Pç. FLORIANO PEIXOTO,66 BAIRRO: CENTRO CEP; 3\:1150000 

SERRO - MINAS GERAI S 

.. PODER JUDICIÁRIO ~ 
COMARCA DE SERRO ~ MG 
SECRETARIA JUDICIAL 
PÇA. FLORIANO PEIXOTO 66 
39.150~OOO • SERRO - MG I 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 00 

TJMG - COMARCA DE SERRO 
JUSTIÇA COMUM 

424/2011 CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/.]URÍDICA 
, .:E"ft. ~ 8S" 

9 ." ~$~. ~ 
,S's ~ 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, 1"'l(";squísando I 

banco de dados dest.a comarca, com a observância do PROVIMENTO N9 1E;1/CCKI/200E;, di 
Corregedoria-Geral de Justiça do Est.ado de Minas G-erais, ATÉ A PRESENTE DATA, no qUi 
se refere aos regist.ros de distribuição das ações relativas a Crimes COllllUlS 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de coml:"'Bt.ência do Júri, excetuados os feito: 
de competência do ~Iuizado Especial, NADA HAVER CONTRA/. 

CLAUDENILSON GERALDO DE OLIVEIRA / 
CPF: 90~10El9t1t)El49 RG: 606664g/t1G 

SERRO, 13 de rlAIO de 2011 - 16:20:05 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 0(11 folha ( s) . 
Domunento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura ger<, 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativé 
de fraude. 
Esta certidão só ê válida no original ou devidamente autenticada P\ .. 11' ofícial púl)licc 
Para maior segurança, confíra a grafia do nome solicitado, a data e hora de emíssãe 
ISENTO DE PAGAHENTO. Provimento-conjlUlto n9 12/2010 

FóRUM EDMUNDO LINS 
PC. FLORIANO PEIXOTO,66 BAIRRO: CENTRO CEP: 39150000 

SERRO - NINAS GERAIS 

~-------------------------~ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SERRO • MG 
SECRETARIA JUDICIAL 
pç,L\. FLORIANO PEIXOTO, 66 
39.150~OOO • SERRO - MG I 
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PODER ... uu', ... ,,, .... 'u 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e ExecuçõesCrveis,Criminais, Fiscais 

e JEF (Crvel é.,Criminal) N° 155614 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, qu~contra: 

BIANCA DA OOSTAMIRANDA/ou vinculado ao CPF: 086.239.816-93, 

NA D A C O NS T A Ifla Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) CertidãÜ,éxpedlda gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nQ 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade dó solicitante da 

Certidão, devendo êl titularidade ser conferida pelo interessado e 

desti n atá ri o; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfrng.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, llh33, 15/05/2011. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@ttf1.jus.br . 

15/05/2011 11 :33 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e ExecuçõesCrveis, Criminais, Fiscais 

e JEF (Crvel e Criminal) 
N° 155619 

CERTIfICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data,qúe contra: 

ETANIR ASSIS DOS;,SANTOS~ vinculado ao CPf: 040.591.486-52, 

NA D A C O NST A ;~ Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado deMlnasGerals. 

Esta certidão',abrange todas âsSubseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de M,lnas Gerais. 

Observaçõe$~ 

a) Certldãd:êxpedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
" , 

Portaria nÔ '851j04-:DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

desti natário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, llh40, 15/05/2011. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Ma1l: nucju.mg@trf1.jus.br 

15/05/2011 11 :40 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Civeis, Criminais, Fiscais 

e JEF (Civel e Criminal) 
N° 155617 

CERTIFICO', revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data,que contra: 

DIVINO ANTONIO DE CASTR04 vinculado ao CPF: 477.549.826-68, 

NA D A C O NS T A /a Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) CertidãoEh~pedlda gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nó 851/04-DIREF; 

b) a informação donO do CPF acima é de responsabilidade dó solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição, 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, llh38, 15/05/2011. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br 

15/05/2011 1l:38 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 13 Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Clveis, Criminais, Fiscais 

e JEF (Clvel e Criminal) 
N° 155616 

CERTIfICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ELAIR NEUTON DE MIRANDAy6G vinculado ao CPf: 370.573.326-53, 

N A D A C O NS T A/na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de'MlnasGen:lIs. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de M.lnas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão .éxpedlda gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informaçãO do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfrng.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 11h37, 15/05/2011. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br 

15/05/2011 11:37 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis!. Criminais, Fiscais 

e JEF (Cível e,Criminal) N° 155615 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

PEDRO CARLOS DE ABREU FIlHO,/~/ vinculado 

074.529.696-34, 

ao CPF: 

// 

NA D A C O NS Tyna Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado dei,Minas Gerais. 
" 

Esta certidão abrange t()das as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedidà gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851j04-,oIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, llh35, 15/05/2011. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Honzonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br 

15/05/2011 11 :36 



'.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orga .. 

I de I 

~ imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis! Criminais. Fiscais 

e.JEF (Cível e.Criminal) 
N° 155620 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

CLAUDENILSC>N GERALDO DE OLIVEIRA/ ou vinculado ao CPF: 

903.089.996-49, ... I 

N A D A C O N oS TA I. Justiça Federa I de 1 a Instân ci a, Seção Ju dlclárl a 

do Estado dec.Minas Geral

llCl 

Esta certidão abrange toaás i:lS Subseções JUdiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Mrn~s Ger~js. 

Observações~ 

a) Certidão iéxpedidagratuitamente, através da Internet,. com base na 

Portaria nO 851!04..,DIREF; 

b) a informação dono do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfrng.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, llh42, 15/05/2011. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-MaU: nucju.mg@trf1.jus.br 

15/05/2011 11:42 



MINJSTÉRJO DAS CÕ"WJüNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C01HUNJCAÇÃO r~LETRÕNrçA 

\ l>EPJ\Jl.T:'.\MENTO DE OUTORGA DE: SERV 'ÇOS UI!: COMUNICAÇi'\O~LETRÓNICA 
E~plunllda dos Mi'1L5têrlo5'- l3Ioco "R" .• :F andar - anexo oeste - sala 300 ";70044-900. 'am.~lJittlDF 

Fonc~ (61 )331 1-6J77 - Fax; (61)3 311.6617. 

, Oficio n~ ôl4 J~ 120 I IIRADCONilDEOCJSCE-MC 

Ao Senhor Brasília. -' dI: ~lJ de 201 J. 

Pll:ORh CARLOS DE ABREU nUlo 
Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada do Minas - ACOMAM 
Rua: Princesa Isabel. I 28a- Centro 
30.140.000 Alvorada de Mina'i - MO 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante. 

Tcndo em vista fi an6líse realizada no processo n." 53000.0 J 4717/08, na 
!oc-nlidaJe de Alvorada de Mina'! - \fG. no qual essa Entidade requer autorização pata 
execução do Serviço de Radiodifu'>Jo COl11unítârÍa c considerando a documentnçilo já 
apresentado pelu rcqllt'rCnle, solicitamos ~l V. S' que sejam envindos os seguintes documentos: 

] • c0n1prn\'aç;10, por meio (](, C't:rtitl:l0 Cartodrb de que Estatuto Social 
conso lidado em 06.03. \ O. f" i "e< i"um">I c "'''0''\0 j Unlo ao rcgi"lO inicial do E'lnl>lln Social. 
ou scju no Livro" A" do r~c!.!i", ro de Pe""-liÜ'i J 11 rídjca~; 

Oh~' no ESlatulo rcmendo consta que ele foi r~gistrado no Livro"B'" o;! não 
especit1cll o Livro de jl('~'iUa'i .lu rídíq" . .1 <:Iltidade, de \ e rdi ficar o registro junto 00 cartÓrio, 

3· Em ulellçt10 .! COTA :Y' 2(, 1/21)tf)II)J>fl/CGCEICONJUR~MCIAGU, que 
. s"lkita a adoção de me<l'das ,«cc,,,,,i,," ""'kaeJo da ido"ehlad, <los dirigemcs dns enlidades 
que forem con,idera,"" "r"·" " , .. , c< U,"O J ü ,en' i,,, de "di,," i fusão cnmnni la ria, esso 
AS~(lciaçâ(l deverá encaminhar 0\ \,,:gl.lll1k"s dt,Cl.lm~nl()" rdallvo~ aos dil'Íg~n(cs associativos: 

a) ('<roda o dc "mo níminal da jU'''ça .'laJoal c federal do, últimos 05(c;oeo) 

Ser.;i fi:lcultndo :1 ~:-;~a c.:ntidade. 110 rm.IZO de 30 (I .. illta) dins Contados do 
",cchlmon'o desle olicio que .,'á sond" acomp',""ado de AR " .. ,.1 (A"I.o de 
recebimento), apresentar os itens ~olidtlld()s sob pena de arquivamento do proces..'io. 

anos do local de resídcncÍ<1. d~ InJos os diretOR'!> ou l:urgos similares. 

Outrossim, iofonO'Illo, qne o rofcrido prazo podem Scr prormgado, pOr uma 
únio. voz, ror Igual f'<'riO"O, (b<le que a requ"'."'e ap'Nnle, no rnozo rara curorrímenln4as 
exigências. um. sohcHa,ão funo,,1 ne,"c 'COlido c ain<l", lo<la a documenlação covloda deverú 
ser nr'''''ntada 00 originol ".u eID e,;pla aulenlicad," <onfom.e delerminação disposla 00 suhitcm 7.3 da Nonna Complcmenlar 01/2004. 

AtencíosumelllC, .' 

~ ~ . - /" '-.J I v-_ 

. DllllMEVA~ )A.~(,,:V)\ ,JUNI?R . • . 

o ,S r'., . - '".-._. '------~_ .. __ ._,_,._ -Co __ o y I.;~()-

Diretor do Departamento de Outorga de S('r\'IÇOS Jc Comunicação Elclromcn 

U "'1I~mnr- OOS/Sf)Cr:;.MC 

~'o\ \' 
--------_ .. 

-. -~--'-. ~~ --~T-"'."."_----.~,_- _______ ... .....,. 

f;/. 

> •••• 

( 

( 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DO SERRO 
MUNICIPIO DO SERRO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIFICADO 

TEREZA DE JESUS OLIVEIRA, oficiala do Registro de Títulos e 
Documentos, P. Jurídicas desta cidade e comarca do Serro, MG, CNPJ 21141353/0001-
81, na forma da Lei, etc. 

CERTIFICO que, no livro 29A, fls.62, tenno 16367, em data de 04.04.2011 foi 
feito o registro da Ata de ratificação e correção de artigo no ESTATUTO da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS­
ACOMAM- cuja cópia xérox, que segue, fica fazendo parte integrante desta~ que 
conferi. 

O referido é verdade e dou fé. 

Serro, 23 de maio de 2011. 

~ Tereza de Jesus Oliveira 

Tereza de Jesus Oliveira 
Oficiala 

. SERViÇO NOTARIAL DO REGISTRO 
TITULOS E DOCUMENTOS, PESSOAS JURiDICAS 

CNPJ: 21.141.353/0001.81 
Rua Pe. Joviano, 41 

Centro· 39.150·000 . Serro.MG 
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ííTULOS [ DOCUMHlTOS, PESSOAS JURíD\CAS 

C~\PJ: 21.1 111.35310001-81 
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ATA DAASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIADA ASSOCIAÇÃO COMUNIT~~" 
DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS -ACOMAM- REALIZADA EM ~' )', =-\ 
02 (DOIS) DE ABRIL DE 2011 (DOIS MIL E ONZE) PARA DELIBERAR SOBRE, ; i~~\ ,Kf 
OS ASS,UNTOS CONSTATES Dq EDITAL PUBLIC:~DO, EM 17-03-2011- ·~v~C1; ,,"'~ 
CONFORME RESUMO ABAIXO; ITEM I - EXAMINAR, DISCUTIR E APROV AR ,~" ' 
PROPOSTA DE RATIFICAÇÃO E CORREÇÃO'DA REDAÇÃO DO DISPOSTO NA 
LETRA...:.()- DO ARTIGO 2° DOS ESTATUTOS E ACRESCENTAR NA LETRA -A-
DO ARTIGO 25° DOS ESTATUTOS, A COMPETÊNCIA PARA ELEGER O 
CONSELHO "COMUNITÁRIO; lI-AUTORIZAR A PUBLICAÇÃO DA 
CONSOLIDAÇÃO DAS REFORMAS ESTATUTÁRIAS COM AS ALTERAÇÕES 
DO ITÉM I; IIl-ELEGER OS MEMBROS , PARÁ, COMPOR OS CARGOS DA 
DIRETORIA E)ÇECUTIV A E DO CONSELHO FISCAL; IV - DELIBERAR SOBRE 
O ADIAMENIT'O DA ESCOLHA DOS NOVOS MEMBROS DO CONSELHO 
COMUNITÁRIO PARA A DATA POSTERIOR À OUTORGA DA RÁDIO 
COMUNlT ÁRIA, MEDIANTE DELEGAÇÃO DE PODERES À' DIRETORIA 
EXECUTIVA; V -DISCUTIR OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA ACOMAM 
NO SENTIDO DE ADEQUÁ-LA PARA OBTER A CONCESSÃO DE RÁDIO 

, COMUNITÁRIA. • 
Aos 02 (dois) dias do mês de abril de 2011, às 10' horas, em segunda 

convocação, na sede da ACOMÀM, na_Rua Princesa Isàbel, n0128-A, depois 
de assinarem a lista de presença, nas folhas 44 e 44, verso deste livro, a qual 
faz parte integrante da presente ata, reuniram-se os associados da ACOMAM," 
conforme edital afixado na parte externa da porta principal da Associação, com 
a finalidade de deliberar sobre os assuntos constantes da pauta de decisõe~ 
destà assembléia. A seguir, foi proposto o nome do senhor Pedro Carlos de 
Abreu Filho para presidi-Ia, proposta esta que foi aprovada. Assumindo a 
direção: dos trabalhos, o senhor presidente convidou a Srta, Bianca da Costa 
Mirand~ para secretariar a reunião. Em seguida o senhQr presidente, fez a 
leitura do edital de convocação e colocou em discussão o item primeiro da 
pauta, propondo que a letra "o" do artigo 2° dos estatutos, tenha a seguinte 
redação "Executar o Serviço de Rádio Difusão Comunitária, com as seguintes 
finalidades'~._.. (seguir o texto já em vigor). Submetida á votação, a proposta 
foi aprovada por unanimidade. Logo, a seguir, o Sr. Presidente colocou em 
discussão a proposta de alteração da letra "a" do,artigo 25°, que deverá ter 'a 
seguint~ r~dação: -"a-"eleger, por votação direta, a diretoria, Conselho Fiscal e 
o Conselho Comunitário. Submetida à votação esta' proposta foi aprovada por 
unanimidade. A seguir o Sr. Presidente colocou em discussão a proposta para 
alteração da redação da consolidação estatutária que, levadg à_ votação, foi 
aprovada -por todos. Passando a discutir o 'item 111 da pauta do edital, o Sr. 
Presidente.declarou todos os cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal estavam 
vagos 'e que até então, não havia sido registrada nenhuma chapa para 
concorrer·as eleições de hoje. Pedindo a palavra o Sr. Wálison Victor da Silva, 
propôs que a Diretoria que havia encerrado o mandato em 22-03-2011, fosse 
toda reeleita, uma vezque era interesse da Associação não haver transtornos 
nem substitllições de nomes já enviados ao Ministério das Comunicações. A 
proposta foi submetida à discussão dos presentes e, levada a votação, foi 
aprovada por 25 votos a favor e uma abstenção. Continuando os trabalhoso 
Sr. Pr~sidente proclamou o resultado da v?tação e declarou empos o [CO 
Direto~ia Executiva e novo Conselho Fiscal da ACOMAM, que fie r'fli!Théfflf~ru~m\J!1ica~-l:--­
constituídos: Diretoria Executiva: Presidente PEDRO CARLOS ro~~ () Uf",,"~r~ 

--+--~ 
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FILM~;' Vice Presidente: ELAIR NELlTON DE MIRANDA; 1osecret~ria: __ ;::. 
BIANCA DA COSTA MIRADA; 2° Secretário:CLAUDENILSON GERALDO DE ,)".. ~ 
OLIVEIRA; 1 °Tesoureiro: DIVINO ANT6NIO DE CASTRO 2°Tesoureiro: ~~ j\~ 
ETANIR ASSIS, DOS SANTOS. A seguir o Sr. Presidente submeteu a 9 ~ 
assembléia os nomes de 5' associados para o preenchimento dos cargos do ~,)~p 
Conselho Fiscal e mais 2 nomes para a suplência, que foram os seguintes: 1 0- .g, ___ 

JO:ão Crisostomo de Abreu 2°-Camilo Madureira Simões 3°_ Irene Gonçalves de 
Miranda 4°- Lúcia Magna de Miranda e 50 -Antônio Valério Guerra para ------: 
membros efetivos, e os nomes de Maria do Socorro Guerra e Danille Santos 
Miranda para suplentes. Submetida a votação, os nomes foram aprovados por 
ur)animidade. A seguir o Sr. Presidente colocou em discussão o item quarto da 
pauta para que fosse deliberado sobre o adiamento da eleição do Conselho 
Comunitário para a data posterior à outorga da Rádio Comunitária. Após as 
devidas! considerações, a proposta foi aprovada, ficando adiada a eleição do 
Conselho Comunitário para a data posterior à outorga da Rádio Comunitária. 
Entretanto, entenderam os associados que, por ser competência da assembléia " 
geral a eleição deste Conselho, sua escolha não deverá ser delegada e sim 
votada em outra assembléia geral convoéada para este fim. A seguir passou-se 
a di~cutir outros assuntos, entre eles a necessidade de se apressar medidas 
para concessão da Rádio Comunitária. Franqueada a palavra", a senhora ~" 
Adriana Batista Guerra de Abreu' Usou da mesma para propor a assembléia 
que a redação final e consolidada dos estatutos fosse publicada junto com esta 
ata, tornando-se parte integrante da mesma, sendo também assinada e 

, rubrjc;3da pelo Presidente e pela Secretária desta assembléia. Submetida à 
votação, a proposta foi aprovada por unanimidade. Não houve mais ',quem 
fizesse uso da palavra. E, nada mais havendo a tratar foi encerada esta 
assembléia ordinária e, para' constar e surtir seus efeitos legais eu Bianca da 
Costá Miranda lavrei a presente ata que depois de lida e discutida foi aprovada 
sem.ressalvas e irá assinada por mim e pelo Sr. Presidente. Alvo,rada de Minas 

02 (dois )de abril de 2011 (dois mil e onze ). t~,,") '''''''VV'p' '·Jr fb "i~. JY1( 't ·;,.4 ·A-" _, . . ,l.vv I ~_ • C CJl :yu I ~ A{oIv/'! 00\ 
: , / /J J1- ti' j ~ . n/ 
, _ '~J!M: /().vJl;/ &fcj(}JJt~ 
. '( I , I ~ 
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, ~ ESTATUTOS CONSOLIDADOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

; DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS 
" -ACOMAM-

CAPíTULO I 
DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS 

Artigo 10 
- A Ássociação Comunitária dos Meraderesde Alvorada de Minas - ACOMAM, 
fundada em. 14 de janeiro de 1993, com sede social em Alverada de Minas e 
foro' na Comarca do Serro, é uma sociedade civil sem fins lucrativos, pelíticos 
ou religiesos, censtituída por número ilimitado de sócies, pesseas físicas, sem 
distinção., áe nacionalidade, religião. ou raça, proprietários ou locatáries, 
residentes e domiciliados na zona urbana ou rural do Município. de Alvorada de 

~ 

Minas, cem prazo de duração indeterminado .. 

~Artigo 20 
- A Associação Cemunitária dos Moradores de Alverada de Minas - ACOMAM . 
tem'p~r finalidade: 

) 

· a) Promover o desenvolvimento dac6munidade, procurando implantar infra-
estrutura necessária para permitir melhor conforto a's fâmílias, atraVés da 
realização de obras ou ações com recursos próprios ou de doações, na· 
busca de soluções para' os problemas comuns da comunidade: 
,habitação, saneamento básico, educação, saúde e lazer; 

b) Apoio. a grupos de pequenos produtores rurais que visam geração de 
emprego e renda familiar, ou que visam à agricultura e pecuária comunitárias; 
par~ ,adquirir e doar sementes, adubos, implementos 
agrícolas e pecuários, para atendimento às necessidades dos pequenos-
produtores e/ou agricultura familiar; . 

c) Promover à capacitação e treinamento dos associados, melhorando a'formação 
técnica profissional, através de orientações técnicas, encontros e cursos,' 
visardo geração de renda e emprego, 

d) Manter intercâmbio entre órgãos governamentais e não governamentais que 
prestam apeio ao meio rural e urbano, visando. condições de fazer convênies, 
para elaberação e implantação. de projetos, e deações; 

e) Criação e implantação de creches, sedes .comunitárias, asilos, áreas de 
lazer; adquirindo. equipamentos, material básico de censume e 
permé:!nente, para manutenção e funcionamento _ dos bens, e propiciar o 
atendimento. nas diversas áreas de assistênCia a que s~ prepõe; 

f) Combate à fome e à pobreza, através' de doação de· alimentes, 
cam'panhas do· quilo, fermação dehertas comunitárias, criação de 
cooperativas e padarias comunitárias, doando mobiliário básico popular e 
elettedeméstico para creches,' asilos, famílias carentes, benf como, 
cesfas básicas, vestuário, calçados, cama, coberteres, material de 
higiene e limpeza; . 

g) Assfstência secial e à saúde encaminhando' à assistência médica, 

! car~ntes da localidade responsabilizando-se pelas despesas P,~t\ uco 
\ não; fer possível e atendimento pelo SUS, com pagamento de, co ~iá$.) i$s Comuflícaç&h 

fJ ambulatorial, hospitalar e odentológica, pessoas comprovadamente 

~
Y'exaf!les médicos, transporte de doentes, deação de reRlédios, ~~R~§OM O OOIf7:; 

, V ortop~dicos, como prótese, órteses, muletas,cadeiras de roda 11AJO "l! li' . 
~ ,~:~~r;-,: ! !J , ~~ij-
.rr\V!'~· J. • ,~[_~ , ':0.-);-J / ~ J\li .. ~~. 
\,\ TJ ,/ __ ", ~ 
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assistindo a comunidade até na morte com pagamento 
Ornas; 

h) Assistência à educação, ao esporte, manifestações folclóricas, artísticas, 
culturais das comunidades, com doação de tFoféus, redes, bolas, uniformes 
escolares, esportivos e outros; organização de eventos na área de forma a 
ihtegrar a comunidade assistida à vida social do município; transporte escolar e 
para os atletas qu~ndo necessário; 

i) Proteção e conservação_ do meio ambiente, como qualidade de vida das 
comunidades, e população em geral, rural e urbana, através da administração 

. ~mbiental das atividades sócio-econômicas; 
j) Adquirir veículos para uso no transporte de doentes' necessitados da 

comuniçlade rural e urbana ·para local de tratamento ( sede ,do município ou 
outro município), os veículos deverão ter controle de uso regulamentado; 

k) Promm/er debates, simpósios, cursos, encontros e seminários sobre os direitos 
e garantias 'do cidadão, estimulando os filiados a participarem efetivamente das 
decisões governamentais nas áreas de saúde, educação, habitação, 
saneamento básico, transporte, cultura, lazer, e outros que se fazem 
necessários para melhoria 'de vida do ser humano como cidadão; 

I) Esta~elecer mecanismo de:.çooperação mútua entre os filiados e com outras 
entidades congêneres, estimulando o desenvolvimento do espírito comunitário, ' 
e, a importância de todos unidos lutarem em prol de seus interesses comuns; 

m) Assistência habitacional através de doações de material necessário à 
construção, reforma e ampliação de residências e de saneamento básico 
(aba~tecimento de água, esgoto sanitário), para famílias carentes da 
comunidade, organização de mutirões, bem como planejamento e execução de 
cooperativas habitacionais, em parcerias com entidades nacionais ou 
internacionais que atuem na área; 

n) Zelar pela manutenção e conservação de estradas bem como os meios de 
transportes; 

o) Executar o serviço de Radiodifusão Comunitária com as seguintes finalidades: 
L - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
Hábitos sociais da comunidade; 
11 --oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, ~stimulando 
q lazer, a cultura e o convívio social; 
lil .:-prestar serviços de utilidade. pública, integrando-se aos serviços de' defesa 
civil, sempre que necessário; . 
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
V - permitir a capacitàção dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

Parágrafo ,Único: Na complementação de suas finalidades, a ACOMAM, 
promov~rá, organizará e manterá serviços tais como: 
a) , Oficinas de trabalhos manuais; 
b) Estúdio de. atividades artísticas; 
c) Centros esportivos e de recreação; , 
d) Centros e escolas para atividades agrícolas e pecuárias; 
e) Promoção, implantação e organização de cursos 

profissionalizantes; -
f) Orientação familiar; 
g) Outras unidades de pres_tação de serviço 

Artigo 3° - É vedada a utilização do nome da Associação e da sede social 
fIns pessoais, bem como para campanhas ou promoções que n 
, 
I 
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interesse da maioria dos moradores. 

Artigo 4° - A ~COMAM é constituída pelos seguintes órgãos: 

a) AS,sembléia Geral 
b) Diretoria 
c) Conselho Fiscal 
d) Conselho Comunitário 

CAPíTULO 11 
DOS ASSOCIADOS 

Artigo 5° A· ACOMAM será constituída por numero ilimitado de associados, sendo 
pessoas físicas residentes no Município Alvorada de Minas e pessoas jurídicas 
sem fins lucrativos, sediadas na localidade, e terá as seguintes categorias de 
associados: 

a) Sócios Fundadores: os que tiverem assinado a ata de fundação da ACOMAM;' 
b) Sócios Contripuintes: os que se comprometerem ~ao pagamento de uma 

. contribuição mensal. 

Artigo 6? - Se algum associado vier a se candidatar a cargo político-partidário eleitoral, TI 
será desligado da associação, a partir de seu registro e, passadas as eleições f: 
poderá ser novamente reintegrado a seu cargo ou às funções de sócio.' /1 v' 

jJ 
Artigo 7° - São direitos dos assoCiados em dia com suas obrigações: ~~ -

I a) Ser assistido pela Associação em caso de necessidade; 
b) Propor sugestões de interesse geral; 
c) Solicitar da diretoria esclarecimento, quando os atos da· mesma pareçam 

desviar-se das disposições deste Estatuto; 
d) Opinar e decidir sobre a reformulação do presente Estatuto. 

Parágrafo 1° - O sócio contribuinte que não estiver em dia com a tesouraria, só 
poderá ser atendido, em caso de necessidade, com aprovação 
da Assembléia Geral. 

Parágrafo 20 
- É assegurado aos associados, em gozo dos direitos estatutários,. 

pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os 
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos 
da ACOMAM, bem como o direito de voz e voto nas 

. deliberações sobre a vidà. social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes. 

Artigo 8° - São deveres dos sócios: 

a) Participar das assembléias gerais quando convocados; 
b) Participar ativamente das atividades promovidas; "-
c) Empreender esforços ao seu alcance em prol das tarefas de' prom~~M>AtrZ01Z 

defesa da família assumida pela ACOMAM. 
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d) ~ Dedicar-se ao cumprimento das tarefas nas diversas 
i atividades promovidas pela ACOMAM.' 

Artigo 9° .., ~erderá a qualidade de associado, todo aquel~"que desrespeitar ou descumprir 
: o presente Estatuto ou normas vigentes. 

: Parágrafo Único: Os sócios que deixarem de pertencer ao quadro social não 
'- poderão reclamar a restituição de qualquer contribuição que 

tenha feito. ' 

Artigo 10ó Os associados não respondem solidária e subsidiariamente, pelas obrigações 
, contraSçia_s expressa ou intencionalmente pela diretoria em ,nome da. 
assqclaçao. 

~ 

Artigo 11 ° Será automaticamente expulso o sócio que atrasar· o pagamento de seis 
: contribuições mensais consecutivas, ficando ainda impedido de se associar por 
um período de doze meses .. 

CÀpírULO 111 
DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Artigo 12°, O patrimônio da ACOMAM será formado por: 

a), Contribuições dos associados, cooperadores e amigos; 
b) i Donativos e legados; 
c) J Rendas acaso proveniente de seus bens de serviço; 
d) iSubvenções e auxílios dos poderes públicos: municipal, estadual e federal; 
e) jBens móveis, imóveis que possua ou venha a possuir. 

-) CAP~ULOIV 
DA DIRETORIA 

Artigo 13°;A DIRETORIA será composta dos seguintes membros: 

a) ,Presidente 
b) Vice Presidente 
c) 1°e 2° Sepretário (a) 
d) \ 1 ° e 2° Tesoureiro (a) 

Artigos 14° Somente poderão ser eleitos para membros da Diretoria os Associados.que 
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 
18 -anos ou emancipados, para um mandato de 3 (três) anos, podendo ser ~ 

·Jr--..Jl'·· T"'" '" ).3/ 
/ " 

~.:"~,~.;, n ~!y / 
t ,)./ 
...... ", 

:reeleito por mais um único período subseqüente. 

~Parágrafo Único - Fica vedada a eleição para quaisquer cargos OONFIE)lEalal!ia u"',,,,~,,,, 
: daqueles Associados que estejam em exercício de mandado 

eletivo que lhe assegure imunidade parlame tar th~ tiq\Bâ01Z 
estejam exercendo cargo ou função da qual decorra 
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especial. 

Artigo 15° Compete à Diretoria: 

a) Reunir-se ordinariamente a cada 30 dias, uma vez por mês 
extraordinariamente quando se fizer necessário; 

b) Resolver assuntos da ACOMAM que não exijam convocação da 
assembléia geral; 

c) Promover a união dos associados, difundindo na comunidade a 
importância de todos na assoclaçao sem distinção de raça, cor, 
profissão, religião ou partido político; 

d) Cum'prir eJ{zer cumprir este estatuto; 
e) Admitir e e)<cluir associados a pedido, ou por motivos relevantes; 
f) Aprovar o quadro de pessoal administrativo da ACOMAM, podendo 

admitir e demitir funcionários; 
g) Determinar e propor à Assembléia o valor da mensalidade dos sócios; 
h) Elaborar e executar o prograrna anual de atividades, 

Artigo 16° Compete ao Presidente: 

a) Representar a ACOMAM ativa e passivamente, judicial ou 
extrajudicialmente; , 

b) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 
c) Convocar e presidir as reuniões da assembléia geral e da diretoria; 
d) Dirigir e orientar todas as atividades da ACOMAM; 
e) Autórizar despesas e visar os ,documentos da tesouraria, rubricar os 

livros caixa de receitas e de registro de sócios; 
f) Apr~sentar anualmente, por' ocasião das assembléias gerais ordinárias 

relatório das atividades da ACOMAM durante aquele exercicio. 

~~frtigo 17° Compete ao Vice-presidente:' 

a) Auxiliar o Presidente ,nos seus encargos; 
b) Responder pela ACOMAM na ausência ou impedimento do Presidente e 

exercer as funções do mesmo, conforme o artigo 16° deste Estatuto. 

Artigo 18° Compete ao 10 secretário (a): 

a) Secretariar as reuniões da Diretoriá e da Assembléia, lavrando as atas; 
b) Elaborar os relatórios das atividades em conjunto com os demais . 

membros da diretoria; , 
c) Substituir o Vice-presidente nos seus impedimentos; 
d) Cuidar da correspondência geral da associação; 
e) Dirigir todos os serviços da secretaria (inscrições de sócios, fichário) mantendo 

em dia o expediente e livros a seu cargo. 

Artigo 19° Compete ao segundo Secretário_(a): 

a) Auxiliar o 1" Secretário nos seus encargos; 
b) SU,bstituí-lo nos seus impedimentos. . , 

! 

Artigo 20° Cqmpete ao 10 Tesoureiro (a): 

48 

, 
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a) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas' de 
qualquer tipo, donativos em dinheiro e em espécie, mantendo em dia a 
escrituração; ~. 

b) Apresentar relatórios das receitas e das despesas, sempre que ,forem 
solicitados e de 06 (seis) em 06 (seis) meses, submetendo-os à 
assembléia geral; 

c) Assinar com o Presidente cheques, livros e demais documentos 
financeiros da ACOMAM 

Parágrafo Único: Na ausência e/ou impedimentos as funções serão exercidas pelo 
. segundo tesoureiro (a). 

CAPíTULO V 
DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 21° O Conselho Fiscal será, composto de 05 (cinco) membros efetivos e 02 (dois) 
suplentes, todos eleitos dentre os sócios quites, . pela assembléia Geral, 
juntament.e com a Diretoria, para um período de 03(três) anos, podendo ser' 
reconduzidos para este cargo por mais um período consecutivo. 

Parágrafo único: Não poderá compor o Conselho Fiscal, sócio que faça parte 
de outro órgão. 

Artigo 2~0 Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Verificar e dar parecer sobre as contas, livros e balancetes, documentos 
e papéis apresentados pela diretoria para conhecimento' e apreciação 
da Assembléia Geral; 

b) Fazer sindicância e fiscalização sobre as atividades da ACOMAM; 
c) Convocar Assembléia Geral, quando ocorrer motivos de interesse do 

Conselho. 

Artigo 23°As atividades da diretoria, conselho fiscal, bem como as dos SOCIOS, são 
inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento e/ou distribuição de 
qualquer lucro, bonificação ou vantagens a dirigentes' ou sócios mantenedores 
sobre qualquer forma ~u pretexto. . 

CAPíTULO VI 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 24°A ASSEMBLÉIA GERAL dos associados é órgão soberano d ~.~MQ~Fi=t:lt:R~.' 
- : den~r~ dos I!mites legais e deste Estatuto, poderá tomar to ~~~a~~~~,~ 
~; declsoes de Interesse para a ACOMAM. ... [: COM o OR) lI'. 

Arti~~ PS? ~ompete à Assembléia Geral: 10 _ 

l'~-~VI'~ .,.~"\. #'\:\: ...,.....,'--. 
1IJ .~"y 1 
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a) Eleger ~ por votação direta a Diretoria, o Conselho Fiscal e o Conselho·' ~.)~ ~ 

Comunitário; 
b) Receb~r, discutir e aprovar a prestação de contas e relatórios da 

Diretoria e o parecer do Conselho Fiscal; 
• ",~f" 

c) Decidir; sobre reforma do Estatuto, mediante proposta da Diretoria ou de 
qualquer sócio,· em primeira convocação com presença de 2/3 dos 
sócios i quites com a tesouraria ou em segunda convocação com 
qualquer número de sócios quites com a tesouraria; . 

d) Resolver sobre a conveniência de alienar, hipotecar ou permutar bens· 
patrimo'niais ou sobre os mesmos transigir; 

e) Substituir os membros da diretoria e do conselho fiscal que não 
estiverém cumprindo o· Estatuto, mediante aprovação por maioria dos 
sócios presel)tés quites com a tesouraria; 

f) Aprovar a mensalidade dos associados; 
g) Destituir admlhistradores. 

At)go 26° A Ass~mbléia reunir-se-á ordinariamente de 06 (seis) em 06 (seis) meses ou 
extraordinariamente sempre que for convocada. . 

Parágr~fo 10 
- As Assembléias Geráis . que tenham. por finalidade promover 

alterações estatutárias, eleger novos administradores, destituir 
os já eleitos ou suspendê-los provisoriamente de suas funções, 
deverão ser convocadas para este fim e suas decisões 
deveram ser tomadas pela maioria absoluta dos membros 
presentes à Assembléia em 1 a ou 2a convocação. 

Parágráfo 2° - Fica assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados, o direito de 
; promover à convocação dos órgãos deliberativos da ACOMAM. 

Parágrafo 3° .- Os Editais desta Assembléia poderão conter a discussão de n-
J outros assuntos administrativos, que, entretanto deverão I~ "J7 

obedecer à prioridade das finalidades principais. ~.. jt-=-
.\ -

CAPíTULO VII . \'\ ... 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO I 

Artigo 27° O Conselho Comunitário, eleito pela Assembléia Geral, para mandato igual ao 
da Diretoria, será composto por, no mínimo, 5 (cinco) e no maximo 7 (sete) 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a' programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da .comunidade. . 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu' 
regimento interno e cumprirá as atribuições d . . la' .. -.. - .. 
legislação vigente sobre o serviço de r~ JI 8ift:t~fE[)i:'f .f-; 
comunitária, devendo periodicamente elab oo,;F'~~~~:l 
resumido contendo a descrição da grade dé rogramaça8,0RIGINt,; 
bem como sua avaliação. . 7 

T 
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CAPÍTULO VIII 
DO PROCESSO ELEITORAL 

,?~1' 

Artigo 28° A eleição para preenchimento dos cargos eletivos realizar-se-á até a véspera 
do;vencimento do mandato dos membros da diretoria, do Conselho 
Comunitário e do Conselho Fiscal Conjuntamente. 

Artigo 29° tod~s as eleições obedecerão ao princfpio do voto"secreto, assegurada a todo 
sócic;> contribuinte, desde que em dia com suas obrigações, o direito de votar e 
ser votado. . . 

Artigo 30° A eieição S'erá dirigida por uma Comissão Eleitoral designada pela Diretoria, 
composta~de cinco membros, que dividirão entre si as atribuições. 

Parágrafo 1 ° - A data da eleição deverá ser marcada com uma antecedência 
_ mínima de qui,nz;~ dias e dela será dada ampla divulgação. 

, ' , ' 

Parágrafo 2° - Só poderão concorrer à eleição as chapas anteriores registradás 
, _ junto à Comissão Eleitoral.' . . .. 

Parágrafo 3° - Nenhum candidato poderá concorrer por mais de uma chapa. 

Parágrafo 4° - A apuração do resultado da eleição' far-se-à imediatamente após 
o encerramento do pleito, seguido-se a posse dos eleitos. 

Parágrafo 5° - verificando-se empate entre dois candidatos a um mesmo cargo, 
! será considerado eleito o mais idoso. 

Parágrafo 6° - A Comissão Eleitoral dará prévia ciência acerca do local onde se 
processará a votação e do seu perlodo de duração. 

~ \~. 
. CAPÍTULO IX 

DA DISSOLUçAO DA ASSOCIAÇAO 

~
. 

Ártigo 
V 
~ 

31°A AÇOMAM não distribuirá lucros, dividendos de qualquer espécie nem\ 
qualquer parcela de seu patrimônio ou de seus rendimentos a título de lucro, ou . 
participação nos resultados. A totalidade das rendas apuradas será revertida 
em prol do atendimento gratuito e beneficente da instituição. 

Parág'rafo Único - Nenhum bem pertencente ao patrimônio da ACOMAM 
pocjerá ser alienado, doado, vendido, hipotecado ou 
emprestado, sem autorização escrita dos associados' em 
Assembléia Geral. 

. 

{,-} 

-
" 

~P.; 
Artigo 32° Extint~ a ACOMAM, pagos os compromissos,' o remanescente çf@1i~~Sj)é'Mi(/::'1y~ 

será pestinado a uma entidade congênere no municípi~, ra~Fdffuf~R&f'Glt 
consti1uída e registrada no Conselho Nacional de Assistência So ial/C~fiAH . 
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Artigo 33° É vedada a cedência pe~manente ou temporária, _ gratuita ou onerosa das w~(': (j ;s:(lJ 
depe'ndências da' ACOMAM a entidades políticas"'partidárias para quaisquer ~S 1~ 
finalidades. 

CAPíTULO X 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 34° A ACOMAM"será dissolvida quando se tornar impossível a continuação de suas 
atividades~ o que só poderá acontecer por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente, convocada para este fim. ' 

" lrtigo 35° O ano financeiro da ACOMAM coincidirá com o ,ano civil, indo portanto de 10 de 
. janeiro a 31 de dezembro de cada ano. 

Artigo 36° Os casos omissos, serão resolvidos em Assembléia Geral Extraordinária, 
, espe:cialmente convocada P.ara aquela finalidade~ 

Artigo 37° O presente Estatuto da ACOMAM poderá ser reformado em qualquer tempo, 
por decisão da Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim e 
entrará em vigor na data de seu registro em cartório cessando na mesma data 
a vig~ncia das disposições anteriores. 

, 
j 

Alvorada de Minas 02 de abril de/1011 

) ~ 
~~~t~1 i, 

RLOS r,i;;'BREU FILHO 
PRE1to"ENTE 

~B Ú)1XÜ do 8:.ch ol1! ,( ~'l/rd) 
BIANCA DA COSTA MIRANDA 

SECRETARIA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014717/08 Localidade/UF: Alvorada de Minas/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS - ACOMAM 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 198 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fl.1 ) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Não 

_) 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social - ( fi. 12), alteração ( fI.20) (fI.165) 
Ata de Fundação - ( fl.27) 
Ata de Eleição - ( fIA0) ( fI.163) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio ã iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constiturdas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

(fls. 55 a 67) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Rádio ACOMAM - ( FL.46) 

-) 9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

( FL.46) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

( FL.46) 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

( FL.135) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos Validade: 02/04/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Pedro Carlos de Abreu Filho 
074.529.696-74 

Presidente Sim Sim Sim 

~í-ir2~~C;C -~~~.-'-; ;-"~~ ~"c,c;~~~i'és°zt"':~~" 31O:~73.326-53 . 
;-_-0" _ .... _-: 

I~~!~-{~~~:~~~c 
i .-=~ _}t.~~°j.COCf ~~r~g::rtJr'~~~j1-:;~~~--Ci-~;;2;:i"~~ ~_, __ -->_~--\--_:;/~o~~-. -_~~-::_ ~:~~ \lice-Rresid~nte 

Bianca da Costa Miranda 
086.239.816-93 

1" Secretária Sim Sim 'v ICllt CdWo OI1;(,J 

1.~~lt~~_c~';;"~~~~-R~i~i1()]i-"Qf-,~;g~~-~~~i~~j ;~~~º~9t~~~;4~~i 
-

-I fri-~~!~J1t-~Ef-~c=. l-cé'~;Z ~-~~_~cc Ili~~~1~~~~~~? L: c" :{~~~~'t~;-,::_~- ~_ ..:''i-''- . . .... --=2", s~(;rEitªri;i I:;-::~~nl °C-c':.~".·· 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

_ ",coml,J 
.'" 

Número: 53000.014717/08 Localidade/UF: Alvorada de Minas/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS - ACOMAM 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 

Nome do Dirigente CPF 

Divino Antonio de Castro 
477.549.826-68 

Prazo: 26/06/2009 

Cargo 

10 Tesoureiro 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

·-)rocesso juridicamente regular e instruido, repassado para análise técnica . 
. -fiscalização em radar ( f1.155) 

certidões de feitos criminais fls.180 a 191 

03/06/2011 RadCom 

Canal: 198 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -t; ~ t1 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ~",-~l1brlca - if2:::: .~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO ~~ _ ~')0 
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014717/08 Localidade/U F: Alvorada de Minas/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS - ACOMAM 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 198 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 18S4403 18S4410 
Distância A:B 0.22 

(IBGE) 
Longitude 43W2153 43W2155 

- Processo 
,1 I 1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Princesa Isabel. 12'8 A, 

2,1. Endereço do Studio 

Rua Princesa Isabel, 128 A, 

3, Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

-'1 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Princesa Isabel, 128 A 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído .Pedir projeto técnico 
'I:Di1\('(: PÚBLICO FED :"p,' 

, ,fÃ" , 

~~ 
I.lin'I.,létio (j8::' \J.llltUlIl\c, r'''': I 

COM O ORI( \Np; 
r:- (-

Regina Apare'cída Monteiro. \ li? / (Analista) I n 7 
~ \ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° 30(; 3 12011lCORCIDEOC/SCE-MC 
, 

Brasília, -.5 deF~e 2011. 

Ao Senhor 
PEDRO CARLOS DE ABREU FILHO 
Representante Legal da Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas -
ACOMAM 
Rua Princesa Isabel, 128 A, Centro 
30140 -000 Alvorada de Minas - MO 

Assunto: Solicitação de Documentação 1 Processo n° 53000014717/08. 

Senhor Representante Legal, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000014717/08, na localidade 
de Alvorada de Minas - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2" FASE: 

r. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.O 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme detalhado no Anexo I deste Ofício. 

1. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o 
acompanha, para que a entidade apresente toda a documentação solicitada ( ... )e esclareça todos 
os pontos acima questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as 
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será in~d~e:i:f~;';J,Jl~.~~:: 

2. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, ~ii".~!~(~·;~fi~,íl"1l~IN,: 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos caso ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requere te aPO'ep'M~m 'lQ.Wa 
solicitação formal neste sentido, dentro do ralO Jara cum rimento das exi ências. Decorrido 

RAM/CGRC 



esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de4 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2" FASE: 

,-------------------------------------------------------------------
a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", 
da Norma Complementar n° 0112004, no qual deverá atentar principalmente para os 
seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com o endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatel, 
específico para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, com potência de saída 
máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade com o disposto no subitem 
18.3.1 da Norma Complementar n.O 01/2004, devendo ser informados o fabricante, o 
modelo e o correto número de certificaçãolhomologação do equipamento a ser 
utilizado; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar corretamente: fabricante da antena; modelo, 
ganho, altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados 
e para os cálculos efetuados. 

b. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.l" e "b.2", da ~ 
Norma Complementar n° 0112004, ou seja: i ~ 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na oconência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas 
transmissões até que essas sejam sanadas; 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de 
interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sej am sanadas no 
prazo estipulado pela AnateI, interromperá suas transmissões. 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema inadiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGoMM' SS", bem como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB).1. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar n° 01120b4. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de il1'adiação vertical e especificações técnicas n<i~~.N1(iLêõ'" 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, cMlnfst~?J~ ( ,nv~ 'I I 

apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos ~~IJ, O ORIGINi. 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma Complementar 1° 0112004. 
Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do FOI!ll1uláDi6 ~R 
Informações Técnicas. . \ 

RAM/processo : 53000014 717/08/CGRC 



e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e", da Norma Complementar n° 01/2004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"f', da Norma Complementar n° 01/2004. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBI-l ela emissora não fica situado a mais de um quilômetro ele 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g", da Norma Complementar n° 0112004. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar n° 0112004, 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

4de4 
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M IN!:HERIO D.".::: COMUNIC.". Ç,:,íE8 
BR.it. 8!Llf;. " DF 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Mem. nº 597/2011/DRMC-03-MC 
Belo Horizonte, 25 de julho de 2011 

À CGRCIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Atendimento ao Ofício de Exigência 3063/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Referência: Processo n° 53000.014717/2008 

A Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas -
ACOMAN , sediada no município de Alvorada de MinaslMG, encaminha a documentação em 
anexo, protocolada nesta Delegacia sob nO 53000.037170/2011-77 em atendimento ao Ofício de 
Exigência nO 3063/20111CGRCIDEOC/SCE-MC, a ser juntado ao processo em referência para 
as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

\.- Y~'Y:\i 
LU 'O C OSINHO 

Delegado Regional Ministério das Comunicações 
em Minas Gerais - Substituto 

Av. Afonso Pena. 1.270 Térreo - (ECT) - Centro - BELO HORIZONTE·· MG 
Telefone: (31) 3213-3639 

00(." v.;, '\i, tl),·ANEXADO 
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ANEXO 09 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

limo. Sr. 
Dr. Octávio Penna Pieranti 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios Bloco R 

M lt'il8TtRI I) o.".::; c o M !.iN i C,". Ç{JE8 
8RASfLI.ú, • DF 

Brasília - DF 
530ü(l 037'UO/:2lili '1-71 

CEP 70.044-900 DRlflAC- os ~ 
.;,., ;'" "1"1''; i' ""/ . / I' I /l 
! .:'l,I:".! .11.. .. ' 1- I ,-,.I '----v 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.014717/08 (53000 .. '014717J2008) 

ASSUNTO; OFíCIO 3063/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Local: ALVORADA DE MINAS/MG;' 

A Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas -
ACOMAN, CNPJ n° 00.635.021/0001-83, por seu representante legal: em 
atendimento ao Ofício em epígrafe, junta ao presente os documentos abaixo 
relacionados: 

a) Projeto Técnico de Instalação devidamente instruído; 
b) Documento de Anotação de Responsabilidade Técnica ART. 
c) Mapa de arruamento da cidade de Alvorada de Minas. 

;nas, 15 de julho de 

Endereço para correspondência :, Rua Princesa Isabel, nO 128 A, 
Cidade: Alvorada de Minas, Estado de Minas Gerais, CEP 39.140-000, 
Telefone para contato: (31) 3862-1102; CEl (31) 84850702 
Correio eletrônico: cfabreu@bol.com.br 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

Av, Afonso Pena, 3924 - Sala 504 - Cruzeiro - Belo Horizonte - MG - CEP 30 130-009 
Tel: (31) 9976 9359, (31)-32231369, Fax: (31) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br- Site : www.gmponline.com.br 
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ANEXO 15 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

Pedro Carlos de Abreu Filho, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária 
dos Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAN, declara para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Alvorada de Minas, 14 de julho de 2011. 

) Endereço para correspondência :, Rua Princesa Izabel, n° 128 A, 
J Cidade: Alvorada de Minas, Estado de Minas Gerais, CEP 39.140-000, 

Telefone para contato: (31) 3862-1102; CEL (31) 84850102 

) 

) 

) 

Correio eletrônico: cfabreu@bol.com.br 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924 - Sala 504 - Cruzeiro - Belo Horizonte - MG - CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 9976 9359, (31) 32231369, Fax: (31) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br- Site: www.gmponline.com.br 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM OS NíVEIS DE IRRADIAÇÃO NÃO 
IONIZANTE >.~l>~comiJl}~ 

Anexo 17 _gO fis,j}!:L..l 
'~~, Rllbílta L 
\r ~ 
.,~~, 

"1f',1 ,.. 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação transmissora da Associação 
Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, na cidade de Alvorada de 
Minas, estado de Minas Gerais, atenderá, quando do licenciamento da estação, como condição 
indispensável para sua entrada em funcionamento, conforme Regulamento sobre Limitação da 
Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências 
entre 9 kHz e 300GHz, aprovado pela Resolução Anatel n. o 303, de 02/07/2002, publicada no 
D.O.U. de 10/07/2002, não expondo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos na tabela constante da referida 
Resolução. 

Alvorada de Minas, 14 de julho de 2011. 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

Av, Afonso Pena, 3924 - Sala 504 - Cruzeiro - 8elo Horizonte - MG - CEP: 30,130-009 
Tel: (31) 9976 9359, (31) 32231369, Fax: (31) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br- Site: www.gmponline.com.br 



-:Certífícado de Homologação 

) ,-

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL .~ . AGéNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES . 

.• ~ANATEL 

} 
') 

-~ 
, AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

Certificado de Homologação 
(Intransferrvel) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indetennlnada 

Emissão: 12/0212009 

Página 1 de 2 

"( Fabricanle: 

__ PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

,J. 
J) Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 

)Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° TEL 11- 183 , emitido pelo OCO - ACTA - Supervisão Técnica Independente. 
J Esta homologação é expedida em nome do Fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve 

l
)~~ps:rvar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina . 

•• Tr.~_nsmissor de Radio~ifusão Co - Categoria 11 

_ W'. JO(S): 

~P5025 

(I Serviço/Aplicação: 

I Serviço de Radlodifusao Comunitária 
I 

de sarda redutivel até 8 W. 
do seu fornecimento, os produtos devem estar aj 

Nacional de Telecomunicações - Anate!. 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no 
jr<;tj"!UIIUyClU Anatel nO 242, em todas as 

lp.rf~ti(",~ técnicas que fundamentaram a 

. .s informações constantes deste 
(HomOlOgaçãO, disponível no portal 

? 
) 

] 
") 

] 

} 
) 
-? 
) 
r 
) 
I 

'r 
\ 

( 
I 

-( 

-( 

e freqOência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência 

identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à 
antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 

podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 

Marcos de Souza Oliveira 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

r===================================================~==========d 

) 
lle://\\Marcopolo-pc\marco polo\Marcopolo800\GMP\CLIENTES\RADCOM\ALVORADA DE MINAS... 19/712011 
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CARACTERlsTICAS TÉCNICAS 

Faixa de frequência ........................................ 87,5 - 107,9 Mhz 
Impedância de entrada ................................... 50 Ohms 
Polarização ..................................................... Vertical 
Potência máxima de entrada .. ...... ....... .......... 300 Watts 
Ganho por elemento ....................................... 2,15 dBi (O dBd) 
VSWR ....................... ...................................... < 1 .1 : 1 
Area exposta ................................. .................. 0,07 m2 

Carga ao vento.. ........ ......... .............. ...... ......... 7 Kgf 
Peso ................................................................ 1,5 Kg 
Dimensões por elemento (A x L x P) ............... 3100mm x 1700mm x 1700mm 
Resistência a vento......................................... 120 Km/h 
Conector .......................................................... UHF Fêmea 
Proteção elétrica............... .............................. Por intermédio da prqpria estrutura da antena 

MODELO 

PT 5/8 xxx .. 
Plano Terra • 5/8 de onda • Canal 

Conector UHF F~mea 

• A= Altura L= Largura P= Profundidade 

* Pesos e dimensões são variáveis de acordo com a frequência de operação solicitada pelo cliente 

• As informações contidas neste documento estão sujeitas a alteração sem aviso prêvio. 
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,,'l1U!'i,' Condutor Interno 

Fio de cobre nu 

.................................................... Dielétrico 

PE Expanso 

-"'" 

..................................................... :::.:::::::::::" Blindagem 

.................................................. Capa 
Fita aluminizada + 
trança de cobre 
estanhado PE 800

( 

Cabo 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINIST O DAS COM UNI ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I 

~US~O~EX~C~W~SI~W~D~A7AN~A='TI~L--------~ 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS - ACOMAM 
DENOMINAÇÃOSOC1AL(CONT~AÇÃO) CGC 

I 1~ ____ ~00~.6~3~5~.02~1~/0~0~01~-8~3 ______ ~1 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I~======~~-=====~====~A_CO_M_A_M_F_M _______________________ ~ 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

LOGRADOURO 

RUA PRINCESA ISABEL N° 128 A 
LOGRADOURO(CONT~AÇÃO) BAlRRO 

I 
CIDADE 

ALVORADA DE MINAS 
CEP FONE 

39140-000 I (31) 3862-1102 
E-MAIL 

CENTRO 

FAX 

I 

UF 

IMG 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

RUA PRINCESA ISABEL N° 128 A / 
BAIRRO CIDADE 

CENTRO I ALVORADA DE MINAS -' / 
CIDADE (CONT~AÇÃO) UF 

I ' IMG 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS / 

I 18° S 44' 03" - 43° W 21' 53" I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

/' 
I 

I 

I 

I 

LOGRADOURO 

BAlRRO 

CIDADE (CONT~AÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

MODELO 

I SP 5025 
8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

RUA PRINCESA ISABEL N° 128 A 
CIDADE 

CENTRO I ALVORADA DE MINAS 
UF 

IMG 

AUAD,.CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÓNICOS LTDA 
/ 

J CERTIFICAÇÃO 

I 0680-03-0528 d POTÊNCIA 

1'--___ 2_5 __ ---'IWatts 

MODELO 

I IDEAL IDUSTRIA & COMÉRCIO DE ANTENAS L TDA 
GANHO max (GI) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I OldB I 30 Im I 281m 

~J-. 
~---., ~'. 

:'c}, l __ ~/ f, ~ 



/ ' 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

I RFS BRASil TElECOMUNICAÇÓES l TOA 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 45,001m I 3,81dB 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I 1,711dB 

Eficiência da linha (EF) = 10 
-(PL)/10 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt.11 ) = 10 log(0,025 x 1x 1 x 0,674528) = 

J Pt = Potência do transmissor, em kW. 

Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 

Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes. 

J 11· = Eficiência da linha de transmissão. 

J Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts. 

) I ~ 11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

) 

) 

) 

J 
J 
) 

J 

I 

E(dBJl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBfl) = 107+ -17,7306 -2010g 1 = 89,27 (dBJl) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJl. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

ENG. MARCO POlO GAMBOGI ALVARENGA 
REG.CREA ENDEREÇO 

-17,73 

) 

) 

) 

) 

) 

I MG 36748/0 I AV. AFONSO PENA N° 3924 SALA 504 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I CRUZEIRO 
CIDADE UF 

I BELO HORIZONTE I MG 
CEP TELEFONE FAX 

I 30.130-0009 I 31 - 32 23 13 69 I 31 - 32 25 40 74 
E-MAIL 

I gmp@qmponline.com.br 
LOCAL DATA 

I 14/7/2O:hf:CõPúBücõ 1EDr>:i": 
.~Iinislé:i(j C!JmunK:f1t;Óí.:.: 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

ASSINATURA 

O\,. 

o 
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?t:)./ , '::'r; ~':l.~' ""e 
o f ~ ""/'-1. 

@GMP-ENGENHARIAE SERW-:OS \~~,ubri~-L~0ill _________________________________ ~~------------------~·~I ~-~) 
. """t:! .I 

DECLARAÇÃO DE DESNíVEL 

Declaro para os devidos fins, junto ao Ministério das 
Comunicações, que a emissora de radiodifusão comunitária mantida 
pela da Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas -
ACOMAM, CNPJ nO 00.635.021/0001-83, atende às especificações 
estabelecidas no item 18.2.7.1 da Norma Complementar N°. 01/2004 -
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, isto é, a cota do terreno em\ 
torno do sistema irradiante na área compreendida por um raio d(01) 
(um) Km, não possui desnível superior a 30 (trinta) metros. ',,-/ 

8elo Horizonte, 14 de julho de 2011. 

ENG.M 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 
Avenida Afonso Pena, 3924 - Salas 503 / 504 - Cruzeiro - Belo Horizonte - MG - CEP: 30.130- 9 
Tel: (31) 3223-1369 - FAX (31) 3225-4074 - (31) 9976-9359 
e-mail: gmp@gmponline.com.br - Site : www.gmponline.com.br 
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'dlll".) GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AERÓDROMOS 

Eu Engenheiro Marco Pólo Gambogi Alvarenga, responsável técnico 
pela instalação do sistema irradiante da Associação Comunitária dos 
Moradores de Alvorada de Minas ACOMAM, CNPJ nO 
00.635021/0001-83, na Cidade de Alvorada de Minas, estado de Minas 
Gerais, localizada nas coordenadas geográficas 18° S· 44~3JJ de 
I~ti~ude 43° W 21' 53" de longitude, declaro a não exis1~f1cia de 
~~ódro}os do Ministério da Aeronáutica na cidade de Alvorada de 
Mina~stado de Minas Gerais. 

Belo Horizonte, 14 de julho de 2011. 

EN~ RENGA 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 
Avenida Afonso Pena, 3924 - Salas 503/504 - Cruzeiro - Belo Horizonte - MG - CEP: 
Tel: (31) 3223-1369 - FAX (31) 3225-4074 - (31) 9976-9359 
e-mail: gmp@gmponline.com.br - Site : www.gmponline.com.br 
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LdlUh.) GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

DECLARAÇÃO DE CONTORNO 

Eu Engenheiro Marco Pólo Gambogi Alvarenga, responsável técnico pela 
instalação do sistema irradiante da Associação Comunitária dos Moradores 
de Alvorada de Minas - ACOMAM, CNPJ nO 00.635.021/0001-83, na Cidade 
de Alvorada de Minas, estado de Minas Gerais, localizado na Rua Princesa 
Isabel nO 128 A de coordenadas geográficas 180 S 44' 03" de latitude e 43° 
W 21' 53" de longitude, declaro que seu projeto como agora apresentado, 
atende a todas as exigências das Normas Técnicas e Regulamentos 
9Pli~áveis ao serviço de Radiodifusão Cqmu-ritária e que o contorno de. 
9~d u da emissora, não dista a mais de 1~?n)um quilometro) da antena 
trar:l missora em nenhuma direção. "-

Belo Horizonte, 14 de julho de 2011. 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 
Avenida Afonso Pena, 3924 - Salas 503/504 - Cruzeiro - Belo Horizonte - MG - CEP: 
Tel: (31) 3223-1369 - FAX (31) 3225-4074 - (31) 9976-9359 
e-maU: gmp@gmponline.com.br - Site : www.gmponline.com.br 
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. ~ GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

PARECER CONCLUSIVO 

Este Projeto de Instalação demonstra a viabilidade técnica para Instalação de uma 
EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA da Associação Comunitária dos Moradores 
de Alvorada de Minas - ACOMAM, canal 198 potência 25 W de transmissor na cidade de 
Alvorada de Minas, estado de Minas Gerais. 

Seu desenvolvimento foi elaborado atendendo as exigências das Normas e Regulamentações 
Técnicas aplicáveis, entre elas o Regulamento Técnico Para Emissoras de Radiodifusão 
Comunitária. 

O contorno de 91 d81J da emissora não fica situado a mais de 1 Km da antena de transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no sub item 12.1, alínea "g", da Norma 
Complementar nO 01/2004. 

Assim sendo, formalmente, venho neste momento solicitar a Vossa Senhoria a aprovação 
deste projeto segundo as características apresentadas, uma vez que estas estão em 
conformidade com a legislação em questão. 

8elo Horizonte, 14 de julho de 2011. 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 
Avenida Afonso Pena, 3924 - Salas 503 / 504 - Cruzeiro - Belo Horizonte - MG - CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369 - FAX (31) 3225-4074 - (31) 9976-9359 
e-mail: gmp@gmponline.com.br - Site : www.gmponline.com.br 



( 
f; 
) 

) 

'j 

) 

) 

) 

) 

) 
) \. 

.) 

) 

) 

') 

:) 

() 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

j 

) 

) 

) 

) 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Via da Obra/Serviço 

Página 1/1 

ART de Obra ou Serviço 
14201100000000199253 

Conselho Regional de Engenharia,Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais 
c CO tTrLI1)/ 

."7? ~<:l> 

~'f!~_~' 

I 

1. Resp:msável Técnico -~-~~--­

MARCO POLO GAMBOGI ALVARENGA 

INDUSTRIAL - ELETRICA; 

I Empresa contratada: 
! GMP - INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 

',~~ (\) 

-C) ~J) t'n Rubrica _~ H 

RNP: 140524686~: _ 1J,f.) 
Registro: 04.0.0000036748 

Registro: 29952 

L-~ ___________ ~ _______________ ~ ______ . _________ ._._. ______ ~ _________________ ~ ____ .. ___ . ____________________ _ 

2. Dados do Contrato --~~--------

Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS 

Logradouro: RUA PRINCESA ISABEL 

CNPJ: 00.635.021/0001-83 

N°: 000128 

Complemento: A 
Cidade: ALVORADA DE MINAS 

Bairro: CENTRO 
UF:MG CEP: 39140000 

I _ 

I
· Contrato: PRESTAÇAO DE SERVIÇO Celebrado em: 03/07/2011 

Valor: 1.200,00 Tipo de contratante: PE SSOA JURÍDICA DE DIRE ITO PRIVADO 

r--- 3. Dados da Obra/Serviço -------
I Logradouro: RUA PRINCESA ISABEL 

Complemento: A 

Cidade: ALVORADA DE MINAS 

Data de inIcio: 07/07/2011 Previsao de término: 19/07/2011 

Finalidade: OUTRO 

Bairro: CENTRO 

UF:MG 

N°: 000:1.28 

CEP: 39140000 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS CNPJ:00.635.021/0001-83 

--------- 4. Atividade Técnica 
1 - EXECUÇAO 

Quantidade: Unidade: 

PROJETO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFUSAO 1.00 un 

__________________ ~AR9-"-ª-ÇºJlGl~_sa_o_"º"s_ªtiyLQ"_QElliJé_Qoiçg§__º_lXQfL"--sjQllaLc;llly-e.I,tpLQG§9_'lLa.b_a.il<;:uNª-taART _____________________ i 

.. PRo.m~oO~~'f63 DE-INSTALAÇÃO DE UMA EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ....••.•..•...••.•.....•... 

----- 6. Declarações ----------~---

~--- - 7. Entidade de Classe ----.~-----.---.­

SOCIEDADE. MINEIRA DE ENGENHEIROS-SME 

8. Assinaturas 

verdadeiras as informações aCi? I J 
O ' ~ç J-v-It--v r.a!...:±~~~,( (I 

9. Infomnações 
quando quitada, mediante apresentação do 

comprovante do pagamento ou conferência no sUe do Crea 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no slt. 
www.crea-mg.org.brouwww.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
I contratante com o objetivo do documentar o vInculo contratual. 

I ÁREA DE ATUAÇÃO: TELECONUNICACAC., 
I ~-~~~.,.~~.~"-

~. 



I 

ANEXO I 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, confonhe 
disposto no sllbitem 12.1, alínea "a", da J'jorma Complementar n° 01/2004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: ' 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatel, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma Complementar n.O 0112004, devendo ser informados o: 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar con'etamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. 

"",,"~,,~. ----------------------------------------------------------------------------+-----i 

h"lclaraçõ~s conforme o disposto no sllbitem 12.1, subaUneas "b.l" e "b.2", da NOlma Complementar n° \ 
0112004, ou seja: t ' 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

t---

-
- declaração fU'mada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatel, 1.\') 
interromperá suas transmissões. 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
pennita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as "IICI 
coordenadas geográficas no formato GGoMM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um /11 I 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBf!. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar n° 01/2004. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama '1-\ \, 
di>-.ip·adiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
1<~Jização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical '1. ,,\ 
dos diagramas, confOlme disposto no subitem 12.1, alínea "d", da NOlma Complementar n° 0112004. Este \"1 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Formulário de Informações Técnicas. "1.-~ . 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do teneno, no local de instalação do sistema inadiante, ') 11 

atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, 1I/.-.t. 

conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar n° 01/2004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção ~ 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 'LL) 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto nCi~~~fjJ O OI'Il:lI IN" 

subitem 12.1, alínea "f", da Norma Complementar n° 01/2004. :;~\'''t' "",,' UUUIJV 
~ ________________________________________________________________ ~~ __________ ~"~"In~IS~.",,v J1\In~,r~ 

I ' . ~ONF! RE O 
g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a toda 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBf! da emissor 
não fica situado a mais de um qujJômetro de distância,da antena transmissora em nenhuma direção, confonn 
disposto no subitem 12.1, alínea "g", 4a Norma Complementar n° 01/2004. 

,~ . 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto n&v' :tL....,'::Ld"J~' C;:j=:;",.;;;:;:;:;;;:;:;;;' 

sulbitem 12.1, alínea "Il", da Norma Complementar n° 01l2004racompanhada de comprovante de pagamento '-I-b-~ 
ou autenticação bancária. ( ~ 

I'Jf.\ t;; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014717/08 Localidade/UF: Alvorada de Minas/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS - ACOMAM 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 198 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 18S4403 18S4410 
Distância A:B 0.22 

(IBGE) 
Longitude 43W2153 43W2155 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Princesa Isabel, 128 A, 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Princesa Isabel, 128 A, 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Princesa Isabel, 128 A 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIAvEL 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 
1/2004. Processo tecnicamente instruído em primeira fase. -- )---- /-, 

~~·~v ~ - ~~,"f,11.:r ---., 
'-,ERVIÇO PÚBLICO' " : " . .,. . . 

L/ ~""''"Àrfa/W)('''~~ 
-

. Javler ov ",.1 Ministério l'IU!:~;<II:lX. 
(Analista) CONFERE COIJ () Om"II\L,: 

17/11/2011 Pá9/r' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO " 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO Ó'0.
S o."J 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM~~· (129% 
~lJf}fÍ,;r;: I}l ~ 
\,lo '''%O~ Identificação do Processo 

Número: 53000.014717/08 Localidade/UF: Alvorada de Minas/MG 
sy~~ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DOS MORADORES DE ALVORADA DE MINAS - ACOMAM 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 198 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou elfptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declÇlração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: O I b. Fabricante: IDEAL IND COM ANT L TOA c. Modelo: PT 5/8" 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a, Fabricante: 
AUAD CORREA 

!b. Modelo: SP 5025 ! c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680030528 
EQUIPAMENTOS 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 
técnico na sua totalidade cumprindo com o estab~4:l~!np~ filmwfill12 da norma complementar 1/2004. 

17/11/2011 

!ir _-:-: .,/- ~.attf./~í·· J!!?: 7' - ... . ._.;;L ___ . __ ... 

~-7~ 
; 

Javler Alfaro 
(Analista) 

RadCom 

"-"""'''''ff''=_'''':~''''''''''''~-" 
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~ Menu Principal ..... 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: MG 

Município 

Alvorada de Minas 

Usuário: • Data: 17/11/2011 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

lê) Tela Inicial ª' Imprimir 

Município: Alvorada de Minas 

Canal 

198 

Hora: 11:22:49 

-~'l.z)(j 

I In~~~~~:~~:t~z~,·; 
v,s; ~ 

SRD :: Sistema de Controle de Radiódifusab ~ menu a, 

Freqüência 

87,5 
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MINISTÉRIO DAS COMUNlCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2090/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.014717/2008 

sUMÁRIo EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária dos 
Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Alvorada de Minas, Estado de MG, protocolizado em 24/06/09. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas -
ACOMAM, inscrita no CNPJ sob o número 00.635.021/0001-83, com sede à Rua Princesa 
Izabel, n° 128 A, no município de Alvorada de Minas, no estado de MG, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 03/04/08, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 12/05/09, 
com prazo final em 30/07109 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norm<r~~lillC8~~lf:" 
0112004, de 26101/2004. Ministério 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, 

emar/CGRC 

COMO 
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Rua Princesa Isabel, 128 A, no município de Alvorada de Minas, estado de Minas Gerais, de 
coordenadas geográficas em 18°44'03"8 de latitude e 43°21'53"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 228, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "b", "c", e 
"i", da Norma Complementar n° 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária, nova 
Ata de Eleição, declaração dos diretores comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas e 
certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) 
dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA N° 
261/20 1 OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 74 a 
230). 

9. Ao cumprir as eXlgenclas, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl. 220, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação 
de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar n° 01/2004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas 
folhas 229. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 
endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas .. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 230, dos autos, corresponde ao que se segue: 

L estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

lI. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 0112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j'' da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 

emar/53000.014717/08/CGRC 
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intuito de confirmar alguns dados informados; 
";. ' 

, 
VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem corno se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instmção dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas -
ACOMAM; 

11. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE r l~ CARGO 
Pedro Carlos de Abreu Filho ]e ." Presidente 
Elair Neliton de Miranda " " Vice Presidente 
Bianca da Costa Miranda ,itJ '11>' 1 a Secretária 
Claudenilson Geraldo de Oliveira $' fi' 2 ° Secretário 
Divino Antonio de Castro .. '1' fi 1 ° Tesoureiro 
Etanir Assis dos Santos 'i! 'li" 20 Tesoureiro 

m. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Princesa Isabel, 
128 A, município de Alvorada de Minas, estado do Minas Gerais; 

IV. localização do estúdio: Rua Princesa' Isabel, 128 A, município de 
Alvorada de Minas, estado do Minas Gerais; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 18°44'03"S de latitude e 
43°21 '53"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fies). 229, bem corno no "Formulário de Informações 
Técnicas" fies). 220, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instmído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 15 de dezembro de 2011. 

Administradora 

emar/53000.014717/08/CGRC 
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Comunitária. 

JA VIÊR A.G. ALFARO 
Engenheiro / SIAPE: 1551653 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, 1fo dect~~fvYi~ de 2011. 

SIBELA LEÁNDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, (G de 04Z~de2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

de 2011. 

DERMEVAL DA SILV JÚNIOR 
Diretor do Departame~e-! utorga de Serviç s de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

emar/53000.014717/08/CGRC 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇ(f.\" siJJ 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Alvorada de Minas IUF:MG 

SELECIONADA: Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas -
ACOMAM 
N° DO PROCESSO: 53000.014717/2008 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar n° 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

I SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 15 de dezembro de 2011. 

Responsável: ____ -=a~?JL!-e.-----.:1:SQ(~~hlB~----+:;;;;;;::.;:;:;;.;;;~;;:;:· 
Eliane Maria Alves Rodrigues 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 0154/2012/LRM/SjL/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.014.717/2008-61. 
INTERESSADO: Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas -
ACOMAM. 
ASSUNTO:Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Alvorada de Minas, no Estado de Minas 
Gerais. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Alvorada 
de Minas, Estado de Minas Gerais. 
11 A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. . 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação· Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Alvorada de Minas, Estado de 
Minas Gerais - MG. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 30 de 
julho de 2009. De acordo com o documento de fls. 08, o requerimento da entidade 
foi protocolado no dia 24/06/2009, sendo, portanto, tempestivo 

3. Consta-se que a entidade apresentou novo estatuto social, fazendo 
constar desta vez, em seu Artigo 27, fls, 108, previsão de instituição de conselho 
comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612/1998. 

4. Em cumprimento ao disposto no artigo 14 do Decreto nº 2615/98, 
que aprovou o regulamento do serviço de radiodifusão comunitária, bem como a 
item 06 da Norma Complementar nº 01/2004, com a publicação do aviso e 
habilitação que contemplou a localidade, a interessada apresentou, junto ao pod r 
concedente, pedido de habilitação para a prestação do serviço de radiodifus o 
comunitária, juntando alguns documentos. 

5. O Departamento de Outorgas de Serviços, ao proceder à ~frH . _ 
documentos entregues no prazo assinalado no Aviso de Habilitação, conC:FOtGC~P. ~tJ O Ft:u~ 
estatuto social deveria se adequar para que a entidade pudesse prestf~~~:~~" . 
de radiodifusão comunitária e também para que constasse do seu Estat f~)~5ê O 
existência de Conselho Comunitário. Todavia, ao analisar detidamente o Arti 
Letra "o", do Estatuto Social carreado para os autos (fls. 21), verific -se 'Cl 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - -~m;p::::::t;;=;t=; 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: on'ur mc': 
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(4" 
consta que dentre as finalidades da entidade, a criação, implantação e manutenção iif!'f; r:2'3:S C6 
de rádios comunitárias. Entendendo, no caso, serviço de radiodifusão comunitária"~b V ,,,? 
Portanto, o Ofício n° 6352/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC (fls. 74/75) teve como t,,) &;:' 
objetivo único, apenas,dar melhor redação técnica no que se refere 'a prestação de ' eegtJ 
serviço de radiodifusão comunitária., 

6. No caso, com estes esclarecimentos, constata-se que a entidade 
estava apta para participar do processo seletivo, corro de fato está para prestar 
serviço de radiodifusão no Município onde se encontra instalada. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 180/190. Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fI.155). 

8. Por meio da Nota Técnica n° 2090/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC (fls. 
231/232), o procedimento foi encaminhado a esta consultoria jurídica, manifestando 
o departamento de outorga de serviços de comunicação eletrônica que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando, a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 1/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação de serviços, não havendo concorrentes, segundo constou da norma 
técnica n° 2090/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC (fls. 231/232). 

13. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem co~ o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de enti are 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 1 ~o 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/ 9~8~ 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade fir adbs 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, enrre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documenta ão Ide 
acordo com as normas legais, conforme se atesta a Norma Técn' a / n° 
2090/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC (fls. 231/232). .+--_.~~~,~,~~,"~,,~, 

15. Em relação 'as exigências técnicas necessárias à aut 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o esta bel 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Compler;rli 
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O .. ;, 
16. Ainda foram ca~readas aos autos as certidões criminais dos dirigentes () .;)" 
da entidade, através das qualr.> se denota que em face deles não existe nenhuma ' seqtJ

v 

demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria jurídica (fls. 155). 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 62 , parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional· deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideraçã 

Este é o Parecer que passo a submeter à consideraç o s perior. 

Brasília, 3 de f iro de 2012. 

s~ ~.~ 
SOCORRO jA INA M IMIANO LEONARDO 

A vogada da União . 
Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comun tfária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 0366/2012/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.014.717/2008-61. 
INTERESSADO: Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas -
ACOMAM. 
ASSUNTO:Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Alvorada de Minas, no Estado de Minas 
Gerais. Pelo deferimento. 

Aprovo o Parecer nº 0154/2012/LRM/SjL/CGCE/CONjUR-
MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apr iaçã pelo enhor Consultor jurídico. 

Brasília,Oq de fevereiro 2.012 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 0367/2012/jFB/GAB/CONjUR-MC/AGU 

PROCESSO Nº 53000.014.717/2008-61. 
INTERESSADO: Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada de Minas -
ACOMAM. 
ASSUNTO:Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Alvorada de Minas, no Estado de Minas 
Gerais, Pelo deferimento 

Aprovo o DESPACHO nº 0366/2012/DPF/CGCE/CONjUR­
MC/AGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER nº 
0154/2012/LRM/SjL/CGCE/CONj U R-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação 
Eletrônica para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, (6 de fevereiro de 2012. 

d4 
JL...I"'\.>M'-1 BIANCHI 
sultor jurídico 
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PORTARIA NQ 122, DE 02 DE MARÇO DE 2012. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAçÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.014717/2008, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Comunitária dos Moradores de 
Alvorada de Minas - ACOMAM, com sede na Rua Princesa babei, n° 128 A, Município de 
Alvorada de Minas, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema inadiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 18° 44' 03" S e longitude em 43° 21' 53" W, 
utilizando a frequência de 87.5 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3° do mi. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ali. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~ 
PAULO BERNARDO SILVA ") 

PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL CE ~~~jÇj6,J~ 
Página: -,3:~> .. ~ Serã ', __ 
ANOTADO peR: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 122, de 02/03/2012, no Diário Oficial 
da União de 07/03/2012, que autoriza a Associação Comunitária dos Moradores de Alvorada 
de Minas - ACOMAM a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Alvorada de Minas / MG, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo nO 53000.014717/2008, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

BRUNAP 

Brasília, 07 de março de 2012. 

ÇAL VES DE MEDEIROS 
Agente Administrativo 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

BPGM/CGRC 

Brasília, 
~) 

:l~ÁY 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de março de 2012. 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, de março de 2012. 

oeTA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

BPGM/53000.0 14717 /08/CGRC 
2 dE' 2 



Ofício nº 07 

Ao Senhor 

· --
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO~GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax:(61)311-6583 

/2012/GM-MC 
Brasília, 26 de abr i 1 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente àtransmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Me 001052012 2 volumes 
- 53000.064843/2007 

MC 00106 2012 
- 53000.067686/2010 

MC 00107 2012 
- 53000.095774/2006 

MC 00108 2012 
- 53000.014717/2008 

MC 00109 2012 
- 53000.028128/2009 

MC 00110 2012 
- 53000.014058/2008 

MC 00111 2012 
- 53000.058966/2006 

MC 00112 2012 
- 53000.070320/2006 

MC 00113 2012 
- 53000.053451/2010 

MC 00114 2012 
- 53000.028759/2009 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATlVOSIO 

( AJ",,,,,,,,,, O J" • ~ 
RENATY MÕRÁ"Est1íECCHIO 

Coordenador-Geral Substituta 
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